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1  SESSÃO LEGISLATIVA  DA
15ª LEGISLATURA

ATA DA 009ª SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
11 DE DEZEMBRO DE 2003

(quinta-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Nereu Moura e
Geraldo Cartário.

Às quinze horas e trinta minutos foi registrada a
presença dos seguintes senhores deputados: Hermas
Brandão, Natálio Stica, Augustinho Zucchi, Nereu
Moura, Geraldo Cartário, Cleiton Kielse, Reni Pereira,
Pastor Edson Praczyk, Ademar Traiano, Ademir Bier,
Ailton Araújo, Alexandre Curi, André Vargas, Antonio
Anibelli, Ângelo Vanhoni, Artagão Júnior, Barbosa Neto,
Carlos Simões, Cida Borghetti, Chico Noroeste, Dele-
gado Bradock, Dobrandino da Silva, Doutor Luciano,
Duílio Genari, Durval Amaral, Elio Rusch, Elton Carlos
Welter, Elza Correia, Felipe Lucas, Fernando Ribas Carli,
Francisco Bührer, Hermes Fonseca, Jocelito Canto, José
Maria Ferreira, Luciana Rafagnin, Luiz Carlos Martins,
Luiz Fernandes da Silva Litro, Luiz Nishimori, Marcos
Isfer, Mauro Moraes, Miltinho Pupio, Neivo Beraldin,
Nelson Tureck, Padre Paulo Campos, Pedro Ivo Ilkiv,
Plauto Miró Guimarães, Rafael Greca, Ratinho Júnior,
Renato Gaúcho, Tadeu Veneri, Valdir Rossoni, Vanderlei
Iensen e Waldir Leite (53). Achando-se ausente o senhor
deputado Nelson Justus (01).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada sem observações.

O SR. DURVAL AMARAL (Pela Ordem)
S en ho r p res id en te , ten ho  aq u i em  m ãos um

req u erim en to  qu e  p reo cup a m u ito  a  O p osição , n esta
C asa. É  u m  requ erim en to  da tad o  e  ap resen tado  no  d ia
1 0  de  d ezem b ro , de  au to r ia  d o  n ob re  dep u tad o  A n to -
n io  A n i-be lli e  sub scrito  p o r vár io s ou tros senh ores
d epu tado s, qu e  p ede a  transfo rm ação  d o  P lenário  em
C om issão  G era l, p ara  ap rec ia r a  rem u neração  do s car-
g os e  p ro v im en to s em  co m issão  d e  secre tá rio s de
E stad o .

Inicialmente, antes de encaminhar minha Questão
de Ordem, gostaria de saber de V. Exa. se este pro
efetivamente, vai constar da Ordem do dia das Ses
subseqüentes.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Quero responder a V. Exa. que ainda não deter

nei a pauta da próxima Sessão. Nesta Sessão, não
incluído. Estou definindo a pauta da próxima Sessão.

O SR. DURVAL AMARAL
Senhor presidente, indago, ainda, a V. Exa., já q

são 15h25, se o Governo do Estado do Paraná já enc
nhou o quadro de cargos e salários dos professore
Estado do Paraná, para que possamos votar, haja 
que foi anunciado pelos líderes da Situação que s
encaminhado à Assembléia no dia de ontem, pelo se
tário, que aliás foi objeto de um requerimento que en
minhei à Mesa, pedindo inclusive o comparecimento 
secretário Maurício Requião para os esclarecimen
necessários, haja vista que a Oposição quer vota
aumento para os professores, inclusive.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Fui informado há poucos minutos, pelo secretá

chefe da Casa Civil, deputado Caíto Quintana, que 
Mensagem não virá ao Poder Legislativo este ano. H
veram algumas incorreções na formação da proposta 
virá no próximo ano.

Pela ordem, concedo a palavra ao deputado An
nio Anibelli.

O SR. ANTONIO ANIBELLI (Pela Ordem)
Gostaria de informar ao nobre líder da Oposiçã

que ontem quando me referia, quando eu anunciav
pagamento do salário do mês de dezembro aos funci
rios no dia 17, eu dizia que provavelmente poderia 
hoje a mensagem de cargos e salários para os profess
Tivemos uma reunião posteriormente, às 18h00, no s
nobre desta Casa, o secretário Maurício Requião ficou
acertar com a APP-Sindicato e hoje pela manhã ele 
informava que os números não chegavam, não se p
ciam. Havia uma discrepância nos números. E, por is
não veio.

Quanto ao requerimento da votação do Proje
7333, quero informar ao deputado Durval Amaral q
nós, no exercício da vice-presidência da Comissão
Justiça, foi instalada às 09h00 da manhã e perman
ainda, no aguardo. Se fôssemos votar o projeto, 
recorreríamos à transformação deste Plenário em Co
são Geral. E sim, remeteríamos o nosso projeto para
votado, valorizando a Comissão de Justiça nesta C
Coisa que no Governo passado... estamos há 8 ano
Governo Jaime Lerner e há 11 meses do Gove
Requião, aguardando o Plano de Cargos e Salários.

Gostaria de lembrar a V. Exa. que até uma crian
demora 9 meses para nascer. No Governo de V. Exa
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anos, não pariu o Mateus que nós esperávamos. E V.
Exa. está com pressa. Quem tem pressa come crú, depu-
tado Durval Amaral.

O SR. DURVAL AMARAL
Deputado Anibelli, agradeço as ponderações de V.

Exa., mas quero dizer ao prezado amigo, que efetiva-
mente esta prática de transformação do Plenário em
Comissão Geral que o senhor propôs no dia de ontem,
está sendo corriqueiramente usada pelos deputados da
Situação. Então, não é uma atribuição ou uma prerroga-
tiva exclusiva do governo passado.

Com relação ao plano de cargos e salários dos ser-
vidores, eu, pessoalmente, e todos os deputados da Opo-
sição estamos empenhados, como estão os deputados da
base em votar uma mensagem que vai ao encontro do
interesse dos professores do Estado do Paraná que, aliás,
esse quadro de cargos e salários que o senhor muito bem
se refere, poderia ter sido feito há quatro anos, há oito
anos, há doze anos, quando então era governador o que
está hoje; há dezesseis anos quando era o Álvaro Dias e
isso, em hipótese alguma, vem em desmérito ou para des-
merecer aqueles governadores anteriores. 

Agora, este governador assumiu um compromisso,
tenho certeza que ele vai cumprir o compromisso, por
isso que estamos dispostos a votar hoje, amanhã, sábado,
domingo, na segunda-feira, o dia que vier estamos aptos
a votar, porque a Oposição muitas vezes poderia se limi-
tar somente a criticar, a falar mal, mas estamos aqui exal-
tando uma mensagem que virá para a Assembléia
Legislativa que vai valorizar esta Casa, os professores do
Estado do Paraná e nós queremos votar. Não vai
nenhuma crítica, mas queremos votar, porque isso é bom
para os professores.

O SR. ANTONIO ANIBELLI
V. Exa. terá oportunidade nesta legislatura de votar

o melhor quadro de cargos e salários do Brasil para os
professores do Paraná. Se esperaram por tantos anos
serão beneficiados pela espera. A demora vai fazer com
que aflore o melhor programa de cargos e salários para os
nossos professores e V. Exa. e esta Casa votará com
muito orgulho, como sempre temos votado.

Quando V. Exa. era líder do Governo e agora líder
da Oposição, a transformação do Plenário em Comissão
Geral sempre foi uma prática de todos os Governos,
como as medidas provisórias editadas pelo Fernando
Henrique são editadas pelo nosso grande presidente Lula.

O SR. ÂNGELO VANHONI
Deputado Durval Amaral, apenas a título de escla-

recimento, quanto ao Plano de Cargos e Salários dos pro-
fessores.

Ontem, o secretário da Educação esteve aqui na
Assembléia a nosso convite. O Governo não tinha envi-
ado oficialmente e demonstrou para os deputados que
participaram da reunião - o convite foi aberto a todos os

deputados , quais seriam as principais matrizes que esta
riam colocadas neste projeto.

O secretário alertou a todos os deputados q
depois dessa reunião estaria sendo iniciada uma reu
com a APP e que o ideal seria fazer uma simulação a
vés da folha de pagamento dos computadores da Ce
em relação às tabelas do Plano de Cargos e Salários.

Nós temos um Plano de Cargos e Salários que 
uma ascensão horizontal e outra vertical com vários v
res, diferenciamento e também graduação de gratif
ções de qüinqüênios que incidem sobre cada vencim
básico. Então, o secretário deixou claro que tinha u
projeção não fechada a respeito da tabela que poderi
enviada aqui para a Assembléia. Tanto é assim que so
tou, se caso a mensagem fosse enviada para a Assem
- o que se pretendia - que era preciso constar no corp
lei que o impacto no conjunto do orçamento do Esta
para o ano que vem deveria obedecer os limites da Le
Responsabilidade Fiscal. Isto por quê? Porque o Gove
nos alertava de que ao enviar para cá não tinha feito 
simulação do conjunto do impacto nas finanças 
Estado e nós sabemos a ordem de grandeza que iss
nifica. Este ano V. Exa. já foi relator da Comissão 
Orçamento e presidente da mesma e deve ter visto
nós estamos com o orçamento na área da educaçã
ordem de um bilhão, cento e oitenta e um milhões se
realizado. Para o ano que vem está previsto um bilh
duzentos e dezoito milhões de pessoal. Há custas na
desse orçamento que vão ser incorporadas na aquis
de ganho no novo Plano de Cargos e Salários.

Aqueles que não são mais CLT estão entran
agora para a carreira de estatutário e isso tem uma ec
mia para o Estado, então agrega-se este valor neste
junto de valores que serão despendidos para o novo p
de cargos e salários.

No entanto, essa discussão não ficou suficien
mente clara nem para a APP, de quanto que ser
impacto em cada carreira e nem para o Governo.

Ao término da reunião ontem à noite, a decisão 
de que vamos retardar o envio do projeto para a Ass
bléia Legislativa e vamos enviar talvez ainda neste fi
de ano, a Celepar está fazendo agora o processamen
pagamento dos salários dos servidores públicos 
Estado do Paraná, que vão receber agora no próximo
17; na semana passada fizemos o pagamento do 
então espera-se que no inicio de janeiro, na minha pr
são, é de que o plano esteja aqui na Assembléia Leg
tiva.

Aquilo que noticiei para a imprensa, e digo isso 
presidente da Assembléia Legislativa: acho que é de i
resse dos deputados estaduais do Paraná, do governo
os professores do nosso Estado tenham a melhor co
ção de trabalho possível para que possam melhorar a
lidade do processo educacional do Estado do Paran
para isso, sabemos que tem que melhorar as condiçõ
vida dos professores e isso é melhorar o salário; inst
um plano de cargos que vai valer para a vida inteira de
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daqui para frente. As regras, os direitos, enfim um con
junto de normas que não apenas a ascensão dentro da
escala horizontal ou da escala vertical.

Então, como é preciso ter um pouquinho de paci-
ência, estaremos enviando esse projeto agora no começo
do mês de janeiro.

E a minha sugestão é de que se o presidente da
Assembléia e os senhores deputados, sem custo para o
Estado, podemos ser convocados a qualquer momento no
mês de janeiro, pode ser no dia 20, no dia 22, não precisa-
mos fazer isso também porque podemos aprovar retroati-
vamente ao mês de janeiro os benefícios que compõem o
plano de cargos e salários, nós podemos aprovar.

Tenho certeza que os deputados todos vão seguir a
orientação do presidente se ele convocar a Assembléia
sem custo.

O governador do Estado do Paraná não pode fazê-
lo, porque como prevê a Constituição do Estado do
Paraná, o governador ao fazê-lo terá de pagar, a Assem-
bléia será convocada com custas.

Então, como não desejamos isso, não vamos utili-
zar a aprovação do plano de cargos e salários como um
álibi para que os deputados tenham um salário a mais. A
sugestão em nome da liderança do Governo que eu faço é
que o Presidente da Assembléia se achar necessário,
quando essa mensagem for enviada, que o presidente
notifique os 54 deputados e nós aqui em uma semana dis-
cutimos e aprovamos o Projeto de Plano de Cargos e
Salários e depois retornamos ao nosso recesso constituci-
onal. Sem ônus para que possamos corrigir esse pequeno
problema técnico que houve em relação às tabelas.

Era esse esclarecimento que eu queria trazer a V.
Exa.

O SR. DURVAL AMARAL
Agradeço, deputado Vanhoni, só mais um esclare-

cimento se V. Exa. poder fazer. Acho que fica de bom
tamanho a explicação, nós não mais cobraremos nas pró-
ximas sessões extraordinárias porque agora nós tivemos
uma posição oficial.

Só temos uma dúvida ainda, com relação a esse
requerimento de transformação do Plenário em Comissão
Geral, que propõe o aumento dos Procuradores dos
Secretários de Estado, subscrito pelo deputado Antonio
Anibelli.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está prejudicado e vou informar oficialmente. Não

vai ser votado esse projeto nessa Sessão legislativa.

O SR. DURVAL AMARAL
Muito obrigado, senhor presidente. Acho que isto -

sem dúvida alguma, agradeço a esse esclarecimento que
V. Exa. faz -  vem de encontro aos interesses da socie-
dade. A Oposição incansavelmente condenou efetiva-
mente esse reajuste salarial, até porque nas nossas contas
aqui, de início era um projeto que equiparava os venci-

mentos dos secretários de Estado, ao vencimento do pro
curador do Estado. Na seqüência foi apresentado 
novo projeto que possibilitava que um secretário 
Estado ganhasse o vencimento básico, igual o que ga
o procurador classe 1, que é o procurador do mais 
nível, que daria nove mil e quatrocentos reais, mais 6
de gratificação, deputado Rossoni, que iria para qui
mil, cento e vinte e oito reais. A oposição levantou is
denunciou, houve uma grande repercussão nos meio
comunicação e efetivamente muitos deputados da si
ção também demonstraram a mesma capacidade 
mesma indignação e isso seria uma temeridade votar
neste período legislativo, até porque não estamos vota
aumento salarial para outras carreiras do Estado. 

Não estamos votando aumento salarial para 
policiais militares, professores, policiais civis. Não es
mos votando aumento salarial para o Quadro do Esta
Seria uma temeridade e até digo mais, é uma matéri
exclusiva competência do governo do Estado, é prerro
tiva exclusiva dele. Quando se interpreta a Constituiç
Federal pelo artigo 29, quando fala que esta Assemb
Legislativa deve fixar a remuneração do governador,
vice-governador, dos deputados estaduais e dos sec
rios de Estado para o mandato seguinte, está justam
querendo o constituinte evitar que aleatoriamente po
se reajustar os salários, nos exercícios do mandato
estamos agora. É justamente para proteger. É de prerr
tiva única e exclusiva do governador do Estado.

Parabéns aos deputados da base do governo
tiveram a sensibilidade de evitar essa votação que s
trágica para a Assembléia Legislativa e para todo
Estado do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Eu faço um apelo aos senhores parlamentares 

que entremos em discussão, somente em matérias
estão na pauta.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede a leitura do seguinte

E X P E D I E N T E:

 Requerimento:

REQUERIMENTO Nº 2958
Senhor Presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais e, com fundamento no 
posto pelo artigo 187, parágrafo 4º do Regimento Inter
REQUER, após ouvido o Plenário, dispensa de discus
e votação da redação final para os projetos aprovados
2ª discussão, constantes da Ordem do Dia da pres
Sessão, que não tenham sofrido emendas no curso d
tramitação.

Sala das Sessões, em 11.12.2003.
(a) GERALDO CARTÁRIO
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O SR. PRESIDENTE ( e as a dão)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA
com a presença de 53 senhores deputados.

Passaremos à apreciação da matéria constante da
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senhores
deputados:

ITEM 01
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 583/2003, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 030/2003,
que estima a receita e fixa a despesa para o exercício
financeiro de 2004, conforme especifica. PARECER
FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE  ORÇAMENTO.
SUBSTITUTIVO GERAL DA COMISSÃO DE ORÇA-
MENTO. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 583/2003

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná
Decretou e eu sanciono a seguinte lei:

Seção I
Das Disposições Comuns

Art. 1   Esta lei estima a Receita e fixa a Despesa
para o exercício financeiro de 2004, compreendendo:

I - Os Orçamentos Fiscal e Próprio da Administr
ção Indireta;

II - O Orçamento de Investimento das Empres
Públicas e das Sociedades de Economia Mista.

Seção II
Da Estimativa da Receita

A rt. 2 º -  A  R ece ita  To ta l ap resen ta  a  p rev isão  d
R eceita  B ru ta , n o  m o n tan te  d e  R $ 1 4 .7 7 5 .8 6 6 .3 1 0 ,0 0  (q u
to rze b ilh õ es, se tecen to s e  se ten ta  e  c in co  m ilh õ es, o i
cen tos e  sessen ta  e  se is  m il, trezen to s e  dez  rea is) e
d ed u çõ es para  a  fo rm ação  d o  F un d o  de  M anu ten ção  e
D esen v o lv im en to  d o  E n sin o  F u n d am en ta l e  d e  Va lo r iz
ção  d o  M ag is té r io  -  F u nd e f, no  va lo r d e
R $ 1 .0 1 4 .0 4 4 .4 8 0 ,0 0  (u m  b ilhão , q u a to rze  m ilhõ es, q u
ren ta e  q ua tro  m il e  q u a tro cen tos e  o iten ta  rea is), f ican d o
d esp esa  f ix ad a  n o  m o n tan te  d a  R eceita  L íq u ida  p rev is ta

Parágrafo Único - A Receita será realizada me
ante a arrecadação de Tributos e o ingresso de Ou
Receitas Correntes e de Capital, conforme dispõe o ar
35 da Lei Estadual nº 14.067, de 04 de julho de 2003 
de Diretrizes Orçamentárias) e a Legislação Estadual
especificações do Anexo I e de acordo com o segu
desdobramento:

EM R$1,00

1. RECEITAS DE RECOLHIMENTO CENTRALIZADO BRUTAS R$ 12.253.679.210

1.1. RECEITAS CORRENTES R$ 10.926.123.530

1.2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 1.327.555.680

2. RECEITAS DE RECOLHIMENTO CENTRALIZADO LÍQUIDAS R$ 11.239.634.730

2.1. RECEITAS CORRENTES - BRUTA R$ 10.926.123.530

2.2. DEDUÇÕES PARA O FUNDEF (-) R$ 1.014.044.480

2.3. RECEITAS CORRENTES - LÍQUIDAS PARA A FIXAÇÃO DA DESPESA R$ 9.598.567.850

2.4. RECEITAS DE CAPITAL R$ 1.327.555.680

3. RECEITAS PRÓPRIAS DE RECOLHIMENTO
DESCENTRALIZADO DAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL, FUNDOS, EMPRESAS 
PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DEPENDENTES (EXCLUSIVE TRANSFERÊNCIAS DO TESOURO 
ESTADUAL)

R$ 1.582.394.100

3.1. RECEITAS CORRENTES R$ 1.347.720.640

3.2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 234.673.460

4. RECEITAS PRÓPRIAS DE RECOLHIMENTO
DESCENTRALIZADO DAS EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, PARA O ORÇAMENTO 
DE INVESTIMENTO (EXCLUSIVE TRANSFERÊNCIAS DO TESOURO      ESTADUAL).

R$ 939.793.000

4.1. RECEITAS CORRENTES R$ 865.314.000

4.2. RECEITAS DE CAPITAL R$ 74.479.000

5. TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA PARA FIXAÇÃO DA DESPESA R$ 13.761.821.830

5.1. RECEITAS CORRENTES - BRUTA R$ 13.139.158.170

5.2. DEDUÇÕES PARA O FUNDEF (-) R$ 1.014.044.480

5.3. RECEITAS CORRENTES LÍQUIDAS PARA FIXAÇÃO DA   DESPESA R$ 12.125.113.690

5.4. RECEITAS DE CAPITAL R$ 1.636.708.140
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Art. 3   A previsão de receitas do Tesouro inclui
os efeitos financeiros das propostas de alterações na
legislação tributária e previdenciária, objetos de proposta
de emenda constitucional em tramitação no Congresso
Nacional.

§ 1º - Os ingressos foram estimados em
R$358.665.100,00 (trezentos e cinqüenta e oito milhões,
seiscentos e sessenta e cinco mil e cem reais), sendo:

I - partilha da Contribuição sob Intervenção no
Domínio Econômico (Cide); no valor de
R$93.782.000,00) noventa e três milhões, setecentos e
oitenta e dois mil reais);

II - incremento do Fundo Orçamentário de que
trata a Lei Complementar nº 115/02, no valor de
R$226.469.000,00 (duzentos e vinte e seis milhões, qua-
trocentos e sessenta e nove mil reais);

III - instituição da cobrança de contribuição Previ-
denciária de Inativos e Pensionistas, no valor de
R$38.414.100,00 (trinta e oito milhões, quatrocentos e
quatorze mil e cem reais).

§ 2º - As despesas condicionadas à aprovação das
respectivas alterações na legislação são identificadas por
fontes específicas nos Quadros de Detalhamento de Des-
pesa.

Seção III
Dos Orçamentos

Art. 4º - Os Orçamentos Fiscais e Próprio da
Administração Indireta discriminados no Anexo III, esti-
mam a receita líquida em R$12.822.028.830,00 (doze
bilhões, oitocentos e vinte e dois milhões, vinte e oito
mil, oitocentos e trinta reais) e fixam a Despesa em igual
valor.

A rt. 5 º- O  O rç am e n to  d e  In v es tim en to  d a s E m p resas
P ú b licas  e  d as  S o c ied ad e s d e  E co n o m ia  M is ta , co m p ree n -
d e n d o  as  R ece ita s P ró p rias  e  as  R e ce itas  d e  T ran sfe rên c ias
d o  E stad o , es tá  e stim ad o  e m  R $ 1 .1 3 8 .1 0 5 .2 2 0 ,0 0  (u m
b ilh ã o , cen to  e  tr in ta  e  o ito  m ilh õ e s, ce n to  e  c in co  m il,
d u ze n to s  e  v in te  re a is)  co m  a  d esp e sa  f ix a d a  e m  ig u a l
im p o rtân c ia , co n fo rm e  d e ta lh a m en to  co n tid o  n o  A n e x o  IV
d e sta  le i.

Art. 6º - Os Resumos dos Demonstrativos da Des-
pesa do Orçamento Geral do Estado, com recursos do
Tesouro e de Outras Fontes, constam do Anexo II, inte-
grante desta lei.

Art. 7º - As despesas referentes ao pagamento da
Dívida Pública Externa e Interna constam do Anexo III
desta lei, especificadas pelas dotações:
3101.28844999.083 - Encargos Gerais da Dívida Pública
Interna e 3101.28844999.084 - Encargos Gerais da
Dívida Pública Externa.

A rt.  8   A  R eserv a d e C o n tin g ên c ia d e q u e tra ta o
A rt. 3 4  da  L e i n º 1 4 .0 67  d e 4  d e  ju lh o  d e  2 0 0 3 , co n sta  d
A n ex o  I I I  d esta  le i, na  d o tação  2 5 01 .9 99 9 9 9 99 .9 00  -
R eserv a  d e  C on tin g ênc ia , no  m o n tan te  d e  R $ 6 .0 0 0 .0 0 0
(se is  m ilh õ es d e  rea is).

Art. 9º - O Programa de Obras custeadas c
recursos do Tesouro e de Outras Fontes está detalhad
Anexo V desta lei.

Seção IV
Das Correções dos Orçamentos

Art. 10 - Os valores constantes do Orçamen
Geral do Estado estabelecido a preços de 30 de junh
2003, poderão ser corrigidos antes do início da execu
orçamentária, mediante a aplicação do Índice Geral
Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundaç
Getúlio Vargas, ou outro que venha a substituí-lo, par
período de julho (inclusive) a novembro (inclusive) e
previsão do respectivo índice para dezembro de 20
dando ciência prévia à Assembléia Legislativa, com
informação dos totais por Unidade Orçamentária e 
Projetos/Atividades/Operações Especiais.

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a pr
ceder ao final de cada trimestre, à correção dos val
dos Orçamentos Fiscal e Próprio da Administração In
reta e do Orçamento de Investimento das Empre
Públicas e das Sociedades de Economia Mista, medi
aplicação do Índice Geral de Preços - Disponibilida
Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, e no c
de sua indisponibilidade, de outro indicador de atuali
ção monetária dando ciência à Assembléia Legislativa

§ 1º - As correções de que trata este artigo n
poderão ultrapassar os índices de crescimento da re
de Arrecadação Própria do Estado mais as transferên
federais.

§ 2º - No prazo de 15 (quinze) dias, após as co
ções, o Poder Executivo fornecerá ao Poder Legisla
os percentuais e totais por Unidade Orçamentária e 
Projetos/Atividades/Operações Especiais.

Seção V
Das Autorizações para Abertura de Créditos e 
Ajustes de Grupo de Fontes, de Modalidade de 

Aplicação e Obras

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado no q
lhe cabe, a:

I - abrir créditos adicionais para atender despe
com Pessoal e Encargos Sociais, o pagamento da Dí
Pública e com as Transferências Constitucionais 
municípios, utilizando como recurso às formas previs
no parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1.964;
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II   abrir créditos adicionais até o limite de 5%
(cinco por cento), por Projetos/Atividades das dotações
previstas neste orçamento, decorrentes do ingresso e do
excesso de arrecadação de recursos provenientes de Con-
vênios, de Fontes Vinculadas e de Receitas Próprias das
Unidades da Administração Indireta, para aplicação em
Programas aprovados por esta lei, utilizando como
recurso às formas previstas no parágrafo primeiro do
artigo 43, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964;

III - abrir créditos adicionais, nos termos dos inci-
sos I, II e III do parágrafo primeiro do artigo 43 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, para cumpri-
mento de Acordos e Convênios, não previstos ou com
insuficiência de dotação, tendo como limite o valor dos
respectivos instrumentos jurídicos celebrados, nos casos
em que houver limite de prazo para utilização e saque dos
recursos financeiros tornados disponíveis, dando ciência
à Assembléia Legislativa do Estado;

IV - abrir créditos adicionais até o limite de 9%
(nove por cento), por Projetos/Atividades das dotações
definidas neste Orçamento, utilizando como recursos às
formas previstas no parágrafo primeiro do artigo 45 da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964;

V  -  p ro ced e r a té  o  l im ite  d e  1 5 %  (q u in ze  p o r
cen to ) d as d o taçõ es, p o r P ro je to s/A tiv id ad es  d e f in i-
d o s n este  O rçam en to , a  co m p en sação , co n v e rsão  o u
c riação  d e  fo n tes de  recu rso s o rd in á r io s, v in cu lad o s
o u  p ró p r io s d o s P ro je to s/A tiv id ad es/O p eraçõ es E sp e-
c ia is  e  d as O b ras, sem  lh es a lte ra r o  v a lo r g lo b a l, co m
a  f in a lidad e d e  asseg u rar a  ex ecução  d as p rog ram a-
çõ es d e fin id as n esta  le i. N ão  se rão  co m p u tad o s n este
l im ite  o s recu rso s u ti l izad o s p a ra  cob e rtu ra  d o s c réd i-
to s ad ic io n a is  ab erto s co m  b ase  n o s iten s I  e  IV  d este
a rt ig o ;

VI - alterar as Modalidades de Aplicação definidas
neste Orçamento, com a finalidade de assegurar a execu-
ção das programações definidas nesta lei.

VII - alterar o Programa de Obras, orçado nesta lei
em nível de Projetos/Atividades Orçamentárias, até o
limite de 15% (quinze por cento), custeados com Recur-
sos do Tesouro e de Outras Fontes, desde que tecnica-
mente justificado. Não serão computados neste limite os
recursos utilizados para cobertura de créditos adicionais
com base nos itens I e IV deste artigo.

VIII - abrir créditos adicionais para proceder a
ajustes de emendas, inclusive no Anexo de Obras e nos
Grupos de Fontes, decorrentes de alterações formuladas
pelos autores das mesmas;

IX - O Poder Executivo, após cumprida as disposi-
ções do inciso I atenderá ao disposto no Anexo VI, à
razão de pelo menos 1/12 (um doze avos) ao mês.

Art. 13 - O Poder Executivo deverá encaminhar à
Assembléia Legislativa do Estado até o quinto dia do
encerramento de cada trimestre, demonstrativo de todas
as alterações decorrentes do artigo anterior.

Art. 14  Fica o Poder Executivo autorizado a alie
nar e/ou permutar os títulos públicos emitidos pe
Estado de Santa Catarina e pelos municípios de Os
(SP) e Guarulhos (SP), dos quais o Estado do Para
portador. A destinação dos recursos, através da abe
de créditos adicionais, dependerá de aprovação espec
da Assembléia Legislativa.

Art. 15 - Ficam os Poderes Legislativo, Judiciár
e o Ministério Público autorizados a procederem a ajus
nos seus Orçamentos, nos termos da lei, dando ciênc
Tribunal de Contas e ao Poder Executivo.

Seção VI
Das Centralizações de Recursos

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a pr
ceder à centralização das dotações orçamentárias, a
das em diversos programas, com a finalidade de atend
aplicação mínima de recursos em função de determ
ções constitucionais, ou fixadas em outras legislaçõe
ainda atender as situações decorrentes da otimiza
administrativa, em especial as referidas nos artigos 63
e 65 da Lei Estadual nº 8.485, de 03 de junho de 1.9
bem como proceder as suas eventuais descentralizaç

Seção VII
Da Execução e Manutenção do Equilíbrio 

Orçamentário

A rt. 17  -  O  P o d er E x ecu tiv o  to m ará  as m ed id a
n ecessárias p a ra m ante r os d isp ên d io s co m p atív e is  co m
co m po rtam en to  d a  rece ita , n os te rm o s d o  títu lo  V I, cap
tu lo  I , d a  L e i F ed era l n º 4 .3 2 0 , d e  1 7  d e  m arço  d e 1 .9 6
sen d o  v ed ada  à  ap licação  do  a rtig o  7 8 , p a rág ra fo  segu n d o
d o s A to s d as D isp o s ições C o n stitu c io na is  T ran s itó r ia
in se rid o  pe la  E m en da  C o n stitu c io n a l n º 3 0 , em  re lação  às
R eceitas T r ib u tá r ias, d e f in idas n o  A n ex o  I  d esta  le i, p
fo rça d a  L e i C o m p lem en ta r n º 1 0 1 , d e 0 4  d e  m a io  d e 2 0 0

Seção VIII
Das Disposições Gerais

Art. 18 - A Secretaria de Estado do Plenejament
Coordenação Geral, no prazo de 30 (trinta) dias da pu
cação da Lei Orçamentária, divulgará e encaminhar
Assembléia Legislativa do Estado, os quadros de deta
mento de despesa especificando, por Projetos/Ativida
Operações Especiais, os elementos de despesa e o
pectivos desdobramentos dos Orçamentos Fiscal e 
prio da Administração Indireta, com os valores na form
do disposto no artigo 8º desta lei.

A rt. 1 9  -  F ica o  P o d er E x ecu tiv o  au to r izad o  a  u ti l i
za r p a ra  f in s  o rçam en tá r io s e  co n táb e is , as n o v as d eno
n açõ es d e  Ó rgão s e /ou  U n idad es deco rren tes d e a lte raç
leg a lm en te  ap rov ad as ap ós a e lab o ração  desta  le i.



o -

u-

a
ja-

en-
an-

a
o

.00,

o-
ão

o-
 Uni-
do

a
r no
oria
, de

e
cur-
úde,
enda

er
gais
rde-
cno-
eto

u e
e n -
d o
d o
4 ,

a -

re-
e-
Art. 20  Fica o Poder Executivo autorizado a pro
ceder às alterações orçamentárias no Orçamento Fiscal e
Próprio da Administração Indireta e no Orçamento de
Investimento das Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista, decorrentes da transformação das
Empresas Dependentes em não Dependentes, dando ciên-
cia ao Poder Legislativo.

Art. 21 - Fica excluído da base de cálculo utilizada
no demonstrativo das Vinculações Constitucionais da
Saúde, os recursos alocados nos Projetos Atividades nº
2402 vinculados à Secretaria de Administração e Previ-
dência, e nº 2405 vinculados à Secretaria de Meio
Ambiente/Suderhsa.

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a ado-
tar as medidas necessárias para consignar no orçamento
do exercício de 2004, o valor de R$1.000.000,00 (um
milhão de reais) para a Região Metropolitana de Lon-
drina e R$500.000,00 (quinhentos mil reais) para Região
Metropolitana de Maringá, nos termos do § 1º do artigo
43 da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964.

Art. 23 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito suplementar no valor de R$5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) para o Programa de Distribuição de
Calcáreo dotação 20601101.862, utilizando como recur-
sos o remanejamento interno do mesmo projeto sem alte-
rar-lhe o valor de previsão inicial.

Art. 24 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito suplementar no valor de R$1.000.000,00 (um
milhão de reais) para atender a população de baixa renda
no acesso à habilitação profissional gratuita na ação
Mutirão pela Vida do Programa Segurança Cidadã - dota-
ção 06181191.281, utilizando como recursos o superávit
financeiro apurado em exercício anterior pelo Detran e/
ou Funrestran, nos termos do parágrafo primeiro do
artigo 43 da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 25 - Adicionar ao programa de trabalho da
Assembléia Legislativa do Paraná, utilizando como
recursos o remanejamento da dotação - 01031272.00,
meta destinada a:

Implantar, estruturar e promover o quadro de servi-
dores (projeto) - Quantidade 01.

Art. 26 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito suplementar no valor de R$1.000.000,00 (um
milhão de reais), na atividade “Promoção e Execução de
Políticas Agrícolas” para dar continuidade à instalação de
matadouros mediante auxílio aos municípios, na dotação
- 20601102.338, utilizando como recursos o excesso de
arrecadação verificado no Grupo de Fontes 01, nos ter-
mos do parágrafo 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964.

Art. 27  Adicionar ao Programa do Tecpar, utili
zando como recursos o remanejamento da dotaçã
19572022.854, meta destinada a:

Realizar serviços de análise laboratorial em prod
tos agropecuários (projeto) - Quantidade 01.

Art. 28 - Adicionar ao programa de trabalho d
Assembléia Legislativa do Paraná, utilizando o remane
mento da dotação - 01031272.00 meta destinada a:

Promover ações de assistência médica e previd
ciária aos agentes políticos e servidores (projeto) - Qu
tidade 02.

Art. 29 - Adicionar ao programa de trabalho d
Assembléia Legislativa do Paraná, utilizando com
recursos o remanejamento da dotação - 01031272
meta destinada a:

Realizar ações de responsabilidade social prom
vidas pelo Poder Legislativo, nos termos da legislaç
aplicada (ação) - Quantidade 01.

Art. 30 - Fica o Poder Executivo autorizado a ad
tar as medidas necessárias à implantação de Campus
versitário da Unicentro no município de Laranjeiras 
Sul, dando ciência à Assembléia Legislativa.

Art. 31 - Fica o Poder Executivo autorizado 
implementar as medidas necessárias para consigna
orçamento de 2004 o Fundo Especial da Procurad
Geral do Estado do Paraná, criado pela Lei nº 14.324
26 de novembro de 2003.

Art. 32 - O Poder Executivo promoverá fóruns d
debates voltados a discussão sobre a aplicação de re
sos do Tesouro Estadual, em ações e serviços de sa
notadamente, sua adequação aos preceitos da Em
Constitucional nº 29/2000.

Art. 33 - Fica o Poder Executivo autorizado a faz
os ajustes necessários e tomar as providências le
junto às Secretarias de Estado do Planejamento e Coo
nação Geral do Estado da Fazenda, e da Ciência, Te
logia e Ensino Superior, para o cumprimento do Decr
nº 1.952, de 24 de outubro de 2003.

A rt. 3 4  - F ica  o  P o d er E x ec u tiv o  au to riza d o  a
reco m p o r, n o s te rm o s d a  p ro p o sta  o r ig in a l, a s d o taç õ es  q
se rv irã o  d e  re cu rso s  p a ra  a ten d er  a s p ro p o s iç õ es  p a r lam
ta res , d isp o stas  n o  an ex o  V I , a té  o  l im ite  d es tas , u ti l izan
co m o  rec u rso s a s fo rm a s p re v is tas  n o  p a rá g ra fo  1 º, 
a r t ig o  4 3 , d a  L e i F e d e ra l n º 4 .3 2 0 , d e  1 7  d e  m arço  d e  1 9 6
d a n d o  c iên c ia  à  A ssem b lé ia  L eg is la t iv a , v e d ad a  a  u t i l iz
çã o  d o s  re cu rso s  d isp o s to s n o  A n ex o  V I  d e sta  le i.

Art. 35 - Passam a fazer parte integrante da p
sente lei, os anexos VI, VII e VIII, devendo o Poder Ex
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cutivo proceder às alterações deles decorrentes, no prazo
de 30 (trinta) dias, a partir da publicação da presente lei.

Art. 36 - Esta lei entrará em vigor em 01 de janeiro
de 2004, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Comissões, em 10.12.2003.
(aa) ADEMIR BIER - Presidente

MARCOS ISFER - Relator

ITEM 02
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 584/2003, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 031/2003.
Plano plurianual para o exercício de 2004 a 2007. COM
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE ORÇA-
MENTO. COM SUBSTITUTIVO GERAL DA COMIS-
SÃO DE ORÇAMENTO. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 584/2003

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aprovado o Plano Plurianual para o
período de 2004 a 2007, conforme apêndices 1 e 2, inte-
grantes desta lei, elaborados em consonância com as
determinações constitucionais, contendo as diretrizes e
prioridades para o quadriênio.

Art. 2º - O Plano poderá ser revisto mediante pro-
jeto de lei específico.

Art. 3º - Os procedimentos orçamentários anuais
constituem reavaliações automáticas do Plano, consoante
disposto no artigo 133, parágrafo 3º, inciso VI, da Consti-
tuição Estadual.

Art. 4º - Fica o Poder Executivo obrigado a redu-
zir, na proporção de 1/3 (um terço) ao ano, os recursos
vinculados ao Programa de Saneamento Ambiental -
Paranasan/JBIC/Sanepar, da base de cálculo dos gastos
com saúde do ano de 2004, para os exercícios de 2005,
2006 e 2007.

Art. 5º - Passa a integrar a presente lei, o anexo I,
relativo às proposições acolhidas por emendas do Poder
Legislativo, devendo o Poder Executivo proceder às alte-
rações delas decorrentes, no prazo de 90 (noventa) dias a
partir da publicação da presente lei.

A rt. 6 º -  E sta  le i en tra rá  em  v igo r a  part ir  d e  1 º d e
jan e iro  de  2 0 04 , rev og ad as as d isp o s içõ es em  con trá -
r io .

Sala das Comissões, em 10.12.2002.
(aa) ADEMIR BIER - Presidente

MARCOS ISFER - Relator

ITEM  03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 666/2003,
de autoria do Tribunal de Justiça, que dispõe sobre o
Código de Organização e Divisão Judiciária do
Estado do Paraná, conforme especifica. Aprovado.

ITEM 03
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 666/2003, d
autoria do Tribunal de Justiça, que dispõe sobre o Cód
de Organização e Divisão Judiciário do Estado 
Paraná, conforme especifica. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL DO
PROJETO DE LEI Nº 666/2003

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO 
JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º - Este Código dispõe sobre a Organizaçã
Divisão Judiciárias do Estado do Paraná e disciplin
constituição, a estrutura, as atribuições e a competê
dos tribunais, juízes e serviços auxiliares, observado
princípios constitucionais que os regem.

§ 1º - São regentes do presente Código, den
outros, os seguintes princípios constitucionais:

I - legalidade;
II - impessoalidade;
III - moralidade;
IV - publicidade;
V - eficiência.
§ 2º - Além dos princípios referidos no parágra

anterior, também se aplicam à presente lei, os seguint
I - probidade;
II - motivação;
III - finalidade;
IV - razoabilidade;
V - proporcionalidade;
VI - contraditório.
§ 3º - Na constituição e alteração das atribuiçõe

competências dos tribunais, juízes e serviços auxilia
deverão ser observados, além dos princípios previ
nos parágrafos anteriores, os critérios de democratiza
da gestão e do acesso à Justiça, qualificação perman
efetividade e celeridade.

§ 4º - Os aludidos princípios e critérios são con
ções de aplicação e hermenêutica, vedada a sua afas
lidade, sob pena de nulidade absoluta, decretável
ofício.

§ 5º - Ficam estatizadas as escrivanias de foro ju
cial, inclusive as criadas por esta lei, respeitados os d
tos dos atuais titulares.
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§ 6   O Poder Judiciário, observadas as suas dis
ponibilidades financeiras e orçamentárias, encaminhará
mensagem à Assembléia Legislativa, dispondo sobre o
Quadro de Servidores e respectivos vencimentos, para
cumprimento do disposto no parágrafo anterior.

§ 7º - A administração da Justiça é exercida pelo
Poder Judiciário.

LIVRO I
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

TÍTULO I
ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

Capítulo Único
Órgãos do Poder Judiciário

Art. 2º - São órgãos do Poder Judiciário do Estado:
I - o Tribunal de Justiça;
II - o Tribunal de Alçada;
III - os Tribunais do Júri;
IV - os juízes de Direito;
V - os juízes de Direito substitutos de entrância

final;
VI - os juízes  substitutos;
VII - os Juizados Especiais;
VIII - os juízes de Paz.
Parágrafo Único - Para executar decisões ou dili-

gências que ordenarem, poderão os tribunais e juízes
requisitar o auxílio da força pública.

Art. 3º - É vedada a convocação ou a designação
de juiz de primeiro grau para exercer cargo ou função nos
tribunais, ressalvada a substituição ocasional de seus
integrantes e o auxílio direto ao presidente do Tribunal de
Justiça, vice-presidente e corregedor-geral da Justiça, em
matéria administrativa, jurisdicional e correicional, pelo
prazo de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.

§ 1º - O presidente do Tribunal de Justiça poderá
designar juízes de Direito da comarca da Região Metro-
politana de Curitiba para atuarem junto aos órgãos supe-
riores do Tribunal de Justiça, nos termos do caput deste
artigo.

§ 2º - As designações a que se refere o parágrafo
anterior não implicarão nenhuma vantagem pecuniária
aos juízes designados, salvo o ressarcimento de despesas
de transporte e o pagamento de diárias, sempre que estes
tiverem que se deslocar da sede.

TÍTULO II
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Capítulo I
Composição

Art. 4º - O Tribunal de Justiça, órgão máximo do
Poder Judiciário estadual, composto por cinqüenta (50)

desembargadores, tem sede na Capital e jurisdição em
todo o território do Estado. 

A rt. 5 º -  O s ju íz es  d o  T r ib u n a l d e  A lça d a  serã
p ro m o v id o s ao  ca rg o  d e  d e se m b arg a d o r p e lo  p res id e
d o  T r ib u n a l d e  Ju stiça  n a s v ag as  co rresp o n d e n te s à  r
p ec tiv a  c lasse , p o r an tig ü id ad e  e  m ere c im en to , a lte rn
d am en te , o b se rv ad o  o  d isp o sto  n o  a rtig o  6 º d e s
C ó d ig o .

§ 1º - No caso de antigüidade apurada no Tribu
de Alçada, o Tribunal de Justiça poderá recusar o 
mais antigo pelo voto de dois terços (2/3) de seus m
bros, motivadamente, repetindo-se a votação até fixa
a indicação.

§ 2º - Tratando-se de vaga a ser provida pelo cr
rio de merecimento, a promoção recairá no juiz que 
incluído na lista tríplice organizada pelo Tribunal de Ju
tiça e com o maior número de votos, sem prejuízo d
remanescentes mantidos em lista e observado o disp
no artigo 93, II, letras “a” e “b”, da Constituição Federa

Art. 6º - Um quinto (1/5) dos lugares no Tribuna
de Justiça destinar-se-á aos membros do Ministé
Público e advogados para promoções alternadas e
estrita observância  ao disposto nos parágrafos seguin

§ 1º - Os lugares reservados a membros do Min
tério Público e a advogados serão preenchidos por ju
integrantes do quinto constitucional do Tribunal d
Alçada, promovidos nas vagas respectivas pelos crité
de antigüidade e de merecimento, sempre obedecid
classe de origem.

§ 2º - Sendo ímpar o número de vagas destina
ao quinto constitucional, uma delas será alternada
sucessivamente destinada aos membros do Minist
Público e advogados, de tal forma que, também suces
e alternadamente, os representantes de uma dessas
ses superem os da outra em uma unidade.

§ 3º - Quando resultar em fração o número 
vagas dstinadas ao quinto constitucional, correspond
ao número inteiro seguinte.

Art. 7º - Verificada vaga de desembargador, o p
sidente do Tribunal de Justiça convocará o Tribun
Pleno para o preenchimento do respectivo cargo.

Capítulo II
Funcionamento

Art. 8º - O Tribunal de Justiça é dirigido pelo pres
dente, pelos vice-presidentes, corregedor-geral da Ju
e corregedor adjunto.

§ 1º - O Tribunal de Justiça, em sessão plenári
pela maioria de seus membros, bem como por vota
secreta, elegerá, entre os mais antigos que tenham m
festado a intenção de concorrer, os titulares daqueles
gos de direção, com mandato de dois (2) anos, proibid
reeleição.
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§ 2   Não figurará mais entre os elegíveis quem
tiver exercido o cargo de presidente ou quaisquer outros
cargos de direção, pelo período de quatro (4) anos, até
que se esgotem todos os nomes na ordem de antigüidade,
salvo quando houver recusa manifestada por um elegível
e aceita antes da eleição.

§ 3º - O disposto no parágrafo anterior não se
aplica aos desembargadores eleitos para qualquer dos
cargos da cúpula diretiva, com a finalidade de completar
período de mandato inferior a um (1) ano.

Art. 9º - Vagando a Presidência, o 1º vice-presi-
dente a exercerá pelo período restante, se inferior a seis
(6) meses.

§ 1º - Caracterizada a hipótese supra, tratando-se
da 1ª Vice-Presidência ou da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça, o cargo será exercido, respectivamente, pelo 2º vice-
presidente e pelo corregedor adjunto,  para período res-
tante, quando inferior a seis (6) meses.

§ 2º - Se, entretanto, a vacância de quaisquer car-
gos descritos se der em razão de o eleito não ter assumido
o correspondente cargo diretivo na oportunidade prevista
pelo Regimento Interno do Tribunal de Justiça, nova elei-
ção deverá ser realizada, para o preenchimento daquela
função, observando-se o que dispuserem as normas regi-
mentais.

Art. 10 - O Tribunal de Justiça funcionará em Tri-
bunal Pleno, Órgão Especial, Conselho da Magistratura e
em órgãos fracionários, na forma que dispuser o Regi-
mento Interno.

Parágrafo Único -  O presidente, os vice-presiden-
tes, o corregedor-geral da Justiça e o corregedor adjunto
não integrarão Câmaras ou Grupos de Câmaras.

Art. 11 - O Tribunal de Justiça constituirá comis-
sões internas, permanentes ou não, cuja composição, atri-
buições e funcionamento serão disciplinados no
Regimento Interno.

Capítulo III
Tribunal Pleno e Órgão Especial

Art. 12 - O Tribunal Pleno e o Órgão Especial
terão sua competência estabelecida no Regimento
Interno.

Capítulo IV
Conselho da Magistratura

Art. 13 - O Conselho da Magistratura, do qual são
membros natos o presidente do Tribunal de Justiça, o
vice-presidente e o corregedor-geral da Justiça, compõe-
se de mais quatro (4) desembargadores eleitos.

§ 1º - A eleição será realizada na mesma sessão em
que for eleito o corpo diretivo do Tribunal de Justiça,
com mandato coincidente com o deste.

§ 2   O Conselho da Magistratura terá suas atri
buições estabelecidas no Regimento Interno.

Capítulo V
Corregedoria-Geral da Justiça

Art. 14 - A Corregedoria-Geral da Justiça, que te
como incumbência a inspeção permanente dos magi
dos, das serventias do foro judicial e dos serviços do f
extrajudicial, terá sua competência e atribuições estab
cidas no Regimento Interno.

TÍTULO III
ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIA DOS 

DIRIGENTES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Capítulo I
Presidente, 1º e 2º Vice-Presidentes do Tribunal

Art. 15 - O presidente, o 1º e o 2º vice-presiden
do Tribunal terão sua competência e atribuições estab
cidas no Regimento Interno.

Capítulo II
Corregedor-Geral da Justiça e Corregedor Adjunto

Art. 16 - O corregedor-geral da Justiça, além 
realizar inspeções e correições permanentes nos ser
judiciários, terá sua competência e atribuições estabe
das no Regimento Interno.

Parágrafo Único -  O corregedor adjunto terá s
competência e atribuições estabelecidas no Regime
Interno.

TÍTULO IV
TRIBUNAL DE ALÇADA

Capítulo I
Composição

Art. 17 - O Tribunal de Alçada, composto po
setenta (70) juízes, tem sede na Capital e jurisdição
todo o território do Estado.

A rt. 18  -  O s cargos de  ju ízes do  Tribuna l d
A lçada  destinados aos m ag is trados de  carre ira , se
p rov idos po r a to  do  p res iden te  do  Tr ibuna l d e Justiç
observado s, a lte rnadam en te , os c r ité rio s de  an tigü ida
e  de  m erec im en to , este  ú lt im o  m ed ian te  lis ta  tríp lic
o rgan izada  pe lo  Ó rgão  E spec ia l, en tre  os ju ízes 
en trânc ia  f ina l que  in teg ram  a  qu in ta parte  da  lis ta  
an tigü idade .

Art. 19 - Um quinto dos lugares do Tribunal d
Alçada será composto por membros do Ministé
Público com mais de dez anos de carreira e por advo
dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Se
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do Paraná, com notório saber jurídico e reputação ilibada
e com mais de dez anos de efetiva atividade profissional.

§ 1º - Sendo ímpar o número de vagas destinadas
ao quinto constitucional, uma delas será, alternada e
sucessivamente, preenchida por membro do Ministério
Público e por advogado, de tal forma que, também suces-
siva e alternadamente, os representantes de uma dessas
classes superem os da outra em uma unidade.

§ 2º - Quando resultar em fração o número de
vagas destinada ao quinto constitucional, corresponderá
ela ao número inteiro seguinte.

Capítulo II
Organização e Funcionamento

Art. 20 - O Tribunal de Alçada é dirigido por um
presidente e um vice-presidente.

P arágra fo  Ú n ico  -   A p lica -se ao  T rib u na l d e A lçada ,
n o  q u e  co u b er, o  d isp o sto  n o s a rtig o s 8 º e  p a rág ra fos, 9 º e
p arág ra fo s, 1 0  e  pa rág ra fo  ú n ico  e  a rtig o  11  deste  C ó d igo .

Capítulo III
Competência

Art. 21 - A competência do Tribunal de Alçada é a
estabelecida pela Constituição Estadual, e a de seus
órgãos, pelo Regimento Interno.

Art. 22 - Nos casos de conexão ou continência
entre ações cíveis de competência do Tribunal de Justiça
e do Tribunal de Alçada, prorrogar-se-á a do primeiro.

§ 1º - Em matéria penal, quando houver desclassi-
ficação para crime de competência do Tribunal de Alçada
e a acusação não interpuser recurso, o feito será julgado
por este.

§ 2º - Na determinação da competência penal, para
efeito de recurso, sempre que houver conexão, prevale-
cerá a decorrente da infração a que for cominada a pena
mais grave.

Art. 23 - O Tribunal de Alçada funcionará em Tri-
bunal Pleno, Órgão Especial e em órgãos fracionários, na
forma que dispuser o seu Regimento Interno.

Art. 24 - O Tribunal de Alçada não tem ação disci-
plinar sobre os seus juízes; a ele cumpre, todavia, comu-
nicar ao presidente do Tribunal de Justiça as faltas
constatadas.

LIVRO II
MAGISTRADOS

TÍTULO I
MAGISTRADOS DE PRIMEIRO GRAU

Capítulo Único
Constituição

Art. 25 - A magistratura de primeiro grau de juris-
dição é constituída de:

I  juiz substituto;
II - juiz de direito de entrância inicial;
III - juiz de direito de entrância intermediária;
IV - juiz de direito de entrância final, titular de

vara ou substituto de primeiro e segundo graus.
§ 1º - São juízes substitutos os de início de carre

para substituição nas entrâncias inicial e   intermediá
com sede na comarca que encabeçar a respectiva s
nomeados mediante concurso, nos termos dos artigo
a 32, e com competência definida no artigo 33 de
Código.

§ 2º - São juízes de direito substitutos de prime
grau os de entrância final, quando não-titulares de va
para substituição nas comarcas dessa categoria sed
na Região Metropolitana de Curitiba, em Londrin
Maringá, Ponta Grossa, Foz do Iguaçu, Cascavel e G
apuava, promovidos entre os de entrância intermedi
ou removidos de uma para outra das comarcas de en
cia final.

§  3 º -  S ão  ju ízes de  d ire ito  sub stitu to s d e  segu n
g rau  o s c lass if icado s na  en trânc ia  f in a l, com  p reen ch
m en to  d o  ca rgo  m ed ian te  rem o ção , o b serv ad os, a lt
n adam en te , os c r ité r io s d e  an tigü id ad e  e  d
m erec im en to .

§ 4º - Os juízes de direito substitutos de segun
grau, durante a substituição, terão a mesma competê
dos membros dos Tribunais de Justiça e de Alça
exceto em matéria administrativa, ficando vinculados a
feitos em que tenham lançado visto como relator ou re
sor, e, ainda, se tiverem solicitado vista ou proferi
voto, hipótese em que continuarão no julgamento.

§  5 º -  C a b e rá  a o  p res id e n te  d o  Tr ib u n a l d e  Ju s ti
a  d es ig n aç ão  d o s ju íze s d e  D ire ito  su b stitu to s  d
se g u n d o  g ra u ,  e  a  fo rm u la ção  d a  re sp ec tiv a  so lic ita ç
se rá  fe ita , q u an d o  fo r o  c aso , p e lo  p res id e n te  d o  T r ib
n a l d e  A lç ad a .

§ 6º - Em regime de exceção, decorrente do a
mulo de processos, os juízes de Direito substitutos
segundo grau poderão ser designados para auxiliar
Tribunais de Justiça e de Alçada, caso em que atua
exclusivamente nos processos acumulados, constante
relação especificada.

Art. 26 - No  Tribunal de Justiça, vago o cargo 
desembargador ou afastado o titular por trinta (30) d
ou mais, far-se-á a convocação de  juiz do Tribunal
Alçada ou juiz de Direito substituto de segundo grau. 
Tribunal de Alçada, a substituição será feita por juiz 
direito substituto de segundo grau.

Art. 27 - Antes de decorrido o biênio do estág
probatório e desde que indicada pelo Conselho da Ma
tratura a aplicação da pena de demissão, o juiz subst
e o juiz de Direito, quando for o caso, ficarão automati
mente afastados das respectivas funções, com perd
direito à vitaliciedade, ainda que a aplicação da pe
ocorra após o decurso daquele prazo.
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JUÍZES SUBSTITUTOS

Capítulo I
Nomeação

Art. 28 - O ingresso na carreira da magistratura,
cujo cargo inicial será o de juiz substituto, dar-se-á
mediante concurso público de provas e títulos, este com
prazo de validade de até dois (2) anos, prorrogável uma
única vez e, no máximo, por igual período.

Art. 29 - O concurso, salvo outra forma de realiza-
ção estabelecida pelo Órgão Especial, será prestado
perante comissão examinadora integrada pelo presidente
do Tribunal de Justiça, pelo corregedor-geral da Justiça,
por um representante da Ordem dos Advogados do Brasil
e por desembargadores indicados pelo Órgão Especial.

Parágrafo Único -  Para inscrever-se no concurso,
o interessado deverá preencher, na data da inscrição, os
seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;
II - estar em pleno exercício dos direitos civis e

políticos e quite com as obrigações eleitoral e militar;
III – ser bacharel em Direito;
IV - gozar de boa saúde física e mental e não apre-

sentar deficiência que o incapacite ao exercício da magis-
tratura;

V - não possuir antecedentes criminais, nem ter
sofrido penalidade no exercício de cargo público ou de
atividade profissional.

Art. 30 - No pedido de inscrição, deverá o candi-
dato indicar todos os cargos ou atividades que tiver exer-
cido profissionalmente.

Art. 31 - O Tribunal de Justiça, mediante convênio
com a Associação dos Magistrados do Paraná e com a
Escola da Magistratura, às quais repassará os necessários
recursos financeiros, organizará cursos permanentes vol-
tados tanto à preparação para ingresso na magistratura
quanto ao aperfeiçoamento de magistrados.

Parágrafo Único -  No concurso público referido
no artigo 28, será atribuído valor relevante à conclusão
do curso de preparação ministrado pela Escola da Magis-
tratura do Paraná.

Art. 32 - O Regimento Interno do Tribunal de Jus-
tiça disciplinará a forma e as condições do concurso,
cabendo ao Conselho da Magistratura elaborar o seu
regulamento.

Parágrafo Único -  Serão indicados para nomeação
os candidatos correspondentes ao número de vagas, res-
peitados a ordem de classificação e o prazo de validade
do concurso.

Capítulo II
Competência

Art. 33 - O juiz substituto, quando no exercício de
substituição, ou designado para auxiliar os juízes de

Direito das comarcas que integram as correspondentes
seções judiciárias, terá a mesma competência destes.

Parágrafo Único -  Caberá ao substituto, na aus
cia, mesmo eventual, do juiz titular, decidir os pedid
cíveis e criminais de natureza urgente e comunic
incontinenti, o fato ao corregedor-geral da Justiça.

TÍTULO III
JUÍZES DE DIREITO

Capítulo Único
Competência

Art. 34 - Salvo disposições em contrário, compe
ao juiz de Direito, em primeiro grau de jurisdição, o ex
cício de toda a jurisdição.

§ 1º - O Tribunal de Justiça, por ato de seu pre
dente, poderá designar juízes de Direito de entrância f
para conhecer e julgar conflitos fundiários, no âmbito
todo o Estado, atribuindo-lhes competência exclusiva.

§ 2º - Cumpre ao juiz defender, pelas vias regula
de direito, a sua competência.

Art. 35 - Nas comarcas onde houver mais de 
Juízo, proceder-se-á à distribuição dos feitos.

Art. 36 - O presidente do Tribunal de Justiç
ouvido o corregedor-geral da Justiça, poderá designar
zes de Direito de primeiro grau de jurisdição para profe
sentenças em outros Juízos.

Art. 37 - Nas comarcas de entrância final, a direç
do Fórum será exercida por um dos juízes titulares p
prazo máximo de 02 (dois) anos, sob indicação do ór
especial e designação do presidente do Tribunal de 
tiça.

§ 1º - Nas comarcas do interior do Estado, a d
ção do Fórum será exercida por um dos juízes titula
pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, mediante suce
automática e obedecendo-se à ordem de antigüidad
comarca.

§ 2º - As substituições eventuais do juiz de Dire
diretor do Fórum serão exercidas pelo juiz de Dire
mais antigo na comarca independentemente de desi
ção.

Art. 38 - Nas comarcas de entrância inicial o
naquelas de  Juízo único a direção de Fórum será ex
ida pelo juiz titular.

A rt. 39  -  A  substitu ição  even tua l do  ju iz  de
D ire ito  d ire to r de  F ó rum  será  exerc id a pe lo  ju iz  d
D ire ito  m ais an tigo  na  com arca , independen tem en te  
des ignação .

Art. 40 - O juiz substituto responderá pela direç
de Fórum sempre que na comarca não se encontra
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exercício nenhum dos juízes titulares de varas, observado
o disposto na parte final do artigo anterior.

Art. 41 - As atribuições do juiz de Direito diretor
de Fórum serão definidas pelo Conselho da Magistratura. 

TÍTULO IV
CONSELHO DE JUSTIÇA E AUDITORIA DA 

JUSTIÇA MILITAR

Capítulo I
Composição e Funcionamento

Art. 42 - A Justiça Militar será exercida:
I - pelo Conselho de Justiça Militar e pelo juiz de

Direito da Vara da Auditoria da Justiça Militar, com juris-
dição em todo o Estado;

II - pelo Tribunal de Justiça, em segundo grau de
jurisdição.

Art. 43 - O Juízo da Vara da Auditoria da Justiça
Militar será exercido por juiz de Direito de entrância
final.

A r t. 4 4  -  A  A u d ito ria  d a  Ju stiça  M il i ta r co m p o r-se -á
d e  u m  ju iz  d e  D ire ito , u m  e sc riv ã o  e  u m  o f ic ia l d e  Ju s tiç a .

Parágrafo Único - Para os cargos de escrivão e de
oficial de Justiça, o juiz auditor requisitará um oficial
subalterno e um praça da corporação, respectivamente.

Art. 45 - Na composição do Conselho de Justiça
Militar, observar-se-á, no que for aplicável, o disposto na
legislação da Justiça Militar.

Art. 46 - Em seus eventuais impedimentos ou
ausências, o juiz da Vara da Auditoria da Justiça Militar
será substituído por juiz de Direito substituto designado
pelo presidente do Tribunal de Justiça.

Capítulo II
Competência

Art. 47 - Compete à Justiça Militar de primeiro
grau o processo e julgamento dos crimes militares prati-
cados por oficiais e praças da Polícia Militar do Estado,
bem como de outros assim definidos em lei, regulando-se
sua competência pelas normas legais pertinentes.

TÍTULO V
TRIBUNAL DO JÚRI

Capítulo I
Composição e Funcionamento

Art. 48 - O Tribunal do Júri, instalado nas sedes
das comarcas, obedecerá, em sua composição e funciona-
mento, às normas do Código de Processo Penal.

Art. 49  As reuniões do Tribunal do Júri serão
mensais, devendo instalar-se mediante convocação
juiz presidente.

§ 1º - Será dispensada a convocação das reun
quando não houver processo preparado para julgame

§ 2º - O presidente do Tribunal de Justiça pod
determinar, sempre que o exigir o interesse da Jus
reunião extraordinária do Tribunal do Júri em qualqu
comarca.

Capítulo II
Atribuições e Competência

Art. 50 - Compete ao Tribunal do Júri o julga
mento dos crimes dolosos contra a vida e dos que
forem conexos, consumados ou tentados.

§ 1º - Aos Juízos das Varas do Tribunal do J
compete a organização e presidência deste e a instruç
julgamento de todos os processos de sua competênci

§ 2º - No Foro Central da Comarca da Regi
Metropolitana de Curitiba, a competência será defin
por distribuição entre as varas privativas dos Tribunais
Júri.

Art. 51 - Nas comarcas que não contarem com v
privativa do júri, mas que tenham mais de uma vara 
minal, os processos relativos a crimes dolosos contr
vida a que se refere o caput do artigo anterior serão distri
buídos entre essas varas e ali processados até a fas
artigos 408 a 411 do Código de Processo Penal.

§ 1º - O réu será submetido a julgamento pelo T
bunal do Júri, presidido pelo juiz da 1ª Vara Crimina
para onde serão remetidos os autos.

§ 2º - A cada julgamento realizado pelo Tribun
do Júri, a respectiva vara receberá um processo a m
na distribuição.

Art. 52 - No Foro Central da Comarca da Regi
Metropolitana de Curitiba, cada Tribunal do Júri conta
com dois magistrados, sendo um deles juiz sumariant
o outro, juiz presidente.

Art. 53 - Competirá ao juiz sumariante:
I – receber ou rejeitar a denúncia;
II - presidir a instrução, proferir sentença e proce

sar o eventual recurso que for interposto.
Parágrafo Único -  Ficará preventa a competên

do juiz sumariante na hipótese de desclassificação, s
se operada pelo Tribunal do Júri.

Art. 54 - Ao juiz presidente competirá:
I – receber o libelo;
II - preparar o processo para julgamento;
III - presidir a sessão de julgamento e proferir se

tença;
IV - processar os recursos interpostos contra de

sões que proferir;
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V   o rg an iza r a l is ta g e ra l d e ju rad o s an u a l
m en te ;

VI - fazer o sorteio e a convocação dos vinte e um
(21) jurados componentes do júri para a sessão.

Art. 55 -  Ao juiz sumariante e ao juiz presidente,
nas respectivas fases do processo em que exercerem a
competência funcional, caberá decretar, relaxar ou regu-
lar a prisão do réu, bem como conceder-lhe liberdade
provisória.

Parágrafo Único -  Nos impedimentos e ausências
justificadas, os juízes sumariante e presidente substituir-
se-ão reciprocamente sempre que não houver incompati-
bilidade ao desenvolvimento de suas específicas funções,
independentemente de designação.

TÍTULO VI
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS

Capítulo I
Estrutura do Sistema

Art. 56 - Integram o Sistema dos Juizados
Especiais:

I - o Conselho de Supervisão;
II - as Turmas Recursais;
III – os Juizados Especiais Cíveis;
IV – os Juizados Especiais Criminais.

Capítulo II
Conselho de Supervisão dos Juizados Especiais

Art. 57 - Compõem o Conselho de Supervisão dos
Juizados Especiais:

I - o presidente do Tribunal de Justiça;
II - o vice-presidente do Tribunal de Justiça;
III - o corregedor-geral da Justiça;
IV – um juiz diretor dos Juizados Especiais da

Capital;
V - um juiz supervisor dos Juizados Especiais de

uma das comarcas de entrância final do interior;
VI – um juiz presidente de Turma Recursal.
Parágrafo Único -  Os juízes a que se referem os

incisos IV, V e VI serão indicados pelo Conselho da
Magistratura. 

Art. 58 - Ao Conselho de Supervisão dos Juizados
Especiais compete:

I – elaborar o seu Regimento Interno;
II - propor ao presidente do Tribunal de Justiça a

designação de juízes leigos e de   conciliadores;
III – expedir editais de concurso e homologar con-

curso para provimento de cargos para a estrutura admi-
nistrativa e de apoio dos Juizados Especiais;

IV - referendar portarias de designação de juízes
togados para compor as Turmas Recursais;

V  processar e julgar os recursos e as reclamações
contra o resultado de concursos levados a efeito
âmbito dos Juizados Especiais;

VI – aprovar, anualmente, o relatório de atividad
elaborado pela Supervisão-Geral dos Juizados Espe
no âmbito do Estado;

VII - referendar ou alterar, por proposta da Sup
visão-Geral, a designação de substituto aos servidore
Justiça no âmbito dos Juizados Especiais, no caso
vacância, licença ou férias;

VIII - regulamentar procedimentos;
IX – receber reclamações e sugestões;
X - decretar regime de exceção nos Juizados Es

ciais, mediante proposição do supervisor do Sistema;
XI – organizar cursos de preparação e aperfeiç

mento para juízes togados e leigos, conciliadores e se
dores;

XII – promover encontros para acompanhamen
orientação e avaliação das atividades dos Juizados E
ciais;

XIII - planejar e supervisionar, no plano admini
trativo, a instalação e funcionamento dos Juizados Es
ciais, sem prejuízo da competência da Corregedo
Geral da Justiça;

XIV - exercer outras atribuições definidas em lei

Art. 59 - A Supervisão-Geral do Sistema dos Juiz
dos Especiais no Estado competirá ao presidente do
bunal de Justiça, que poderá delegá-la a um dos v
presidentes.

Capítulo III
Turmas Recursais

Art. 60 - As Turmas Recursais serão compostas
quatro (4) juízes togados, de primeiro grau de jurisdiç
designados por ato do presidente do Tribunal de Jus
sendo sua atuação provisória e exclusiva.

§ 1º - O presidente do Tribunal de Justiça, ap
parecer do Conselho de Supervisão, poderá criar ta
Turmas Recursais quantas forem necessárias e disp
no ato da criação, a respeito de sua sede e competê
territorial. 

§ 2º - Compete à Turma Recursal processar e 
gar os recursos interpostos contra decisões dos Juiz
Especiais, bem como os embargos de declaração de
próprias decisões.

§ 3º - A Turma Recursal é igualmente compete
para processar e julgar os mandados de segurança
habeas corpus impetrados contra atos dos juízes d
Direito dos Juizados Especiais.

§ 4º - A Turma Recursal será presidida pelo ju
mais antigo entre os seus componentes.

§ 5º - Nos impedimentos e ausências, o preside
será automaticamente substituído pelo membro m
antigo.
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§ 6   Em caso de afastamento temporário de qual
quer dos membros integrantes da Turma, não haverá
redistribuição de processos.

§ 7º - As funções administrativas e de chefia serão
exercidas por secretário.

§ 8º - As demais normas de organização e funcio-
namento das Turmas Recursais  serão objeto de resolução
do Conselho de Supervisão.

Capítulo IV
Juizados Especiais e Suas Unidades Jurisdicionais

Art. 61 - Os Juizados Especiais, divididos por
secretarias, constituem unidades jurisdicionais compostas
por juízes de primeiro grau.

Art. 62 - Em cada unidade jurisdicional, o juiz de
Direito poderá contar com o auxílio de juízes leigos e
conciliadores, cujas atividades são consideradas como de
serviço público relevante, podendo a estes ser atribuído
valor pecuniário referente a prestação de serviços, o que,
em nenhuma hipótese, importará em vínculo empregatí-
cio com o Poder Judiciário.

§ 1º - O presidente do Tribunal de Justiça, depois
de ouvido o Conselho de Supervisão, poderá, conforme
as disponibilidades orçamentárias, limitar o número de
conciliadores e juízes leigos, bem como corrigir os valo-
res pelos serviços por eles prestados.

§ 2º - Os pagamentos dos valores pecuniários por
serviços prestados pelos juízes leigos e conciliadores não
terão efeito retroativo e serão regulamentados por resolu-
ção do Conselho de Supervisão, ao que se dará ampla
publicidade.

§ 3º - As despesas decorrentes dos valores pecuniá-
rios pagos pelos serviços prestados pelos juízes leigos e
conciliadores correrão à conta  da dotação orçamentária
própria do Poder Judiciário, suplementada, se necessário,
observado o limite financeiro imposto pela Lei  Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 63 - As unidades dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais,  que funcionarão em todas as comar-
cas, contarão com a estrutura prevista no anexo VII.

§ 1º - Nas comarcas onde não existirem cargos pró-
prios dos Juizados Especiais, o presidente do Tribunal de
Justiça, mediante proposta do juiz de Direito, poderá
designar servidores para cumprirem as funções nas res-
pectivas unidades jurisdicionais.

§ 2º - O cargo de secretário é privativo de bacharel
em Direito, sendo-lhe assegurado o direito à percepção
de gratificação de risco de vida.

§ 3º - Para o cargo de oficial de Justiça é necessário
ser bacharel de Direito, sendo que para os cargos de
auxiliar de Cartório e auxiliar administrativo, será exi-
gida escolaridade correspondente ao ensino médio com-
pleto.

§ 4   Aos oficiais de Justiça que funcionarem nos
Juizados Especiais poderá ser atribuída ajuda de c
para transporte, a ser regulamentada por resolução
Conselho de Supervisão.

A rt. 64  -  À s un id ad es dos Ju izados   E spec ia
C íve is  com pete , po r d is tr ib u ição , a  conc iliação , p roce
sam en to , ju lgam en to  e  a  execu ção  de  causas c íve is
m eno r com p lex idade , assim  de fin idas nos te rm os da l
À s un idades do s Ju izados E specia is C rim ina is  com pe
po r d istr ibu ição , a  conc iliação , p rocesso ,  ju lgam en to
a  execução  de  seus ju lgado s, p ro fe rid os em  p roces
re la tivos a  in frações pena is  de  m eno r po tenc ia l o fe
s ivo , nos te rm os da  le i, ressa lv ado s o  d isposto  no  arti
74  da  L ei F edera l   9099 /95  e  os casos de  com petên
exc lus iva  da  Vara  de  E xecu çõ es P ena is e  da  Vara  
E xecução  de P enas e  M ed idas A lte rna tivas, respec tiv
m en te .

Art. 65 - Nas comarcas de entrância intermediá
com mais de uma vara, a competência prevista n
título será fixada por resolução do Conselho de Supe
são.

§ 1º - Nas comarcas de entrância intermediária
Juízo único e nas de entrância inicial, a competência
Juízo será plena e concomitante.

§ 2º - Em casos excepcionais, o Conselho 
Supervisão poderá dispor de maneira diversa. 

Capítulo V
Funcionamento dos Juizados Especiais

Art. 66 - Os Juizados Especiais poderão funcion
descentralizadamente, em unidades a serem instal
em Distritos Judiciários que compõem as comarcas, b
como nos bairros do município-sede, inclusive de for
itinerante em áreas de elevada densidade populacio
para maior comodidade e presteza no atendimento
jurisdicionado.

§ 1º - A instalação de unidades fixas descentrali
das dependerá de prévia aprovação do presidente do
bunal de Justiça, mediante requerimento fundament
do Supervisor do Sistema dos Juizados Especiais Cív
Criminais.

§ 2º - As unidades centrais já instaladas pode
ser objeto de descentralização, cuja iniciativa caberá
supervisor do Sistema.

§ 3º - Aos juízes de Direito e servidores do quad
de pessoal do Tribunal de Justiça que funcionar
perante as unidades avançadas poderá ser atribuída 
de custo para transporte, a ser regulamentada por re
ção do Conselho de Supervisão, observado o limite fin
ceiro imposto pela Lei Complementar nº 101, de 4 
maio de 2000.

Art. 67 - Sem prejuízo do cumprimento do horár
de expediente para os ofícios de justiça do foro judic
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Especiais poderão funcionar em horário noturno, atendi-
das as necessidades do serviço e as peculiaridades de
cada comarca.

§ 1º - Aos servidores efetivos do Poder Judiciário
poderá ser atribuída gratificação pela prestação de servi-
ços noturnos junto aos Juizados Especiais.

§ 2º - Considera-se serviço noturno, para efeitos de
gratificação, aquele realizado fora do horário normal do
expediente forense.

§ 3º - Os critérios para concessão e implantação da
gratificação serão regulamentados por resolução do Con-
selho de Supervisão.

§ 4º - A gratificação a que se refere o parágrafo
primeiro não poderá, a qualquer título, ser cumulada com
os valores recebidos pelos juízes leigos e conciliadores.

Art. 68 - Os processos e atos relativos aos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais estão sujeitos à distribuição,
observando-se para tanto o contido nos artigos 4º, 6º, 16,
76 e parágrafos e 84, parágrafo único, da Lei Federal
9099/95, além das disposições do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça, no que for pertinente.

Parágrafo Único -  O Conselho de Supervisão bai-
xará instruções relativamente à forma de distribuição dos
feitos cíveis e criminais, no prazo de até noventa (90)
dias, contados da vigência desta Lei, observando-se que:

a) no Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba, a distribuição dos feitos cíveis e cri-
minais será feita pelo 5º Ofício Distribuidor, e na
comarca de Londrina, a distribuição será feita pelo 2º
Ofício Distribuidor, Contador, Partidor  e Depositário
Público, sem antecipação de custas;

b) nas demais comarcas do Estado, a distribuição
ou o registro, conforme o caso, serão feitos pelos Distri-
buidores, sem antecipação de custas.

Art. 69 - O acesso ao Juizado Especial Cível, no
primeiro grau de jurisdição, não dependerá do pagamento
de custas, taxas ou de outras despesas.

§ 1º - O preparo de recurso, na forma do artigo 42,
parágrafo  1º, da Lei Federal  9099/95, compreenderá
todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispen-
sadas em primeiro grau de jurisdição, bem como as taxas
recursais, ressalvada a hipótese de assistência judiciária.

§ 2º - Para efeito do disposto no parágrafo anterior,
bem assim do contido no artigo 55, primeira parte, da Lei
Federal  9099/95, deverão ser cotadas, no curso do pro-
cesso, as custas, taxas e outras despesas previstas em lei
ou resolução.

§ 3º - A isenção de custas, taxas e despesas previs-
tas no caput  deste artigo não se aplica a terceiros não-
envolvidos na relação processual, para efeito de expedi-
ção de certidões.

§ 4º - As custas, taxas e despesas pagas pelas par-
tes reverterão, na forma da lei, em favor do Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário - Funrejus, excetua-

das aquelas devidas aos ofícios não integrantes do Sis
tema de Juizados Especiais.

Art. 70 -  Os atos dos Depositários Públicos,  Co
tadores, Partidores  e Avaliadores serão praticados p
respectivos ofícios das comarcas do Estado, sem an
pação de custas.

TÍTULO VII
NOMEAÇÃO, REMOÇÃO, OPÇÃO, PROMOÇÃO E 

PERMUTA DOS JUÍZES

Capítulo I
Nomeação

Art. 71 - A nomeação do juiz substituto para 
cargo de juiz de Direito será feita com observância 
ordem de classificação no respectivo concurso.

Capítulo II
Opção e Permuta

Art. 72 - A opção e a permuta far-se-ão no int
resse da Justiça por deliberação do Órgão Especial.

Capítulo III
Promoção e Remoção

Art. 73 - A promoção e a remoção serão feitas c
observância da Constituição Federal, da Lei Orgânica
Magistratura Nacional e da Constituição Estadual.

Art. 74 - A antigüidade será apurada na entrânc
e o merecimento será aferido mediante critérios obj
vos, levando-se em conta:

a) a colocação do juiz, observando-se incialmen
o primeiro  quinto da lista de antigüidade e, vencida e
etapa, o do segundo, do terceiro, e assim sucessivame

b) a dedicação e o esmero com que desempen
função;

c) a produtividade e a qualidade dos serviços pr
tados;

d) o número de vezes que tenha figurado em lis
e) a freqüência a cursos oficiais de aperfeiço

mento; e
f) a publicação de trabalhos jurídicos.

TÍTULO VIII
COMPROMISSO, POSSE, EXERCÍCIO E 

ANTIGÜIDADE

Capítulo I
Compromisso, Posse e Exercício

Art. 75 - Nenhuma autoridade judiciária pode
entrar em exercício do cargo sem apresentar o título
nomeação ao órgão ou à autoridade competente para
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lhe a posse; esta se efetivará mediante compromisso
solene de honrar o cargo e de desempenhar com retidão
suas funções.

§ 1º - O compromisso será reduzido a termo, e a
posse somente se completará pela entrada em exercício.

§ 2º - No ato de posse, o juiz deverá apresentar
declaração pública de seus bens, sob pena de não se con-
sumar o ato, ou de anulá-lo, caso já investido.

Art. 76 - O prazo para o juiz entrar em exercício é
de trinta (30) dias, contados da publicação do ato oficial
de nomeação, prorrogável por idêntico período mediante
solicitação do interessado.

§ 1º - O pedido de prorrogação será dirigido ao
presidente do Tribunal de Justiça e deverá ser justificado.

§ 2º - Nos casos de promoção, remoção ou per-
muta, o prazo de entrada em exercício é de quinze (15)
dias, prorrogável, justificadamente, por igual prazo,
exceto se não houver mudança de comarca, caso em que
a assunção deverá ocorrer imediatamente após a publica-
ção do ato.

Art. 77 - Perderá o direito ao cargo, que será
havido como vago, o juiz que não prestar compromisso
ou não entrar em exercício nos prazos do artigo anterior.

P a rág ra fo  Ú n ic o  -   O  ó rg ão  o u  a  a u to r id ad e  co m -
p e te n te  p ara  e m p o ssa r o  ju iz  v e r if ica rá  se  fo ram  sa tis fe i-
tas , n o  a to  d a  in v es tid u ra , as  co n d iç õ e s es tab e le c id as e m
le i.

Art. 78 - Os desembargadores e os juízes do Tribu-
nal de Alçada tomarão posse perante o tribunal a que per-
tençam, em sessão plenária, salvo manifestação em
contrário do empossando.

§ 1º - Quando do ingresso na magistratura, os juí-
zes substitutos tomarão posse perante o presidente do Tri-
bunal de Justiça.

§ 2º - Os atos em referência poderão ocorrer em
período de férias.

§ 3º - O termo de compromisso será lavrado em
livro próprio, anotando-se a data da posse no verso do
título de nomeação.

§ 4º - O Departamento da Magistratura manterá um
registro atualizado das atividades dos desembargadores,
juízes do Tribunal de Alçada, juízes de Direito e juízes
substitutos.

§ 5º - As anotações aludidas no parágrafo anterior,
que serão iniciadas após o nomeado prestar o compro-
misso legal e entrar em exercício, referir-se-ão a remo-
ções, promoções, licenças, interrupções de exercício e
quaisquer ocorrências que possam interessar ao cômputo
do tempo de serviço.

Capítulo II
Antigüidade

Art. 79  O quadro de antigüidade dos desembarga
dores, dos juízes do Tribunal de Alçada, dos juízes
Direito e dos juízes substitutos, composto das listas c
respondentes a cada categoria de magistrado, será a
zado anualmente pelo presidente do Tribunal de Justi
publicado no Diário da Justiça.

§ 1º - O quadro será publicado até o dia quin
(15) de fevereiro seguinte, e os que se considerarem 
judicados poderão reclamar, no prazo de dez (10) d
contados da publicação.

§ 2º - Se a reclamação não for rejeitada limin
mente por manifesta improcedência serão ouvidos
interessados cuja antigüidade possa ser prejudicada 
decisão no prazo de dez (10) dias, findo o qual será a
ciada pelo Órgão Especial.

§ 3º - Julgada procedente a reclamação, a lista
antigüidade será republicada, com as pertinentes co
ções.

Art. 80 - A antigüidade será apurada na data 
efetivo exercício na entrância, prevalecendo, no caso
empate, a colocação na imediatamente inferior, e as
por diante, até se fixar a indicação, considerando-se p
esse efeito, sucessivamente, o tempo exercido como ju
substituto e a ordem de classificação no respectivo c
curso.

Parágrafo Único -  Se persistir a igualdade, a an
güidade será determinada pelo tempo de serviço púb
prestado ao Estado do Paraná.

TÍTULO IX
VENCIMENTOS, REPRESENTAÇÕES, 

GRATIFICAÇÕES, AJUDAS DE CUSTO, DIÁRIAS E 
AUXÍLIO FUNERAL

Capítulo I
Vencimentos, Representações e Gratificações

Art. 81 - Os vencimentos dos magistrados, ass
entendido o estipêndio fixo acrescido da verba de rep
sentação, são fixados em lei e em valor certo.

§ 1º - São irredutíveis os vencimentos dos mag
trados, sujeitando-se esses, entretanto, aos impo
gerais, inclusive ao de renda e aos extraordinários, b
como aos descontos fixados em lei.

§ 2º - Os vencimentos dos desembargadores, 
não serão inferiores aos dos secretários de Estado,
como parâmetro  os fixados para os ministros 
Supremo Tribunal Federal, e não podem constituir pa
digma para a remuneração de qualquer outro serv
público do Estado, exceto para os próprios magistrad
nos termos do parágrafo seguinte.

§ 3º - Os vencimentos das demais classes 
magistrados obedecerão aos seguintes preceitos:

I - os juízes do Tribunal de Alçada receberã
noventa e cinco por cento (95%) dos vencimentos atri
ídos aos desembargadores;
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II   os juízes de entrância final receberão noventa
por cento (90%) dos vencimentos de desembargador, e a
diferença de uma entrância para outra será de dez por
cento (10%).

§ 4º - Para efeito do parágrafo anterior, os juízes
substitutos serão considerados de categoria imediata-
mente inferior aos de entrância inicial.

§ 5º - O juiz de Direito que, por ato do Presidente
do Tribunal de Justiça, for convocado para substituir em
comarca de entrância imediatamente superior perceberá,
durante o período de designação, a diferença de venci-
mentos correspondente ao cargo que passa a exercer.

§ 6º - O juiz de Direito substituto de Segundo Grau
que, por ato do presidente do Tribunal de Justiça, for
designado para substituir nos Tribunais perceberá,
durante o período da designação, a remuneração devida
ao      substituído, salvo as de caráter pessoal.

Art. 82 - Além dos vencimentos, poderão ser
outorgadas aos magistrados, nos termos da lei, as seguin-
tes vantagens:

I - ajuda de custo para despesas com transporte e
mudança, cursos e seminários de aperfeiçoamento e estu-
dos;

II - diárias;
III - representação;
IV - gratificação por tempo de serviço;
V - décimo-terceiro salário;
VI - gratificação de férias; e
VII - gratificação de direção de Fórum.

Art. 83 - Aos magistrados será concedida a gratifi-
cação adicional de que trata o inciso IV do artigo anterior,
no limite de cinco por cento (5%) sobre seus vencimen-
tos, por qüinqüênio de serviço, até o máximo de sete (7).

Parágrafo Único -  É vedada a percepção, a qual-
quer título, de gratificação adicional por tempo de serviço
de forma diversa da disposta neste artigo.

Art. 84 - Os presidentes do Tribunal de Justiça e do
Tribunal de Alçada perceberão, mensalmente, gratifica-
ção pelo exercício do cargo, importância correspondente
a vinte e cinco por cento (25%) sobre seus vencimentos.
O 1º vice-presidente do Tribunal de Justiça, o vice-presi-
dente do Tribunal de Alçada e o corregedor-geral da Jus-
tiça, da mesma forma, perceberão vinte por cento (20%).
O 2º vice-presidente do Tribunal de Justiça e o correge-
dor adjunto perceberão quinze por cento (15%), enquanto
os juízes de Direito diretores de Fórum, pelo mesmo
título, farão jus a cinco por cento (5%).

§ 1º - Pela substituição transitória, o substituto terá
direito à percepção da gratificação de direção de Fórum,
proporcionalmente aos dias em que exercer a substitui-
ção.

§ 2º - Quando em virtude de férias coletivas da
magistratura ou por outra razão, o substituto tiver que
responder cumulativamente por duas ou mais comarcas,

ser lhe á devida apenas uma gratificação de direção de
Fórum, e ainda assim quando a tenha exercido nas co
ções previstas no parágrafo anterior.

Capítulo II
Ajudas de Custo e Diárias

Art. 85 - A ajuda de custo prevista no inciso I d
artigo 81, em importância de até uma (1) remunera
mensal do cargo que exercia, será devida apenas um
a cada período de dois anos e desde que o magis
tenha que transferir residência para outra comarca 
decorrência de promoção ou remoção.

§ 1º - Em caso de permuta, não será devida aj
de custo.

§ 2º - A critério do presidente do Tribunal de Ju
tiça, a ajuda de custo poderá ser adiantada.

Art. 86 - A diária, correspondente a um trinta av
(1/30) dos vencimentos do magistrado, será paga a
limite de quinze (15) por mês, sempre que este, dev
mente autorizado pelo presidente do Tribunal de Just
deslocar-se da respectiva sede a serviço do Poder Jud
rio.

§ 1º - O valor da diária será reduzido à meta
quando, no âmbito interno, não houver necessidade
pernoite.

§ 2º - Ao juiz substituto que, autorizado pelo pre
dente do Tribunal de Justiça, deslocar-se da sede da s
judiciária para atender outra comarca, serão pagas diá
até o limite de dez (10) por mês.

Art. 87 - A atribuição de diárias aos magistrados
prerrogativa do presidente do Tribunal de Justiça, sa
quando devidas aos juízes do Tribunal de Alçada, hi
tese em que tal atribuição competirá ao seu president

P arág ra fo  Ú n ic o  -   O s  a fastam en to s d o s p res id e n t
d o s  T r ib u n a is  d e  Ju s tiça  e  d e  A lç ad a , b em  co m o  o s d o  c
reg ed o r-g e ra l d a  Ju stiça , q u an d o  n o  d ese m p e n h o  d e  s
co rre sp o n d e n tes  fu n ç õ es, n ã o  d ep en d em  d e  au to rizaçã o .

Capítulo III
Auxílio Funeral

Art. 88 - Ao cônjuge sobrevivente, ao comp
nheiro pela união estável ou aos herdeiros necessário
magistrado, em caso de falecimento deste, pagar-
importância correspondente a um mês dos seus ve
mentos para atender às despesas de funeral.

P arág ra fo  Ú n ico  -   N a  fa lta  d as p esso as  ap o n tad
q u e m  h o u v er  cu stead o  o  fu n e ra l se rá  in d en izad o  p e las  d
p e sas c o m p ro v ad a s a té  o  m o n tan te  re fe r id o  n es te  a rt ig o .

TÍTULO X
LICENÇAS, CONCESSÕES E FÉRIAS

Capítulo I
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Licenças

Art. 89 - O magistrado poderá afastar-se do cargo
em razão de:

I - licença para tratamento de saúde;
II - licença por motivo de doença em pessoa da

família;
III - licença para repouso à gestante;
IV - licença-paternidade;
V  - licença  para freqüen ta r cu rsos, con g ressos,

sem inários ou  reun iões de  in te resse  do  P oder Jud ic iá rio ;
VI - licença especial;
VII – licença para tratar de assuntos particulares

por um período de até oito (8) dias, conforme disposto
em resolução.

Art. 90 - A licença para tratamento de saúde será
concedida por até trinta (30) dias, mediante apresentação
de atestado médico oficial ou do médico assistente do
requerente, tendo esse atestado que indicar a classifica-
ção internacional da doença (CID).

§ 1º - A concessão de licença, por prazo superior a
trinta (30) dias, assim entendida a prorrogação, depen-
derá de laudo expedido por junta médica oficial, nome-
ada pelo presidente do Tribunal de Justiça, quando se
tratar de desembargador ou de juiz de primeiro grau; ou
pelo presidente do Tribunal de Alçada, quando se tratar
de juiz daquela Corte.

§ 2º - Se não houver junta médica oficial na
comarca de exercício do magistrado, a licença poderá ser
concedida à vista de atestado assinado por mais de um
médico e visado pela junta médica do Tribunal de Justiça,
que poderá exigir o exame pessoal do paciente sempre
que assim o entender.

Art. 91 - A licença para tratamento de saúde terá o
prazo máximo de dois (2) anos, cuja contagem não se
interromperá quando da reassunção do exercício por perí-
odo de até trinta (30) dias.

§ 1º - Após vinte e quatro (24) meses de afasta-
mento consecutivo, nos termos do caput deste artigo, o
magistrado será submetido à inspeção de saúde, perante
junta médica oficial nomeada pelo presidente do Tribunal
de Justiça.

§ 2º - Se a junta médica concluir pelo restabeleci-
mento do magistrado, deverá este reassumir o cargo den-
tro de dez (10) dias, contados da data do laudo.

§ 3º - Se o laudo concluir pela continuação da
enfermidade, deverá ser iniciado o processo de aposenta-
doria do magistrado.

Art. 92 - O magistrado que houver gozado licença-
enfermidade pelo período máximo não poderá ser nova-
mente licenciado, senão depois de um (1) ano de efetivo
exercício do cargo, contado da reassunção.

Parágrafo Único -  Antes de decorrido o prazo de
que trata este artigo, só excepcionalmente poderá ser-lhe

concedida outra licença para tratamento de saúde por
deliberação do Órgão Especial.

Art. 93 - O magistrado licenciado não poderá ex
cer nenhuma de suas funções jurisdicionais ou admi
trativas, nem outra função pública ou privada, ressalv
o disposto no parágrafo seguinte.

Parágrafo Único -  Salvo contra-indicação médic
o magistrado licenciado poderá proferir decisões em p
cessos que, antes da licença, foram-lhe conclusos 
julgamento ou tenham recebido seu visto como relator
revisor.

Art. 94 - O requerimento de licença para trat
mento de saúde em pessoa da família do magistr
além de instruído na forma   estabelecida no artigo
deste Código, deverá conter a expressa declaração a
da indispensabilidade da assistência pessoal do ma
trado ao paciente e sobre a incompatibilidade da pre
ção com o exercício do cargo.

Parágrafo Único -  A licença por motivo de doen
em pessoa da família será concedida ao magistrado 
remuneração integral pelo prazo máximo de trinta (3
dias; além desse tempo, a licença será sem vencime
salvo situações excepcionais, a critério do Órgão Es
cial do Tribunal de Justiça.

Art. 95 - O direito ao gozo de licença maternidad
com duração de cento e vinte (120) dias, é assegura
magistrada, sem prejuízo dos vencimentos e de ou
vantagens.

Art. 96 - A licença-paternidade de que trata 
artigo 89, IV, deste Código será concedida pelo prazo
cinco (5) dias, necessariamente contados a partir do
do nascimento, ainda que a apresentação da corres
dente certidão de nascimento ocorra posteriormente.

Capítulo II
Concessões

Art. 97 - Sem prejuízo dos vencimentos e das va
tagens legais, o magistrado poderá afastar-se de suas
ções por até oito (8) dias consecutivos, sempre contad
partir do evento, por motivo de:

I - casamento;
II - falecimento do cônjuge, ascendente, desc

dente, sogro, sogra ou irmão.
Parágrafo Único -  No caso do inciso I deste artig

o magistrado comunicará, com antecedência, o seu a
tamento, inclusive a seu substituto legal e, na hipótese
inciso II, as comunicações deverão ser feitas logo 
possível.

Art. 98 - Conceder-se-á afastamento ao mag
trado, sem prejuízo de seus vencimentos e vantagens
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I  para freqüentar cursos ou seminários de aperfei
çoamento e estudos, a critério do Órgão Especial do Tri-
bunal de Justiça;

II – para prestação de serviços exclusivamente à
Justiça Eleitoral;

III - para exercer a presidência da Associação dos
Magistrados do Paraná e  Associação dos Magistrados
Brasileiros;

IV - para exercer o cargo de diretor-geral da Escola
da Magistratura do Paraná.

Capítulo III
Férias

Art. 99 - Os magistrados gozarão de férias anuais
consoante disposto no Estatuto da Magistratura e nos
períodos fixados por resolução.

TÍTULO XI
SUBSTITUIÇÕES NOS TRIBUNAIS E 

NAS COMARCAS

Capítulo I
Substituições nos Tribunais

Art. 100. A substituição nos Tribunais de Justiça e
de Alçada será efetuada em conformidade com os respec-
tivos Regimentos Internos. 

Capítulo II
Substituições nas Comarcas

Art. 101 - Os juízes de Direito, titulares de varas
das comarcas de entrância final, serão substituídos por
juízes de Direito substitutos em primeiro grau, da seção
judiciária respectiva, quando for o caso, ou por designa-
ção do presidente do Tribunal de Justiça, que excepcio-
nalmente poderá valer-se de juízes substitutos ou de
titulares de outras varas.

Art. 102 - O presidente do Tribunal de Justiça,
sempre que as circunstâncias exigirem, poderá designar
juiz de Direito substituto em primeiro grau para, cumula-
tivamente, substituir o titular em duas ou mais varas da
mesma ou de diversa seção judiciária da mesma comarca
de entrância final.

A rt. 10 3  - A s su bstitu ições deco rren tes d e
fé rias, l icen ça , a fastam en to , im p ed im en to  e  v acân c ia
d e  carg o  pe lo s ju ízes sub stitu tos no  âm b ito  d as co m ar-
cas q ue  in teg ram  a  resp ec tiva  seção  ju d ic iá r ia , serão
in con tinen ti e  au tom aticam en te  com un icadas ao  P re-
s id en te  do  Trib un a l de  Justiça  e  à  C orreg edo ria -G era l
d a  Justiça .

Parágrafo Único -  As substituições a serem feitas
pelos juízes de Direito substitutos em primeiro e segundo
graus, conforme seja o caso, processar-se-ão em conso-

nância com as determinações da Presidência do Tribunal
de Justiça.

Art. 104 - Os juízes substitutos substituirão, ord
nariamente, os juízes de Direito das comarcas de ent
cia intermediária e inicial que compuserem a respec
seção judiciária.

Parágrafo Único -  Nos casos de impedimento,
suspeição e de encontrar-se vago o cargo de juiz su
tuto, ou conforme as exigências do serviço, as subst
ções poderão ser excepcionalmente feitas por juiz
Direito, mediante designação do presidente do Tribu
de Justiça.

Art. 105 - Sempre que conveniente à administraç
da Justiça, o presidente do Tribunal poderá deslocar t
porariamente juízes substitutos de uma para outra se
judiciária, ou designá-los para atender cumulativamen
mais de uma seção ou comarca.

TÍTULO XII
APOSENTADORIA, REVERSÃO E 

APROVEITAMENTO

Capítulo I
Aposentadoria

Art. 106 - A aposentadoria dos magistrados s
concedida nos termos da Constituição Federal.

Art. 107 - Reajustar-se-ão os proventos de apos
tadoria com a mesma periodicidade e proporção 
aumentos de vencimentos concedidos, a qualquer tít
aos magistrados em atividade.

Art. 108 - Computar-se-á em favor dos magistr
dos, para efeito de aposentadoria e disponibilidade
tempo de efetivo exercício da advocacia, até o máxi
de quinze (15) anos, comprovada a correspondente 
tribuição previdenciária.

Art. 109 - O Regimento Interno disciplinará o pro
cesso de verificação de invalidez do magistrado, p
efeito de sua aposentadoria, com observância dos seg
tes requisitos:

I - o processo terá início a requerimento do mag
trado, por ordem do presidente do Tribunal, de ofício, 
cumprimento de deliberação do Órgão Especial, ou 
provocação da Corregedoria-Geral da Justiça;

II - tratando-se de incapacidade mental, o pre
dente do Tribunal nomeará curador ao paciente, sem 
juízo da defesa que este queira oferecer pessoalmen
por procurador que constituir;

III – o paciente deverá ser afastado, desde logo,
exercício do cargo até final decisão, devendo o proce
ser concluído no prazo de sessenta (60) dias;



con-
nal

e
 do
me
a.
m
u e
i-
a l

o
seu
 Tri-
que
 nos
; ao
os,

da-
rifi-
a, o
rias

 de
entí-
a o

ân-
do
um
 os

o

to

do

ar-
IV   a recusa do paciente de submeter se à perícia
médica permitirá o julgamento, este baseado em quais-
quer outras provas;

V - o magistrado que, por dois (2) anos consecuti-
vos, afastar-se ao todo por seis (6) meses ou mais para
tratamento de saúde, deverá sujeitar-se, ao requerer nova
licença para igual fim, dentro de dois (2) anos, a exame
para verificação de invalidez;

VI - se o Órgão Especial concluir pela incapaci-
dade do magistrado, os autos serão encaminhados ao pre-
sidente do Tribunal de Justiça.

Capítulo II
Reversão e Aproveitamento

Art. 110 - A reversão de magistrado, aposentado
por invalidez, bem como o aproveitamento daquele em
disponibilidade, dependerá de requerimento do interes-
sado, podendo o Órgão Especial do Tribunal de Justiça
deixar de acolher o pedido, se assim for do interesse da
Justiça.

§ 1º - Em qualquer caso, será necessária a existên-
cia de vaga a ser preenchida pelo critério de mereci-
mento, em comarca de categoria igual à que ocupara o
requerente, que deverá provar idade não superior a ses-
senta e cinco (65) anos e aptidão física e mental, medi-
ante laudo de inspeção de saúde expedido por junta
médica nomeada pelo presidente do Tribunal, ouvido o
Conselho da Magistratura e tendo como relator o correge-
dor-geral da Justiça.

§ 2º - A reversão e o aproveitamento não excluem
o cumprimento dos interstícios de trinta (30) anos de ser-
viço público e de cinco (5) anos de efetiva atuação na
magistratura, este contado a partir do novo exercício.

TÍTULO XIII
TRATAMENTO, VESTES TALARES E 

EXPEDIENTE

Capítulo Único
Tratamento, Vestes Talares e Expediente

Art. 111 - Aos Tribunais de Justiça e de Alçada,
suas Câmaras ou Grupos, cabe o tratamento de egrégio, e
a todos os magistrados o de excelência.

Art. 112 - Os membros do Tribunal de Justiça têm
o título de desembargador; os integrantes do Tribunal de
Alçada, o de juiz de Alçada; e os magistrados de primeiro
grau, o de juiz de Direito e juiz substituto.

Parágrafo Único -  O magistrado aposentado per-
derá o tratamento correspondente ao cargo se:

I - inscrever-se nos quadros da Ordem dos Advo-
gados do Brasil;

II - dedicar-se a atividades político-partidárias.

Art. 113  Nos Juízos   Colegiados e nos atos sole
nes da Justiça é obrigatório o uso de vestes talares, 
forme modelo aprovado pelo Órgão Especial do Tribu
de Justiça.

Art. 114 - Os magistrados de primeiro grau d
jurisdição deverão comparecer diariamente à sede
Juízo, salvo quando em diligência externa, confor
estabelecer o Regimento Interno do Tribunal de Justiç

§  1 º -  A s d isp o s içõ es  d e ste  a rtig o  n ão  se  ap lica
ao s ju íz es  d e  v a ras  d e  a ten d im e n to  p e rm a n e n te , q
te rã o  seu  fu n c io n a m e n to  d isc ip lin a d o  p o r a to  d o  p res
d en te  d o  T r ib u n a l d e  Ju s tiça , o u v id o  o  co rreg ed o r-g er
d a  Ju s tiça .

§ 2º - Serão instituídos, conforme definição d
Órgão Especial do Tribunal de Justiça e por ato de 
presidente, sistemas de plantões permanentes neste
bunal, nas comarcas de entrância final e naquelas 
forem sede  de seções judiciárias, para atendimento
dias em que não houver expediente forense normal
Tribunal de Alçada, por seus correspondentes órgã
compete a formulação de ato nesse sentido.

LIVRO III
JUÍZES DE PAZ

TÍTULO I
JUÍZES DE PAZ

Capítulo Único
Nomeação, Atribuições, Competência e Substituição

Art. 115 - A Justiça de Paz será composta de ci
dãos com competência para celebrar casamentos; ve
car, de ofício ou em face de impugnação apresentad
processo de habilitação; exercer atribuições conciliató
e outras sem caráter jurisdicional.

Parágrafo Único -  O juiz de paz, na celebração
casamento, usará faixa verde e amarela de 10 (dez) c
metros de largura, posta a tiracolo, do lado direito par
esquerdo.

Art. 116 - Em cada distrito das comarcas de entr
cia inicial e intermediária e em cada circunscrição 
registro civil das comarcas de entrância final, haverá 
(1) juiz de paz e dois (2) suplentes, que reúnam
seguintes requisitos:

I - cidadania brasileira e maioridade civil;
II – gozo dos direitos civis, políticos e quitaçã

com o serviço militar;
III - ter domicílio e residência na sede do distri

ou da comarca, conforme seja o caso;
IV – ter escolaridade correspondente ao segun

grau;
V – ter bons antecedentes e não ser filiado a p

tido político.
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Art. 117  O juiz de paz tomará posse e entrará no
exercício da função perante o juiz de Direito diretor de
Fórum da circunscrição onde deva servir.

§ 1º - Nos impedimentos, nas ausências ou no
abandono do cargo, a substituição do juiz de Paz será
feita, sucessivamente, pelo primeiro e pelo segundo
suplentes.

§ 2º - Não havendo suplente para substituição, o
juiz de Direito diretor de Fórum designará juiz de paz  ad
hoc  para intervir nos processos de habilitação de casa-
mento.

LIVRO IV
AUXILIARES DA JUSTIÇA

TÍTULO I
SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA 

JUSTIÇA E AGENTES DELEGADOS DO FORO 
EXTRAJUDICIAL

Capítulo Único
Composição e Funcionamento

Art. 118 - Os serviços auxiliares do Poder Judiciá-
rio são desempenhados por servidores com a denomina-
ção específica de:

I - funcionários da justiça; 
II - serventuários da justiça do foro judicial;
III – agentes delegados do foro extrajudicial.

Art. 119 - Denominam-se serventuários da justiça
do foro judicial os titulares de ofícios da justiça a seguir
relacionados:

I - Escrivanias do Cível;
II – Escrivanias do Crime;
III - Escrivanias da Fazenda Pública, Falências e

Concordatas;
IV - Escrivanias de Família;
V – Escrivanias da Infância e da Juventude;
VI - Escrivanias de Execuções Penais; 
VII – Escrivania de Inquéritos Policiais;
VIII - Escrivania de Execução de Penas e Medidas

Alternativas;
IX - Escrivania de Delitos de Trânsito;
X - Escrivania de Adolescentes Infratores;
XI - Escrivania de Registros Públicos, Acidentes

do Trabalho e Precatórias Cíveis;
XII – Escrivania de Precatórias Criminais; 
XIII – Escrivania da Corregedoria dos Presídios;
XIV - Escrivanias dos Tribunais do Júri;
XV - Secretarias dos Juizados Especiais, das Tur-

mas Recursais e do Conselho de Supervisão; 
XVI - Ofício do Distribuidor;
XVII - Ofício do Contador e Partidor;
XVIII - Ofício do Avaliador;
XIX - Ofício do Depositário Público.

Parágrafo Único  Os ofícios poderão funcionar
acumulados, no interesse da Justiça.

Art. 120 - Denominam-se agentes delegados 
foro extrajudicial os ocupantes da atividade notarial e
registro, a saber: 

I – tabeliães de Notas;
II – tabeliães de Protesto de Títulos;
III – oficiais de Registro de Imóveis;
IV – oficiais de Registro de Títulos de Docume

tos e Civis das Pessoas Jurídicas;
V – oficiais de Registro Civis das Pessoas Na

rais;
VI - oficiais de Registro de Distribuição Extrajudi

cial;
VII - oficiais Distritais.
§ 1º - Os serviços notariais e de registro pode

funcionar acumulados precariamente, no interesse da
tiça ou em razão do volume da receita e dos serviços.

§ 2º - Os oficiais Distritais poderão acumular 
funções de registrador civil de pessoas naturais e a
tabelião de notas.

§ 3º - Compete ao presidente do Tribunal de J
tiça outorgar a delegação para a atividade notarial e
registro.

Art. 121. Os titulares de ofícios de justiça do fo
judicial não remunerados pelos cofres públicos pode
admitir, sob sua responsabilidade e às expensas próp
tantos empregados quantos forem necessários ao ser
ficando as relações empregatícias respectivas subord
das à legislação trabalhista.

§ 1º - Sob proposta do titular do ofício ao juiz dir
tor de Fórum, este poderá juramentar um ou mais em
gados para subscrever atos da serventia, sem alteraç
correspondente relação empregatícia.

§ 2º - Para os fins do parágrafo anterior, os emp
gados indicados deverão ter o segundo grau comple
preencher os requisitos enumerados no artigo 126, i
sos I a III, deste Código.

§ 3º - Caberá ao juiz diretor de Fórum encaminh
cópia da portaria de juramentação, no prazo de três
dias, à Corregedoria-Geral da Justiça, para verificação
regularidade do ato e anotações.

A rt. 122  - O s agen tes d eleg ado s da  justiça do  fo
ex tra jud ic ia l poderão  adm itir, sob  sua  respon sab il ida
e  às ex pen sas p róp r ias, tan to s em pregados quan
fo rem  necessários ao  serv iço , f icando  as re lações
em p rega tíc ias respec tiv as su bo rd in adas à  leg islação  
ba lh ista .

§ 1º - Os agentes delegados indicarão, por esc
seus substitutos e escreventes, para praticar atos, obs
das as condições previstas no artigo 121, parágrafo
deste Código e as normas fixadas pela Corregedo
Geral da Justiça, sem alteração da correspondente re
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empregatícia, que continuará subordinada à legislação
laboral.

§ 2º - Para os fins do parágrafo anterior, as indica-
ções serão feitas ao juiz corregedor do foro extrajudicial,
que, após verificar quanto ao cumprimento das formali-
dades indispensáveis, submeterá as respectivas propostas
ao juiz diretor de Fórum, a quem caberá lavrar portaria de
juramentação com encaminhamento de cópia à Correge-
doria-Geral da Justiça.

Art. 123 - Denominam-se funcionários da justiça
os servidores que constituem os quadros dos Tribunais de
Justiça e de Alçada, respectivamente, distinguindo-se em:

I - os integrantes dos cargos das secretarias dos
respectivos Tribunais;

II - os auxiliares de Cartório;
III – os auxiliares administrativos;
IV - os oficiais de Justiça;
V – os comissários de vigilância;
VI - os assistentes sociais;
VII – os psicólogos;
VIII - os porteiros de auditório;
IX – os agentes de limpeza;
X - os secretários do Conselho de Supervisão do

Juizado Especial;
XI – os secretários de Turma Recursal do juizado

Especial;
XII – os secretários do Juizado Especial;
XIII – os oficiais de Justiça do Juizado Especial; 
XIV – os auxiliares de Cartório do Juizado Espe-

cial;
XV – os auxiliares administrativos do Juizado

Especial;
XVI – os contadores e avaliadores do Juizado

Especial.
Parágrafo Único -  Os funcionários da justiça

subordinam-se às normas do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Estado do Paraná no que lhes for apli-
cável.

Art. 124 - Consideram-se auxiliares da justiça,
entre outros, enquanto estiverem participando de atos
judiciais, os administradores, os depositários, os intérpre-
tes, os peritos, os tradutores e os leiloeiros, eventual-
mente nomeados para fins específicos.

TÍTULO II
CONCURSO, NOMEAÇÃO E POSSE

Capítulo I
Serventuários da Justiça do Foro Judicial

Art. 125 - Os serventuários da justiça serão nomea-
dos mediante concurso de provas e títulos, por ato do Pre-
sidente do Tribunal de Justiça.

Parágrafo Único   A realização do concurso será
determinada pelo presidente do Tribunal de Justiça, a
vacância do cargo.

Art. 126 - Para ser admitido ao concurso, o can
dato deverá preencher os seguintes requisitos 
momento da inscrição:

I - ser brasileiro, estar no exercício dos direit
civis e políticos e quite com o serviço militar,  quando f
a hipótese;

II - ter idade mínima de dezoito (18) anos;
III - apresentar cédula de identidade fornecida p

repartição estadual;
 IV - fazer prova do recolhimento da taxa de insc

ção que for fixada pelo Conselho Diretor do Funrejus.
Parágrafo Único -  Os candidatos classificad

deverão comprovar sanidade física e mental, por meio
laudo fornecido por órgão oficial do Estado, apresen
prova de bons antecedentes e indicar fontes de infor
ções pessoais, na forma do regulamento do concurso

Art. 127 - O Regimento Interno do Tribunal d
Justiça disporá sobre as formalidades administrativas
concurso, cabendo ao Conselho da Magistratura elab
seu Regulamento.

Capítulo II
Funcionários das Secretarias dos Tribunais

A rt. 1 2 8 . O s Tr ib u n a is  d e  Ju stiça  e  d e  A lç ad a
co n stitu íd o s d e  q u a d ro s  p ró p r io s , so m e n te  ad m itirã
fu n c io n á rio s  m e d ia n te  c o n cu rso  p ú b lic o  d e  p ro v as , o
d e  p ro v a s e  d e  títu lo s , e x c e tu ad o s  o s c a rg o s e m  c o m is
sã o .

Parágrafo Único -  O concurso obedecerá ao q
dispuserem os regimentos internos e as normas do reg
mento que for elaborado pela Comissão de Concurs
de Promoções de cada um daqueles Tribunais.

Art. 129 - Para ser admitido ao concurso, o can
dato, com idade mínima de dezoito (18) anos comple
quando da inscrição, deverá preencher os requisitos e
belecidos no artigo 126, incisos I e III, deste Códig
além de outras condições que vierem a ser impostas 
regulamento, inclusive quanto ao grau de escolaridad
de habilitação profissional ou técnica exigidos, confor
a natureza do cargo a ser ocupado.

Art. 130 - A nomeação dos candidatos aprovad
será efetivada por ato do presidente do Tribunal em c
âmbito for realizado o  concurso.

Capítulo III
Oficiais de Justiça, Porteiros de Auditório, Auxiliares d
Cartório e Administrativos, Comissários de     Vigilânci

e Agentes de Limpeza
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Art. 131  O concurso para provimento desses car
gos obedecerá ao que dispuserem o Regimento Interno do
Tribunal de Justiça e o regulamento baixado para tal fim,
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie.

Art. 132 - Para ser admitido ao concurso, o candi-
dato deverá preencher os requisitos do artigo 132 deste
Código. 

§ 1º - Para o cargo de agente de limpeza, exigir-se-
á escolaridade equivalente ao ensino fundamental, e para
o de auxiliar de Cartório, escolaridade correspondente ao
segundo grau completo.

§ 2º - Para o cargo de oficial de Justiça, exigir-se-á
ser bacharel em Direito, formado por instituição de
ensino reconhecida por lei.

§  3 º - S erá  con ced id o  a  c rité rio  da  adm in is tração
d o  P od er Ju d ic iá rio , o  p agam en to  d o  Tem po  In teg ra l e
D ed icação  E x c lus iv a  - T id e , ao  o fic ia l d e  Justiça  em
face  do  ho rár io  p rev is to  para  o  cu m p rim en to  do s m an-
d a tos ju d ic ia is , estip u lad os n o  C ó d ig o  d e  P ro cesso
C iv il, ass im  co m o  n o  C ód igo  de  N orm as da  C orrege-
d o r ia -G era l do  T ribu na l de  Ju stiça  d o  E stado  do
P araná.

Art. 133 - Os agentes de limpeza serão admitidos
mediante teste seletivo, sob o regime da Consolidação
das Leis do Trabalho, ficando os atuais cargos extintos à
medida que vagarem.

Art. 134 - Os candidatos aprovados serão nomea-
dos na forma prevista no artigo 130 deste Código.

Capítulo IV
Posse

Art. 135 - Os funcionários das secretarias dos Tri-
bunais de Justiça e de Alçada tomarão posse perante o
respectivo secretário.

Parágrafo Único -  Os serventuários da justiça
tomarão posse perante o juiz diretor de Fórum da
comarca onde exercerão suas funções.

A rt. 1 36  -  A s S ec re ta r ias do s T ribu na is  d e  Justiça
e  d e  A lçad a  m an te rão  reg is tro  ap ro p riad o  re fe ren te  a
seus serv iço s, deven d o  n e le  ser an o tada  to da  e  q ua lqu er
a lte ração  oco rrida  na  carre ira  fu n c io na l d e  seu s qu a-
d ros.

Capítulo V
Disposições Especiais

Art. 137 - Os regulamentos próprios das secretarias
dos Tribunais de Justiça e de Alçada disciplinarão as atri-
buições do quadro funcional respectivo, levando em
conta:

I - a descentralização e racionalização dos servi-
ços;

I I   o ex erc íc io em com issão d e fun ções d e ch e
f ia , ob servado s o s p arâm etro s técn ico s recom en dáve
inc lus ive  n o  q ue  tan ge  à  in d ispensáve l re lação  de  p
p o rc ion a lid ade  nu m érica  en tre  ch e fes e  su b o rd inad
d ire tos.

TÍTULO III
REMOÇÕES, PERMUTAS E PROMOÇÕES

Capítulo Único
Remoções, Permutas e Promoções

Art. 138 - A remoção ou promoção de titular d
ofício do foro judicial ocorrerá por ato do presidente 
Tribunal de Justiça, entre os candidatos indicados p
Conselho da Magistratura de acordo com as regras
este aprovadas.

§ 1º - A permuta dar-se-á por requerimento d
partes, por ato do presidente do Tribunal de Justiça.

§ 2º - A promoção e remoção observarão os cr
rios de antiguidade e merecimento, alternadamente.

Art. 139 - No caso de vacância de ofício, o juiz 
Direito diretor de Fórum fará imediata comunicação 
presidente do Tribunal de Justiça, que autorizará a ex
dição de edital, convocando os interessados à remoç
promoção ou ao provimento, mediante concurso públ
se não houver interessado em remoção.

Art. 140 - Decorrido o prazo legal, os pedido
serão reunidos em uma só autuação e encaminhad
Corregedoria-Geral da Justiça, que, após parecer, 
metê-los-á à prévia deliberação do Conselho da Magis
tura.

Parágrafo Único -  Será excluído o pretendente q
tenha sofrido pena disciplinar, salvo se, não-reinciden
já decorridos mais de dois (2) anos da última punição.

Art. 141 - Vencidas as fases de que trata o art
anterior, o corregedor-geral da Justiça relatará o proce
perante o Conselho da Magistratura, que deliber
quanto à indicação ou não de pretendentes.

Parágrafo Único -  Publicado o decreto de rem
ção, o serventuário da justiça do foro judicial terá o pra
de dez (10) dias para assumir as novas funções, salv
caso de remoção no âmbito da  mesma comarca, qu
a assunção será imediata.

Art. 142 - Não havendo candidatos à remoção o
promoção, quando for o caso, ou tendo sido indeferi
pedidos eventualmente feitos, será expedido edital
chamamento a concurso público para provimento 
cargo vago por nomeação.

Art. 143 - Aplicam-se aos oficiais de Justiça, ass
como aos auxiliares de Cartório, aos auxiliares admin
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trativos e comissários de vigilância, no que couberem, as
disposições contidas neste Capítulo.

Art. 144 - Ao concurso de remoção somente pode-
rão ser admitidos titulares que exerçam a atividade por
mais de dois (2) anos, salvo se não houver candidato que
atenda este requisito.

TÍTULO IV
SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA DO 

FORO JUDICIAL

Capítulo Único
Atribuições

Art. 145 - Aos servidores do foro judicial em geral
incumbe:

I – aos escrivães, a prática de todos os atos privati-
vos previstos em lei, observados as formas, usos, estilos e
costumes seguidos no foro;

II - aos distribuidores, a distribuição de todos os
processos e atos entre juízes, escrivães, titulares de ofí-
cios de justiça e agentes delegados do foro extrajudicial,
observadas as seguintes regras:

a) estão sujeitos à distribuição, unicamente, os pro-
cessos e atos pertencentes à competência de dois ou mais
juízes ou de dois ou mais serventuários ou ainda de dois
ou mais agentes delegados;

b) é vedado ao distribuidor reter quaisquer proces-
sos e atos destinados à distribuição, a qual deve ser feita
imediatamente e em ordem rigorosamente sucessiva, à
proporção que lhe forem apresentados;

c) no caso de incompatibilidade ou suspeição
daquele a quem for distribuído algum processo ou ato,
em tempo oportuno se lhe fará a compensação;

d) distribuir-se-ão, por dependência, os feitos de
qualquer natureza que se relacionarem com outros já dis-
tribuídos e ajuizados;

e) os atos e processos que não estiverem sujeitos à
distribuição por não pertencerem à competência de dois
ou mais juízes ou de dois ou mais serventuários ou ainda
de dois ou mais agentes delegados, serão, não obstante,
prévia e obrigatoriamente registrados pelo distribuidor
em livro próprio;

f) cumprir as normas editadas pela Corregedoria-
Geral da Justiça e pelo juiz diretor de Fórum.

III – aos contadores:
a) contar, em todos os feitos, antes da sentença ou

de qualquer despacho definitivo, mediante ordem do juiz,
os emolumentos e as  custas, conforme previsto no regi-
mento respectivo;

b) proceder à contagem do principal e dos juros
nas ações referentes a dívidas em quantia certa e nos cál-
culos aritméticos que se fizerem necessários relativa-
mente a direitos e obrigações;

c) fazer o cálculo para pagamento de impostos;

d) cumprir, sob pena de responsabilidade, as dispo
sições legais sobre recolhimento de importâncias dev
a instituições ou fundos.

IV – Aos partidores, organizar as partilha
judiciais.

V - Aos depositários públicos,  ter sob sua guard
segurança, com obrigação legal de os restituir na opo
nidade própria, os bens corpóreos apreendidos judic
mente, salvo os que forem confiados  a depositá
particulares.

VI - Aos avaliadores judiciais, por distribuição na
comarcas em que houver mais de um, expedir laudo
avaliação de bens, rendimentos, direitos e ações, seg
o que for determinado no mandado.

TÍTULO V
OUTROS AUXILIARES DA JUSTIÇA

Capítulo Único
Atribuições

Art. 146 - Aos oficiais de Justiça incumbe:
I - fazer citações, arrestos, penhoras e demais d

gências que lhe forem cometidas;
II - lavrar autos e certidões referentes aos atos 

praticarem;
III - convocar pessoas idôneas para que testem

nhem atos de sua função, quando a lei assim o exigir;
IV - exercer, onde não houver, as funções de p

teiro de auditório, mediante designação do juiz;
V - exercer cumulativamente quaisquer outras fu

ções previstas neste Código e dar cumprimento às ord
emanadas da Corregedoria-Geral da Justiça e do J
pertinentes aos serviços judiciários.

Art. 147 - Incumbe aos porteiros de auditórios:
I - apregoar e fazer a chamada das partes e te

munhas;
II - apregoar os bens, nas praças e leilões judicia
III - passar certidões de pregões, editais, praç

arrematações ou de quaisquer outros atos que pratica
no exercício da função.

Art. 148 - Aos comissários de vigilância incumbe
I - exercer vigilância sobre as crianças e adolesc

tes e fiscalizar a execução das leis de assistência e p
ção que lhes digam respeito;

II - proceder mediante determinação judicial 
investigações relativas a crianças e adolescentes, 
pais, tutores ou encarregados de sua guarda, com o fi
esclarecer a ocorrência de fatos ou circunstâncias 
possam comprometer sua segurança física e moral;

III - apreender e conduzir, por determinação jud
cial,  crianças e adolescentes abandonados ou infrato
proceder, a respeito deles, às investigações referida
inciso anterior;
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IV   manter o serviço de fiscalização de crianças e
adolescentes sujeitos à liberdade assistida ou entregues
mediante termo de responsabilidade e guarda;

V - auxiliar no preparo de processos relativos a cri-
anças e adolescentes, promover medidas preliminares de
instrução determinadas pelo juiz, incluindo a tomada de
declarações de pais, tutores ou responsáveis e de demais
pessoas que possam oferecer esclarecimentos;

VI - exercer vigilância sobre crianças e adolescen-
tes em ambientes públicos, em cinemas, teatros e casas
de diversão públicas em geral, mediante ordem de ser-
viço específica para a diligência;

VII - proceder a todas as investigações concernen-
tes a crianças e adolescentes junto ao meio em que vivem
e às pessoas que os cercam e  efetivar o encaminhamento
necessário dessa pesquisa aos órgãos e entidades compe-
tentes;

VIII - investigar os antecedentes de crianças e ado-
lescentes e de seus familiares;

IX - colaborar junto aos programas oficiais de
voluntariado do Poder Judiciário ou sob a fiscalização
deste.

Art. 149 - No exercício de suas funções, os oficiais
de Justiça e os comissários de vigilância terão passe-livre
no transporte coletivo urbano e intermunicipal.

Art. 150. Aos auxiliares de Cartório e administrati-
vos incumbe desempenhar serviços compatíveis com as
funções, sob a responsabilidade do titular respectivo.

TÍTULO VI
VENCIMENTOS, AJUDAS DE CUSTO, 

LICENÇAS E FÉRIAS

Capítulo I
Vencimentos

Art. 151 - Os vencimentos dos titulares de ofícios
da justiça remunerados pelos cofres públicos e os dos
funcionários da justiça serão fixados em lei, observados
os princípios constitucionais.

§ 1º - Nenhum dos auxiliares da justiça referidos
no caput deste artigo poderá perceber mensalmente, a
qualquer título, remuneração bruta superior à percebida
pelos juízes de Direito de entrância final, salvo a acumu-
lação de proventos com vencimentos de cargo em comis-
são.

§ 2º - O presidente do Tribunal de Justiça baixará,
no prazo de noventa (90) dias, contados da vigência deste
Código, ato dispondo sobre a forma de aplicação da
norma contida no parágrafo anterior.

Capítulo II
Ajudas de Custo

Art. 152  Aos auxiliares da justiça do foro judicial
é devida a ajuda de custo no valor de até uma (1) rem
ração mensal, para cobrir despesas de transporte, qu
tiverem que transferir residência para outra comarca,
virtude de promoção ou de remoção.

Parágrafo Único -  Na fixação do valor da ajuda 
custo, que não será concedida em intervalo inferior a d
(2) anos, tomar-se-á em conta a distância a ser perco
com a mudança.

Capítulo III
Licenças

A rt. 1 5 3 - A  l icen ça  p a ra  tra ta m en to  d e  sa ú d e  se
c o n c ed id a  à  v is ta  d e  a te stad o  m éd ic o , co m  in d ic aç ão  
c la ss if ica ção  in te rn ac io n a l d a  d o e n ça  (C ID ). S e  su p erio r
tr in ta  (3 0 )  d ias , m e d ian te  a  a p resen taç ão  d e  la u d o  e x p e d
p o r ju n ta  m éd ica  n o m ea d a  p e lo  p res id en te  d o  T rib u n a l.

Parágrafo Único -  Aplicam-se no que couber 
disposições do Estatuto dos Funcionários Públicos C
do Estado do Paraná.

Capítulo IV
Férias

Art. 154 - Os titulares de ofício das escrivani
remuneradas pelos cofres públicos e os funcionários
justiça gozarão férias previstas no Estatuto dos Funcio
rios Públicos Civis do Estado do Paraná, mediante es
organizada no princípio de cada ano pelo juiz diretor
Fórum ou pelo chefe de serviço a que estiverem subo
nados, com comunicação ao Presidente do Tribuna
Justiça e ao corregedor-geral da Justiça.

§ 1º - As férias deverão ser gozadas nos doze 
meses seguintes, a contar da data em que se comple
período aquisitivo, salvo imperiosa necessidade da ad
nistração da justiça, quando as férias poderão ser ca
das, assegurada sua oportuna fruição.

§ 2º - Havendo comprovada necessidade do s
viço, a critério da autoridade a que estiver imediatame
subordinado o servidor, as férias poderão ser interrom
das, assegurado o direito de gozo dos dias remanesc
oportunamente.

TÍTULO VII
SUBSTITUIÇÕES

Capítulo Único
Substituições

Art. 155 - O titular de ofício do foro judicial ser
substituído eventualmente por auxiliar de Cartório ou p
empregado juramentado ou ainda pelo titular de ou
ofício, indicado por aquele e  designado pelo juiz dire
de Fórum.

§ 1º - O presidente do Tribunal de Justiça, em s
ações especiais, poderá designar para o exercício de 
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tituição transitória, titular de ofício de comarca contígua,
ouvidas as respectivas autoridades.

§ 2º - O substituto do titular de ofício remunerado
pelos cofres públicos, durante o período de substituição,
perceberá proporcionalmente o vencimento ou diferença
dos vencimentos do substituído.

Art. 156 - A substituição dos servidores dos Tribu-
nais de Justiça e de Alçada far-se-á de acordo com os res-
pectivos regulamentos.

TÍTULO VIII
INCOMPATIBILIDADES, IMPEDIMENTOS 

E SUSPEIÇÕES

Capítulo Único
Incompatibilidades, Impedimentos e Suspeições

Art. 157 - As incompatibilidades dos serventuários
da justiça do foro judicial e dos funcionários da justiça
regulam-se pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Civis
do Estado do Paraná, e os impedimentos e suspeições,
pelas normas contidas no Código de Processo Civil, no
que forem pertinentes.

TÍTULO IX
Aposentadoria

Capítulo Único
Aposentadoria

Art. 158 - A aposentadoria dos serventuários do
foro judicial sujeitar-se-á à legislação específica.

Parágrafo Único -  O pedido de aposentadoria dos
serventuários da Justiça do foro judicial tramitará junto à
secretaria do Tribunal de Justiça, levando-se a efeito
mediante decreto do presidente.

Art. 159 - O processo de aposentadoria dos funcio-
nários da justiça tramitará perante as secretarias dos Tri-
bunais de Justiça ou de Alçada, levando-se a efeito
mediante decreto dos respectivos presidentes.

TÍTULO X
DIREITOS E GARANTIAS

Capítulo Único
Direitos e Garantias

Art. 160 - Os direitos e garantias dos auxiliares da
justiça do foro judicial são os estabelecidos em lei e neste
Código.

TÍTULO XI
FORO JUDICIAL

Capítulo I

Deveres

Art. 161 - Os auxiliares da Justiça deverão exer
suas funções com dignidade e compostura, obedece
às determinações de seus superiores e cumprindo as
posições legais a que estiverem sujeitos.

Art. 162 - Os auxiliares da Justiça terão domicílio
residência obrigatórios na sede da comarca em que e
cerem suas funções e, sendo titulares de ofício do 
judicial, deverão permanecer à frente das respectivas
ventias.

Capítulo II
Penalidades

Art. 163 - Os auxiliares da Justiça do foro judicia
pelas faltas cometidas no exercício de suas funções, 
rão sujeitos às seguintes penas disciplinares:

I - de advertência, aplicada por escrito em caso
mera negligência;

II - de censura, aplicada por escrito em caso 
falta de cumprimento dos deveres previstos neste Cód
e também de reincidência de que tenha resultado ap
ção de pena de advertência;

III - de devolução de custas em dobro, aplicada 
casos de cobrança de custas que excedam os valores
dos na respectiva tabela, a qual ainda poderá ser cu
lada com outra pena disciplinar;

IV - de suspensão, aplicada em caso de reincid
cia em falta de que tenha resultado na aplicação de p
de censura, ou em caso de infringência às seguintes 
bições:

a) exercer cumulativamente dois ou mais cargos
funções públicas, salvo as exceções permitidas em le

b) retirar, modificar ou substituir, sem prévia aut
rização da autoridade competente, qualquer docume
de órgão estatal, com o fim de criar direito ou obrigaç
ou de alterar a verdade dos fatos;

c) valer-se de cargo para lograr proveito pess
em detrimento da dignidade do cargo ou função;

d) praticar usura;
e) receber propinas e comissões de qualquer n

reza em razão do cargo ou função;
f) revelar fato ou informação de natureza sigilo

de que tenha ciência em razão do cargo ou função;
g) delegar, salvo nos casos previstos em lei

desempenho de encargo que a si competir ou a 
subordinados;

h) deixar de comparecer ao trabalho sem causa 
tificada;

i) retirar ou utilizar materiais e bens do Estad
indevidamente;

j) deixar de cumprir atribuições inerentes ao car
no prazo estipulado;

V - de demissão, aplicada nos casos de:
a) crimes contra a administração pública;
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b) abandono de cargo;
c) falta ao serviço, sem justa causa, por sessenta

(60) dias alternados durante o ano;
d) ofensa grave, física ou moral, em serviço, contra

servidor ou particular, salvo escusa legal; 
e) reincidência, em caso de insubordinação;
f) aplicação irregular de dinheiro público;
g) transgressão dolosa a proibição legal de natu-

reza grave;
h) reincidência na prática de infração disciplinar

pelo funcionário que, nos quatro (4) anos imediatamente
anteriores, tenha sido punido com pena de suspensão
igual ou superior a cento e oitenta (180) dias, aplicada
isoladamente ou resultante da soma de várias penas de
suspensão.

§ 1º - A pena de suspensão poderá ser convertida
em multa quando houver conveniência para o serviço, à
razão de cinqüenta por cento (50%) do valor do salário a
que no período imposto fizer jus o servidor, que fica obri-
gado neste caso a permanecer em atividade.

§ 2º - Para os fins do inciso V, alínea “b”, deste
artigo, considera-se abandono de cargo a ausência ao ser-
viço, sem justa causa, por mais de trinta (30) dias.

§ 3º - Durante o período de suspensão, o auxiliar
da justiça perderá todas as vantagens decorrentes do exer-
cício do cargo.

§ 4º - Na aplicação das penalidades, considerar-se-
ão a natureza e a gravidade da infração, os meios empre-
gados, os danos que dela provierem para o serviço
público e os antecedentes funcionais do servidor.

Art. 164. Será cassada a aposentadoria se ficar pro-
vado que o inativo:

I – praticou falta grave no exercício do cargo ou
função;

II – aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 
III – aceitou representação de Estado estrangeiro

sem prévia autorização do presidente da República; 
IV – praticou usura em qualquer de suas formas;
V – perdeu a nacionalidade brasileira.

Art. 165 - São competentes para aplicação das
penalidades disciplinares o Conselho da Magistratura, o
corregedor-geral da Justiça e os juízes perante os quais
servirem ou a quem estiverem subordinados os servido-
res, observado o seguinte:

I - o Conselho da Magistratura poderá aplicar
quaisquer das penalidades previstas no artigo anterior;

II - o corregedor-geral da Justiça e os juízes pode-
rão aplicar as penas de advertência, censura, devolução
de custas em dobro e suspensão até trinta (30) dias.

Art. 166 - As penas de advertência, censura e
devolução de custas em dobro poderão ser aplicadas em
sindicância, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 167  Qualquer penalidade imposta ao auxiliar
da justiça será comunicada à Corregedoria-Geral da 
tiça para as devidas anotações.

Art. 168 - Se a pena imposta for a de demissão
de cassação de aposentadoria, a decisão será remet
presidente do Tribunal de Justiça, que expedirá o res
tivo decreto, comunicando o fato, na segunda hipóte
ao Tribunal de Contas.

Art. 169 - Sempre que houver indício de prática 
crime de ação pública, remeter-se-ão peças ao Minist
Público.

A rt. 1 7 0  -  A s  p e n a lid ad es d e  ad v ertê n c ia , ce n su
e  d ev o lu çã o  d e  c u sta s e m  d o b ro  te rã o  seu s re g is tro s c
c e la d o s ap ó s o  d ec u rso  d e  três  (3 ) an o s, e  a  d e  su sp e n
a p ó s c in co  (5 ) a n o s, resp e c tiv am en te , c o n tad o s d a  ap
c aç ão  o u  d o  cu m p rim en to  d a  p en a , se  o  se rv id o r n
h o u v er, n e sse  p e río d o , p ra tica d o  n o v a  in fraç ão  d isc ip
n ar.

Art. 171 - Mediante decisão do corregedor-geral 
Justiça, os auxiliares da Justiça de que trata este cap
poderão ser afastados do exercício do cargo quando
minalmente processados ou condenados enquanto es
tramitando o processo ou pendente de execução a 
aplicada.

Parágrafo Único -  Recebida a denúncia ou tran
tada em julgado a sentença, o juiz do processo reme
ao corregedor-geral da Justiça cópias das respec
peças.

Art. 172 - O corregedor-geral da Justiça, por de
são fundamentada, poderá afastar os auxiliares da ju
do exercício do cargo, pelo prazo de sessenta (60) d
prorrogável por igual período, se houver necessidade
acautelamento a fim de evitar a continuidade dos ilíci
administrativos praticados, para garantia da normalid
do serviço público ou por conveniência da instrução 
processo administrativo.

A rt. 1 7 3  -  F ica  asse g u rad o  a o  se rv e n tu á r io  t i tu la r
d a  se rv e n tia , d e sd e  q u e  n ão  p e rce b a  rem u n era çã o  
c o fres p ú b lico s, q u an d o  d o  a fa stam en to  o co rr id o  p e
a p lic aç ão  d a s n o rm as  c o n tid as n o s a rtig o s  1 7 1  e  1
d es te  C ó d ig o , o  d ire ito  à  p e rce p ção  m e n sa l d e  m e tad e
re n d a  líq u id a  d a  serv en tia ; a  o u tra  m e tad e  será  d ep o
ta d a  e m  c o n ta  b an cá ria  re m u n era d a  à  d isp o s iç ão  
Ju íz o .

Art. 174 - Afastado o titular, o corregedor-geral d
Justiça designará interventor para responder pela ser
tia, fixando-lhe a remuneração.
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Art. 175  A pena de demissão ou de cassação de
aposentadoria será aplicada ao auxiliar da justiça do foro
judicial:

I - em virtude de sentença que declare a perda de
cargo ou de função pública;

II - mediante processo administrativo em que lhe
seja assegurada ampla defesa.

Art. 176 - A punição dos funcionários das Secreta-
rias dos Tribunais de Justiça e de Alçada será efetivada
mediante atos de seus respectivos presidentes.

Capítulo III
Prescrição

Art. 177 - Prescreverá o direito de punir:
I - em dois (2) anos, para as infrações sujeitas às

penalidades de advertência, censura, devolução de custas
em dobro e suspensão;

II - em quatro (4) anos, para as infrações sujeitas à
pena de demissão e de cassação de aposentadoria.

Parágrafo Único -  A punibilidade da infração tam-
bém prevista na lei penal como crime prescreve junta-
mente com este.

Art. 178 - O prazo de prescrição começa a correr
da data em que o fato se tornou conhecido pela autori-
dade competente para aplicar a penalidade.

§ 1º - A abertura da sindicância ou a instauração de
processo administrativo interrompem a prescrição.

§ 2º - A abertura da sindicância meramente prepa-
ratória do processo administrativo, desprovida de contra-
ditório e da ampla defesa, não interrompe a prescrição.

§ 3º - Suspende-se o prazo prescricional quando a
autoridade reputar conveniente o sobrestamento do pro-
cesso administrativo até a decisão final do inquérito poli-
cial, da ação penal ou da ação civil pública, desde que
originadas no mesmo fato do processo administrativo.

§ 4º - Interrompida a prescrição, todo o prazo
começa a correr novamente do dia da interrupção.

Capítulo IV
Processo Administrativo

Art. 179 - O processo administrativo terá início por
portaria baixada por juiz ou pelo  corregedor-geral da
Justiça, na qual se imputarão os fatos ao servidor, delimi-
tando-se o teor da acusação.

Parágrafo Único -  Os atos instrutórios do processo
poderão ser delegados pelo corregedor-geral da Justiça a
juiz ou a assessor lotado na Corregedoria-Geral da Jus-
tiça.

Art. 180 - Ao servidor acusado será dada a notícia
dos termos da acusação, devendo ele ser citado para, no
prazo de dez (10) dias, apresentar defesa e requerer a pro-
dução de provas.

§ 1   A citação far se á:
I - por mandado ou pelo correio, por meio de ofíc

sob registro e com aviso de recebimento;
II - por carta precatória ou de ordem;
III - por edital, com prazo de quinze (15) dias.
§ 2º - O edital será publicado três (3) vezes no D

rio da Justiça e afixado no átrio do Fórum ou no da C
regedoria-Geral da Justiça.

Art. 181 - Em caso de revelia, será designado p
autoridade competente defensor dativo ao servidor.

Art. 182 - Apresentada defesa, seguir-se-á a ins
ção com a produção das provas deferidas, podend
autoridade instrutora determinar a produção de ou
necessárias à apuração dos fatos.

§ 1º - A autoridade que presidir a instrução deve
interrogar o servidor acusado acerca da imputação, de
nando dia, hora e local e determinando sua intima
bem como a de seu advogado.

§ 2º - Em todas as cartas precatórias e de orde
autoridade processante declarará o prazo dentro do 
elas deverão ser cumpridas. Vencido esse prazo, o 
será levado a julgamento independentemente de seu c
primento.

§ 3º - Encerrada a instrução, será concedido 
prazo de cinco (5) dias para as alegações finais do 
sado.

§ 4º - Apresentadas as alegações finais, a aut
dade competente proferirá  decisão.

§ 5º - Instaurado o processo administrativo p
determinação do corregedor-geral da Justiça, este, a
receber os autos com o relatório elaborado pela aut
dade instrutora, decidi-lo-á ou o relatará, conforme
caso, perante o Conselho da Magistratura.

§ 6º - A instrução deverá ser ultimada no prazo
cento e vinte (120) dias, prorrogáveis por mais sesse
(60) dias.

Capítulo V
Abandono do Cargo

Art. 183. Caracterizada a ausência do servidor 
forma do artigo 163, parágrafo 2º, deste Código, far
juiz a respectiva comunicação à Corregedoria-Geral
Justiça.

A rt. 1 84  - D ian te  d a  co m u n icação  da  au sênc
d o  se rv id o r, e  hav end o  ind íc io s de  ab and on o  d e  carg
o  co rreg edo r-g era l da  Justiça  b a ixará  p o rta ria  in s ta
ran do  p ro cesso  adm in is tra tiv o , com  ex ped ição  d e  e
ta l de  cham am en to  e  c itação , q ue  será  p ub licado  
D iá rio  da  Justiça  po r três (3 ) d ias con secu tiv os, co
v ocan do  o  serv ido r a  ju stif ica r su a  ausên c ia  ao  serv i
n o  p razo  d e  d ez  (1 0 ) d ias, co n tad os d a  ú ltim a pu b lic
ção .
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Art. 185  Se procedente a justificativa apresentada
pelo servidor, deverá ele reassumir imediatamente suas
funções.

Parágrafo Único -  Não ocorrendo o retorno do ser-
vidor à atividade, segue-se o procedimento estabelecido
nos artigos 180 e 181 deste Código.

Art. 186 - Declarado o abandono do cargo pelo
Conselho da Magistratura, os autos serão encaminhados
ao presidente do Tribunal de Justiça, que expedirá o
decreto de demissão do servidor.

Capítulo VI
Recursos

Art. 187 - Das decisões do juiz ou do corregedor-
geral da Justiça caberá recurso em último grau ao Conse-
lho da Magistratura no prazo de quinze (15) dias.

Art. 188 - Das decisões originárias do Conselho da
Magistratura cabe recurso ao Órgão Especial no prazo de
quinze (15) dias.

Art. 189 - O recurso será interposto perante a auto-
ridade que houver proferido a decisão recorrida, a qual,
se o receber, encaminhá-lo-á no prazo de dois (2) dias ao
órgão competente para julgamento.

§ 1º - Só não será recebido o recurso em caso de
intempestividade.

§ 2º - O recurso será sempre recebido nos efeitos
devolutivo e suspensivo.

TÍTULO XI
FORO EXTRAJUDICIAL

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. 190 - Aplica-se o regime deste título aos notá-
rios e registradores.

P a rág ra fo  Ú n ico  -   A o s  o f ic ia is  d e  re g is tro  d e  p es-
so a s n a tu ra is , ao s d e  re g is tro  d e  im ó v e is , a o s  d e  reg is tro
d e  títu lo s  e  d o cu m en to s , ao s tab e liã es  d e  p ro testo s e  a o s
ta b e liãe s d e  n o ta s, in cu m b em  a s a tr ib u iç õ es in e ren tes
a o s  seu s o fíc io s , seg u n d o  a s d isp o s içõ es  le g a is  e  o b se r-
v ad o s o s l im ite s c irc u n sc r ic io n a is , q u an to  a o s  d o is  p r i-
m e iro s.

Art. 191 - Além do contido no artigo 13 da Lei
Federal 8935/94, observar-se-á o seguinte:

I - quanto às escrituras, será permitido às partes
indicar o tabelião de sua preferência, que encaminhará ao
ofício de registro e distribuição, para fins de registro,
relação contendo todas as escrituras lavradas em prazo
não superior a dez (10) dias, contados da lavratura;

II - nos distritos, esses registros serão feitos pelo
próprio oficial distrital, em livro próprio, com encami-

nhamento no prazo de dez (10) dias da correspondente
relação das escrituras lavradas ao Ofício de Registro
Distribuição para os devidos fins;

III - nas comarcas onde haja dois ou mais ofíc
de títulos e documentos e de pessoas jurídicas, o ofíci
registro de distribuição procederá, antes da realizaçã
seu registro, à distribuição eqüitativa dos títulos e do
mentos em número e valores. Serão também registra
previamente, no Distribuidor os aditivos, alteraçõe
averbações e anexos. As notificações e interpelações
de livre escolha do interessado, não ensejando compe
ção entre os ofícios, os quais deverão comunicar o Di
buidor para fins de registro, no prazo máximo 
quarenta e oito (48) horas, a contar do protocolo; 

IV - da relação a que alude os itens anterio
deverá constar o valor recolhido, quando devido, 
favor do Fundo de Reequipamento do Poder Judiciár
Funrejus, sob pena de responsabilidade;

V - em caso de inobservância do disposto no it
anterior, o oficial titular do ofício de registro de distribu
ção comunicará ao juiz competente, sob pena de res
sabilidade.

Capítulo II
Deveres

Art. 192 -  São deveres dos Notários e Registra
res:

I - manter em ordem os livros, papéis e docume
tos de sua serventia, guardando-os em local seguro;

II - atender as partes com eficiência, urbanidad
presteza;

III - atender prioritariamente as requisições 
papéis, documentos, informações ou providências 
lhes forem feitas pelas autoridades judiciárias ou ad
nistrativas para defesa das pessoas jurídicas de di
público em Juízo;

IV - manter em arquivo as leis, regulamentos, re
luções, provimentos, regimentos, ordens de serviç
quaisquer outros atos que digam respeito a sua ativida

V - proceder de forma a dignificar a função exer
ida, tanto nas atividades profissionais como na vida 
vada;

VI - guardar sigilo sobre a documentação e 
assuntos de natureza reservada de que tenham con
mento em razão do exercício de sua profissão;

VII - afixar em local visível, de fácil leitura e
acesso ao público, as tabelas de emolumentos em vig

VIII - observar os emolumentos fixados para a p
tica dos atos do seu ofício;

IX - dar recibo discriminado dos emolumentos pe
cebidos;

X - observar os prazos legais fixados para a prá
dos atos do seu ofício;

XI - fiscalizar o recolhimento dos valores devido
incidentes sobre os atos que devam praticar;
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XII   facilitar por todos os meios o acesso à docu
mentação existente às pessoas legalmente habilitadas;

XIII - encaminhar ao Juízo competente as dúvidas
suscitadas, obedecida a sistemática processual fixada
pela legislação respectiva;

XIV - observar as normas técnicas estabelecidas
pela autoridade competente e as prescrições legais e nor-
mativas;

XV - residir na sede da comarca ou no distrito em
que exerçam suas funções;

XVI - comparecer pontualmente à hora de iniciar
seu expediente e não se ausentar injustificadamente antes
do término das atividades;

XVII - cumprir as instruções da Corregedoria-
Geral da Justiça.

Capítulo III
Proibições

Art. 193 - Aos notários e registradores, além de
outras previstas em lei, são estabelecidas as seguintes
proibições:

I - o exercício da advocacia, da intermediação de
seus serviços ou o exercício de qualquer cargo, emprego
ou função pública, ainda que em comissão, salvo cargo
eletivo nos termos da lei;

II - no serviço de que é titular, praticar pessoal-
mente qualquer ato de seu interesse ou de seu cônjuge ou
de parentes, na linha reta ou na colateral, consangüíneos
ou afins até o terceiro grau;

III - a conduta atentatória às instituições notariais e
de registro;

IV - a cobrança indevida ou excessiva de custas,
ainda que sob a alegação de urgência ou a qualquer outro
título;

V – valer-se do cargo para obter proveito indevido
para si ou para outrem.

Capítulo IV
Penalidades

Art. 194 - São penas disciplinares:
I - repreensão;
II – multa;
III - suspensão por noventa (90) dias, prorrogáveis

por mais trinta (30);
IV - perda da delegação.

Art. 195 - Na aplicação da pena, levar-se-ão em
conta as disposições do artigo 163, parágrafo 4º, deste
Código.

Art. 196 - São cabíveis penas disciplinares de:
I - repreensão, aplicada no caso de falta leve;
II - multa, em caso de reincidência ou de infração

que não configure falta mais grave;

III   suspensão, aplicada em caso de reiterado des
cumprimento dos deveres ou de falta grave;

IV - perda da delegação nos casos de:
a) crimes contra a administração pública;
b) abandono da serventia por mais de trinta (3

dias;
c) transgressão dolosa a proibição legal de na

reza grave.
Parágrafo Único -  As penas serão impostas p

órgão competente, independentemente da ordem de
dação, conforme a gravidade do fato.

Art. 197 - O valor da pena de multa será fixad
considerados os rendimentos da delegação, em d
multa, observados os critérios previstos no Código Pe

§ 1º - O recolhimento da multa a que se refere
caput deste artigo deverá ser efetuado nos termos
artigo 3º, inciso XXIII, da Lei Estadual 12216/98.

§ 2º - A comprovação do pagamento a que 
refere este artigo far-se-á com a juntada ao respec
procedimento de guia de recolhimento, devidame
autenticada pelo banco oficial, que encaminhará 
demais guias ao seu destino.

Art. 198 - As penalidades de repreensão e de m
terão seus registros cancelados após o decurso de do
anos e a de suspensão após o decurso de três (3) an
o servidor não houver nesse período praticado nova in
ção disciplinar.

Art. 199 - São competentes para aplicação d
penalidades disciplinares o Conselho da Magistratura
corregedor-geral da Justiça e os juízes perante os q
servirem ou a quem estiverem subordinados os serv
res, observado o seguinte:

I - o Conselho da Magistratura poderá aplic
quaisquer das penalidades previstas no artigo 194 d
Código;

II - os juízes e o corregedor-geral da Justiça po
rão aplicar as penas de repreensão e de multa.

Art. 200 - As penas de repreensão e de  mu
poderão ser aplicadas em sindicância, assegurados o
traditório e a ampla defesa. 

Art. 201 - Da imposição de penalidade dar-se
ciência à Corregedoria-Geral da Justiça.

Art. 202 - Se a pena imposta pelo Conselho 
Magistratura for a de perda da delegação, a decisão 
remetida ao presidente do Tribunal de Justiça, que ex
dirá o respectivo decreto.

Art. 203 - Sempre que houver indício da prática 
crime de ação pública, remeter-se-ão peças ao Minist
Público.
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Art. 204  No caso de afastamento do agente dele
gado para a apuração de faltas imputadas, proceder-se-á
na forma do artigo 173 deste Código.

Art. 205 - Fica assegurado ao agente delegado,
quando do afastamento ocorrido pela aplicação do artigo
anterior, o direito à percepção mensal de metade da renda
líquida da delegação; a outra metade será depositada em
conta bancária remunerada à disposição do Juízo.

Art. 206 - Afastado o agente delegado, aplicar-se-á
o disposto no artigo 174 deste Código.

Art. 207 - A perda da delegação dependerá de:
I - decisão definitiva em processo administrativo;
II - sentença transitada em julgado.

Capítulo V
Prescrição

Art. 208 - Prescreverá o direito de punir:
I - em dois (2) anos, para as infrações sujeitas às

penalidades de repreensão, multa e suspensão; e
II - em quatro (4) anos, para as infrações sujeitas à

penalidade de perda da delegação.
Parágrafo Único -  A punibilidade da infração tam-

bém prevista na lei penal como crime prescreve junta-
mente com este.

Art. 209 - O prazo de prescrição começa a correr
da data em que o fato tornou-se conhecido.

§ 1º - A abertura de sindicância e a instauração de
processo administrativo interrompem a prescrição.

§ 2º - A abertura da sindicância meramente prepa-
ratória do processo administrativo, desprovida de contra-
ditório e da ampla defesa, não interrompe a prescrição.

§ 3º - Interrompida a prescrição, o prazo começa a
correr novamente do dia da interrupção.

Capítulo VI
Processo Administrativo

Art. 210 - O processo administrativo reger-se-á
pelos artigos 179 a 186 deste Código.

Capítulo VII
Recursos

Art. 211 - Aplicam-se aos recursos os artigos 187 a
189 deste Código.

TÍTULO XII
VESTES TALARES, EXPEDIENTE E HORÁRIO

Capítulo Único
Vestes Talares, Expediente e Horário

Art. 212 - Nos atos solenes da justiça é obrigatório
o uso de vestes talares, conforme modelo aprovado.

Art. 213 - O expediente dos ofícios de justiça será
fixado pelo Órgão Especial.

V O V
DIVISÃO JUDICIÁRIA

TÍTULO I
DIVISÃO JUDICIÁRIA

Capítulo I
Disposições Gerais

Art. 214 - O território do Estado constitui circuns
crição única, dividindo-se, para efeito da administraç
da Justiça, em seções judiciárias, comarcas, foros re
nais, municípios e distritos.

§ 1º - As seções judiciárias serão integradas 
grupos de comarcas, conforme anexo II.

§ 2º - Cada comarca, constituída de um ou m
municípios e distritos, terá a denominação do municí
que a ela servir de sede.

Art. 215 - Em caso de necessidade ou de releva
interesse público, mediante aprovação do Órgão Es
cial, poderá ser transferida provisoriamente a sede
comarca ou da seção judiciária, bem como ser dete
nada a sua agregação.

Capítulo II
Criação e Instalação de Comarcas, Varas e Distrito

Art. 216 - São requisitos para a criação e instala
de comarcas:

I – Para criação:
a) cidade-sede de município;
b) população não inferior a trinta mil (30.000

habitantes, com um mínimo de dez mil (10.000) elei
res;

c) existência de renda tributária significativa d
desenvolvimento econômico do município ou d
microrregião, que não poderá ser inferior ao dobro 
exigida para a criação de municípios no Estado;

d) movimento forense anual, nos municípios q
comporão a comarca, equivalente, no mínimo, à dis
buição de quatrocentos (400) feitos, observando-se o
for estabelecido pelo Órgão Especial quanto à natur
dos processos.

II – Para instalação:
a) existência de edifícios públicos apropriados 

Fórum, à Delegacia de Polícia e à Cadeia Pública, 
dotada da indispensável segurança e em condiçõe
abrigar presos;

b) existência de prédios públicos apropriados p
residência do juiz de Direito e do promotor de Justiça;

c) preenchimento de todos os cargos judiciais, 
designação, até o provimento efetivo, este no prazo
seis (6) meses.

§ 1º - As condições referidas no inciso I des
artigo poderão ser excepcionalmente dispensadas 
Órgão Especial do Tribunal de Justiça se a distância
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dificuldade de acesso à  sede da comarca de origem acon
selharem a criação de nova unidade judiciária.

§ 2º - A comarca poderá ser extinta por proposta
do Órgão Especial do Tribunal de Justiça, quando deixa-
rem de existir quaisquer dos requisitos que justificaram
sua criação, ressalvando-se o disposto no parágrafo ante-
rior.

Art. 217 - Para a criação de vara, observar-se-ão,
além dos requisitos enumerados no artigo anterior, no que
couber, a ocorrência das seguintes condições:

a) se vara cível, um mínimo de quatrocentos (400)
feitos contenciosos por ano, não computadas as execu-
ções não-embargadas;

b) se criminal, um mínimo de duzentos (200) pro-
cessos por ano.

Art. 218 - A instalação de comarca será feita em
audiência pública.

§ 1º - Presidirá a audiência de instalação o Presi-
dente do Tribunal de Justiça ou o magistrado designado.

§  2 º -  D o  te rm o  lav rad o  rem ete r-se -ão  có p ias au te n -
t ic ad as  a o s  p re s id e n tes  d o s  T r ib u n a is  d e  Ju s tiç a  e  d e
A lça d a , d o  R e g io n a l E le ito ra l; a o  g o v e rn ad o r  d o  E s tad o ; ao
p res id en te  d a  A ssem b lé ia  L e g is la t iv a ; a o  p ro c u rad o r-g e ra l
d a  Ju s tiça  e  à s Ju s tiç as  F e d era l e  d o  T rab a lh o  n o  E stad o .

Art. 219 - Distribuídos mais de oitocentos (800)
feitos cíveis, não computados nesse número as execuções
não-embargadas, os pedidos de alvarás e as precatórias
ou quatrocentos (400) processos criminais, no ano imedi-
atamente anterior, o juiz da comarca ou da vara dará
conta do ocorrido à corregedoria-geral da Justiça para as
providências necessárias à criação de nova unidade judi-
cial, observado o disposto neste Capítulo.

P arág ra fo  Ú n ico  -  N o  c aso  d e  c o m a rc a  d e  Ju ízo
ú n ico , co m p u ta r-se -á  a  so m a d a s açõ es  p e n a is  c o m  as
c ív e is  p a ra  o s f in s  d a  co m u n ica çã o  d e  q u e  tra ta  e ste  a r tig o .

A r t. 2 2 0  -  P a ra  a  c r iaç ão  d e  D is tr i to  Ju d ic iá r io , res -
sa lv ad o  o  p re v is to  n o  p a rá g ra fo  1 º d o  a r tig o  2 1 6 , ex ig e -se  a
p ree x is tê n c ia  d e  D is tr i to  A d m in is tra t iv o , d e  p o p u laç ão  n ão
in fe r io r a  q u a tro  m il  (4 .0 0 0 ) h a b ita n tes  e  d e  co lé g io  e le ito -
ra l d e , n o  m ín im o , m il  e  q u in h en to s (1 .5 0 0 ) e le ito re s.

Parágrafo Único -  Os Distritos Judiciários serão
instalados mediante prévia autorização do Presidente do
Tribunal de Justiça.

TÍTULO II
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Capítulo Único
Prestação Jurisdicional

A rt. 2 2 1  - A  p res ta ção  ju r isd ic io n a l n o  E s ta d o  é
e x e rc id a  p o r  d esem b arg a d o re s, ju íze s d o  T rib u n a l d e
A lça d a , ju ízes  d e  D ire ito  d e  en trân c ias  f in a l, in te rm ed iá ria ,
in ic ia l e  p o r ju íze s su b sti tu to s, n o s  te rm o s  d o  an ex o  V.

U O
CLASSIFICAÇÃO DAS COMARCAS, 

SEÇÕES JUDICIÁRIAS E DISTRITOS JUDICIÁRIOS

Capítulo I
Classificação das Comarcas

Art. 222 - As comarcas, segundo a importância 
movimento forense, a densidade demográfica, a situa
geográfica e a condição de sede de seção judiciária,
classificadas em:

I - de entrância inicial;
II – de entrância intermediária; e
III – de entrância final. 
Parágrafo Único -  Para os fins constantes de

artigo, as comarcas obedecem ao elenco previsto
anexo I.

Capítulo II
Seções Judiciárias

Art. 223 - As seções judiciárias constituem agrup
mento de comarcas ou foros regionais ou varas, as
organizadas para facilitar o exercício da prestação juri
cional por juízes substitutos e por juízes de Direito su
titutos, com a definição dos limites de competênc
atribuídos a cada um.

§ 1º - A composição das seções judiciárias é  e
belecida conforme o contido no anexo II.

§ 2º - Na Comarca da Região Metropolitana 
Curitiba, a competência do juiz de Direito substituto se
definida por resolução.

Capítulo III
Distritos Judiciários

Art. 224 - Distritos são seções territoriais em q
se divide a circunscrição judiciária de cada uma d
comarcas.

Parágrafo Único -  Os Distritos Judiciários agr
pam-se em torno de comarcas-sede ou foro centra
foros regionais, conforme estabelece o anexo III.

TÍTULO IV
COMARCAS, JUÍZOS E SERVIÇOS 

AUXILIARES

Capítulo I
Composição das Comarcas e Competência dos Juíz

Art. 225 - As comarcas compõem-se de Juí
único ou de duas ou mais varas e, salvo exceções pre
tas, têm a competência estabelecida por este Cód
observados os seguintes princípios:

I  -  n as d e  Ju ízo  ún ico , a  co m p etênc ia  será  gen
rica ;

II – nas de duas (2) varas, a competência será:
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a) Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial;

b) Vara Criminal, da Infância e da Juventude e
Família.

III - nas de três (3) ou mais varas, a competência
fixar-se-á por distribuição ou especialização;

IV – nas demais varas das comarcas de entrância
final, será fixada por resolução.

Art. 226 - Nas comarcas do interior, a competência
dos juízes das Varas em matéria especializada é a prevista
para as correspondentes do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.

Art. 227 - As comarcas e varas poderão ser decla-
radas em regime de exceção, em casos especiais, por ato
do Conselho da Magistratura, ouvido o Corregedor-Geral
da Justiça quando este não for o proponente da medida.

Parágrafo Único -  Configurada a hipótese de que
trata este artigo, o Presidente do Tribunal de Justiça
designará juiz para exercer, cumulativamente com o titu-
lar, a jurisdição na comarca ou na vara, fixando-lhe a
competência, definindo a forma de distribuição dos pro-
cessos e estabelecendo o limite temporal da medida em
até seis (6) meses prorrogáveis.

Capítulo II
Serviços Auxiliares

Art. 228 - Os serviços do foro judicial e extrajudi-
cial, nas comarcas, serão executados por serventuários,
funcionários da justiça e agentes delegados com as atri-
buições previstas para cada um dos correspondentes ofí-
cios, observadas as disposições deste Código e na forma
dos anexos I, IV e VI, tabelas 1, 2, 3 e 4.

Art. 229 - É mantida a atual constituição dos ofí-
cios da justiça, com as alterações, supressões e acrésci-
mos previstos neste Código.

Art. 230 - Nas varas e nos ofícios criados por esta
lei, a constituição das serventias do foro judicial e dos
ofícios do foro extrajudicial obedecerá aos critérios esta-
belecidos para as demais comarcas de igual entrância,
ressalvadas as peculiaridades de cada caso.

Art. 231 - Em cada Juízo único ou vara servirão,
no mínimo, dois (2) oficiais de Justiça.

Art. 232 - Os oficiais de Justiça, os auxiliares de
Cartório e administrativos, e os serventes da Comarca da
Região Metropolitana de  Curitiba serão lotados pelo pre-
sidente do Tribunal de Justiça, enquanto os de idênticos
cargos nas demais comarcas, pelo juiz de Direito diretor
de Fórum, de acordo com a necessidade do serviço.

Parágrafo Único   Aos oficiais de Justiça serão
distribuídos, para cumprimento, mandados cíveis e cri
nais, indistinta e eqüitativamente.

Art. 233 - No Foro Central da Comarca da Regi
Metropolitana de Curitiba, os ofícios distribuidores, co
tadores e partidores,  de 1º a 5º, terão as seguintes atr
ções:

a) 1º Ofício de Distribuidor, Contador e Partido
em matéria das Varas Criminais de 1ª a 13ª; das Vara
Tribunal do Júri de 1ª e 2ª; das Varas da Fazenda Púb
de 1ª a 8ª; das Varas de Família de 1ª a 8ª; das Vara
Delitos de Trânsito  de 1ª a 3ª;  nas notas que se dest
aos Tabelionatos de Notas de 8º a 12º,  Contador e P
dor nos créditos que se destinam aos Tabelionatos de
testos de Títulos de 1º ao 6º.

b) 2º Ofício de Distribuidor, em matéria das Vara
Cíveis de 1ª a 46ª; da Vara da Auditoria da Justiça M
tar; da Vara de Precatórias Criminais, nas notas qu
destinem aos Tabelionatos de Notas de 1º a 7º, nos tí
que se destinem aos Ofícios de Registro de Título
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 1º a 4º.

c) 3º Ofício de Distribuidor, em matéria da Vara d
Infância e da Juventude; da Vara da Infância e da Juv
tude e Adoção; da Vara de Adolescentes Infratores;
Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas,
créditos que se destinem aos Tabelionatos de Protes
Títulos de 1º a 6º.

d) 4º Ofício de Contador e Partidor, das matér
que não se refiram ao 1º Ofício.

e ) 5 º O fíc io  d e D is tr ib u id o r, em  m atér ia  d as Vara
d e  E x ecuçõ es P en a is d a  1 ª e  2 ª; da  Vara  da  C o rreg ed
d o s P resíd io s; do s Ju izad o s E sp ec ia is  C ív e is e  d o s Ju i
d o s E sp ec ia is  C rim ina is ; d a  Vara  d e R eg is tro s P ú b lico s
A c id en tes d o  Trab alh o  e P reca tó r ias C íve is  e  d a  Vara 
In q u érito s P o lic ia is , n o  reg is tro  d o s a to s lav rad o s n o s S
v iço s D is tr ita is  d o  B acach eri, B arre ir in h a , B oq u e irão
C a ju ru , C am p o  C o m p rid o , P ortão , S an ta  F e lic id ad e , S an
Q u itér ia , M ercês, N o v o  M un d o , P in h e ir in h o , S ão  C as
m iro  Tab o ão , Ta tu qu ara , U b erab a , U m bará  e  nas n o tas q
se  d estin em  ao s Tab elio n a tos de  N o tas d e  1 3 º a  1 6 º.

Art. 234 - Na Comarca de Londrina, o 1º e 2º O
cios Distribuidores terão as seguintes atribuições:

a) 1º Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor  
Depositário Público, em matéria das Varas Cíveis de 1
12ª; e da Vara da Infância e da Juventude, nos créd
que se destinem aos Tabelionatos de Protesto de Tít
de 1º a 3º e nos títulos que se destinem aos Ofício
Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pess
Jurídicas de 1º e 2º. 

b) 2º Ofício de Distribuidor, Contador, Partidor  
Depositário Público, em matéria das Varas Criminais
1ª a 8ª; da Vara de Execuções Penais e Corregedoria
Presídios; da Vara de Família; da Vara de Família, Re
tros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial; 
Vara de Família e Acidentes do Trabalho; dos Juiza
Especiais Cíveis e dos Juizados Especiais Criminais,
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notas que se destinem aos Tabelionatos de Notas de 1  a
7º, no registro dos atos lavrados no Serviço Distrital de
Tamarana, Warta, Guaravera, Irerê, Lerroville, Paiquerê,
São Luís e Maravilha.

Capítulo III
Distritos Judiciários

Art. 235 - Em cada Distrito Judiciário, excetuado o
da sede da comarca, haverá um oficial distrital com as
atribuições definidas neste Código.

TÍTULO V
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

CURITIBA

Capítulo Único
Composição, Competência e Distribuição

Art. 236 - A Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba é composta pelo Município de Curitiba, em que
se situarão o Foro Central e Regionais e ainda, pelos
seguintes Foros Regionais:

I – Foro Regional de Almirante Tamandaré, com-
preendendo a sede e os Distritos Judiciários de Tran-
queira (Município de Almirante Tamandaré), Campo
Magro (Município do mesmo nome);

II – Foro Regional de Araucária, compreendendo o
Distrito da sede;

III - Foro Regional de Campo Largo, compreen-
dendo a sede e os Distritos Judiciários de Três Córregos,
Bateias (Município de Campo Largo), Balsa Nova
(Municípios do mesmo nome) e São Luiz do Purunã
(Município de Balsa Nova);

IV - Foro Regional de Bocaiúva do Sul, compreen-
dendo a sede e os Distritos Judiciários de Adrianópolis e
Tunas do Paraná (Municípios do mesmo nome) e Mar-
quês de Abrantes (Município de Tunas do Paraná);

V  -  F o ro  R eg io n a l de  C am p ina  G ran d e d o  S u l,
co m preend end o  a  sede  e  o s D is tr itos  Jud ic iá r io s de
P a io l d e  B a ixo  (M u n ic íp io  de  C am p ina  G rand e d o
S u l) , Q ua tro  B a rras (M u n ic íp io  d o  m esm o  no m e), Ja r-
d im  P au lis ta  e  B o rd a  d o  C am p o  (M u n ic íp io  d e  Q u atro
B arras);

VI - Foro Regional de Colombo, compreendendo a
sede e os Distritos Judiciários de Guaraituba e Roça
Grande (município de Colombo);

VII - Foro Regional de Fazenda Rio Grande, com-
preendendo a sede e os Distritos Judiciários de Mandiri-
tuba (Município do mesmo nome), Areia Branca dos
Assis (Município de Mandirituba) e Agudos do Sul
(município do mesmo nome);

VIII - Foro Regional da Lapa, compreendendo a
sede e os Distritos Judiciários de Contenda (município do
mesmo nome), Água Azul (município da Lapa) e Catan-
duvas do Sul (município de Contenda);

IX  Foro Regional de Pinhais, compreendendo o
Distrito da sede;

X - Foro Regional de Piraquara, compreendend
Distrito da sede;

XI - Foro Regional de Rio Branco do Sul, compr
endendo a sede e o Distrito Judiciário de Itaperu
(município do mesmo nome);

XII - Foro Regional de São José dos Pinhais, co
preendendo a sede e os Distritos Judiciários de Cacho
de São José, Campo Largo da Roseira, Colônia Mu
Borda do Campo de São Sebastião, São Marcos (mu
pio de São José dos Pinhais), e Tijucas do Sul (munic
do mesmo nome).

§ 1º - A competência dos Juízos e das varas 
Foros Central e Regionais será fixada por resolução.

§ 2º - Enquanto não sobrevier essa resolução, 
observado, nos Foros Regionais criados por esta le
disposto na legislação anterior quando comarcas.

Art. 237 - No Foro Central, a distribuição entr
varas de igual competência será feita sob a presidênc
um juiz de Direito substituto da capital, designado pe
corregedor-geral da Justiça, que baixará ato disciplina
a matéria. Nos Foros Regionais, sob a presidência do
diretor do Fórum.

Art. 238 - A competência dos Juízos e Varas s
fixada  por resolução.

Art. 239 - A Comarca da Região Metropolitana d
Curitiba terá sua composição conforme o contido 
anexo III, tabela 1.

LIVRO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES FINAIS

Capítulo Único
Disposições Finais

Art. 240 - A expedição de certidões não pode
exceder o prazo de vinte e quatro (24) horas, sob pen
responsabilidade do serventuário, do funcionário da j
tiça ou do agente delegado, ressalvado o caso de com
vado acúmulo de serviço, hipótese em que os preside
dos tribunais respectivos, o corregedor-geral da Jus
ou o juiz competente, conforme a situação, marca
prazo de até quarenta e oito (48) horas excedentes pa
efetivo atendimento.

Art. 241 - Os atos processuais devem ser prati
dos de ordinário na sede do Juízo, salvo razões de 
resse da Justiça ou de obstáculos argüidos pelas par
acolhidos pelo juiz.
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Art. 242  A delimitação territorial das delegações
será fixada e alterada por lei de iniciativa do Poder Judi-
ciário.

Art. 243 - Os desembargadores que integram a
cúpula diretiva do Tribunal de Justiça não participarão do
Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 244 - Aos oficiais maiores e aos escreventes
juramentados ainda remanescentes quando da entrada em
vigor deste Código e com direitos assegurados pelo
artigo 200 da Resolução nº 01/70, aplicam-se as disposi-
ções previstas no Livro IV, Título XI, Capítulo II.

Art. 245 - O Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Estado do Paraná aplicar-se-á supletivamente,
no que couber, aos servidores do Poder Judiciário e à
magistratura, exceto nos procedimentos disciplinares.

Art. 246 - Nas comarcas de entrância inicial, as
escrivanias cível e criminal poderão ser anexadas, a título
precário, à medida que qualquer delas venha a vagar,
mediante deliberação do Conselho da Magistratura.

Art. 247 - Os cargos de oficial maior e escrevente
juramentado serão extintos à medida que vagarem, res-
salvados a seus ocupantes os direitos assegurados nas leis
anteriores.

Art. 248 - Os serviços do foro extrajudicial precari-
amente acumulados aos ofícios do foro judicial  serão
desacumulados quando da vacância da titularidade des-
tes, por decisão do Conselho da Magistratura. 

Art. 249  - Ficam mantidos os efeitos do artigo 2º
do Decreto Judiciário nº. 320/2000, até a realização de
concurso público e a conseqüente outorga de delegação.

A rt. 2 5 0  -  O s  se rv iço s d o  fo ro  ex tra ju d ic ia l p re -
ca r iam en te  acu m u lad o s se rão  d esacu m u lad o s q u an d o
d a  v acân c ia  d a  t itu la rid ad e , ex ce tu an d o -se  o s  d es-
m em b rad o s n o  d isp o sto  n o  a rtig o  2 6 2  d a  p resen te  le i.

Art. 251 - Fica criada a Comissão Estadual Judiciá-
ria de Adoção (Ceja), vinculada à Corregedoria-Geral da
Justiça, presidida pelo corregedor-geral da Justiça, com
atribuições e competência fixadas em resolução do Tribu-
nal de Justiça.

Art. 252 - Ficam criados e extintos os cargos de
magistrados conforme o contido no anexo IX, tabela 1.

Art. 253 - Os cargos do foro judicial ficam criados,
extintos e transformados  conforme o contido no anexo
IX, tabelas 2, 3, 4, 5, 7 e 8.

Art. 254  Fica criado no Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba o seguinte:

a) o 2º Tribunal do Júri, a ele se agregando a a
2ª Vara;

b) a Vara de Adolescentes Infratores;
c) a Vara de Execução de Penas e Medidas Al

nativas;
d) a Vara de Inquéritos Policiais;
e) 24 Varas Cíveis, de 23ª a 46ª; 
f) 4 Varas de Família, de 5ª a 8ª;
g) 4 Varas da Fazenda Pública, de 5ª a 8ª; 
h) a Vara da Corregedoria dos Presídios; 
i) a 12ª e 13ª Varas Criminais.

Art. 255 - Fica criado nos Foros Regionais q
integram a Comarca da Região Metropolitana de Cu
iba, o seguinte:

I - no Foro Regional de Almirante Tamandaré: 
a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes 

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e
b) a Vara Criminal, da Infância e da Juventude

Família.

II – no Foro Regional de Araucária:
a) a Vara da Infância e da Juventude, Famí

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge
ria do Foro Extrajudicial; 

III – no Foro Regional de Campo Largo: 
a) a Vara da Infância e da Juventude, Famí

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge
ria do Foro Extrajudicial;

IV – no Foro Regional de Colombo
a) a 2ª Vara Cível; e 
b) a Vara da Infância e da Juventude, Famíl

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge
ria do Foro Extrajudicial; 

V – no Foro Regional de Fazenda Rio Grande:
a) a Vara Cível;
b) a Vara Criminal; e
c) a Vara da Infância e da Juventude, Famíl

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge
ria do Foro Extrajudicial.

VI – no Foro Regional de Pinhais:
a) a Vara Cível; 
b) a Vara Criminal; e
c) a Vara da Infância e da Juventude, Famíl

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge
ria do Foro Extrajudicial;

VII – no Foro Regional de Rio Branco do Sul:
a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes 

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e
b) a Vara Criminal, da Infância e da Juventude

Família.
VIII – no Foro Regional de São José dos Pinhais
a) a 3ª Vara Cível; e
b) a Vara de Família, Registros Públicos, Acide

tes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial.
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Art. 256  Fica criado nas comarcas de entrância
final o seguinte:

I – na comarca de Cascavel:
a) a 4ª e  5ª Varas Cíveis; e
b) a 3ª Vara Criminal;
II – na comarca de Foz do Iguaçu:
a) a 4ª Vara Criminal; e
b) a 2ª Vara de Família e Acidentes do Trabalho; 
III – na comarca de Guarapuava:
a) a 3ª Vara Cível; e
b) a Vara da Família, Registros Públicos, Aciden-

tes do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial;
IV – na comarca de Londrina:
a) a 11ª e 12ª Varas Cíveis;
b) a 6ª, 7ª e 8ª Varas Criminais; e
c) a 3ª Vara de Família; 
V – na comarca de Maringá:
a) a 7ª Vara Cível; 
VI – na comarca de Ponta Grossa:
a) a 3ª Vara Criminal. 

Art. 257 - Fica transformado no Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba o seguinte:

a) a Vara de Precatórias Cíveis na 22ª Vara Cível;
b) a Vara de Registros Públicos e Acidentes do

Trabalho na Vara de Registros Públicos, Acidentes do
Trabalho e Precatórias Cíveis; e

c) a 2ª Vara da Infância e da Juventude na Vara da
Infância e da Juventude e Adoção.

Art. 258 - Fica transformado na comarca de Foz do
Iguaçu o seguinte:

a) a Vara de Família, Registros Públicos, Acidentes
do Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial na 1ª
Vara de Família, Registros Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial.

Art. 259 - Fica transformado na comarca de Guara-
puava o seguinte:

a) a Vara da Infância e da Juventude, Família,
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedo-
ria do Foro Extrajudicial na Vara da Infância e da Juven-
tude.

Art. 260 - Fica transformado na comarca de
Cornélio Procópio:

a) Ofício de Registro de Títulos e Documentos,
Registro de Pessoas Jurídicas e de Protestos de Títulos no
Serviço de Registro de Títulos e Documentos no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protestos de
Títulos, acumulando preecariamente o 1º Tabelionato de
Notas.

Art. 261 - Ficam transformadas as Serventias Dis-
tritais de Warta, Maravilha, Lerroville, Paiquerê, Guara-
vera, São Luiz e Irerê e seus respectivos titulares em 8ª,
9ª, 10ª, 11ª, 12ª 13ª e 14ª Serventias Notariais da sede da

comarca de Londrina, com a extinção daqueles Distritos
Judiciários, devendo seus respectivos titulares mante
livros atinentes aos Ofícios de Registro Civil das Pess
Naturais dos extintos Distritos Judiciários.

Art. 262 - Ficam desanexadas as Serventias
Tabelionato de Protesto de Títulos precariamente acu
ladas aos Tabelionatos de Notas das comarcas de Ca
Largo, Araucária, Paranaguá e Sarandi e na comarc
Guarapuava fica desanexado o 1º  Tabelionato de Pro
tos de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídi
Na comarca de Pato Branco fica desanexado  o Tabe
nato de Protesto de Títulos do Serviço de Registro
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas e
Serviço de Registros Civil das Pessoas Naturais. 
comarca de Cambé fica desanexado o Tabelionato
Protesto de Títulos do Tabelionato de Notas.

Art. 263 - Fica criado nas comarcas de entrân
intermediárias o seguinte:

I - Na comarca de Andirá:
a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes 

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e
b) a Vara Criminal, da Infância e da Juventude

Família.
II - Na comarca de Arapongas:
a) a Vara da Infância e da Juventude, Famí

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge
ria do Foro Extrajudicial.

III - Na comarca de Bandeirantes:
a) a Vara Cível,  Registros Públicos, Acidentes 

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e
b) a Vara Criminal, da Infância e da Juventude

Família.
IV - Na comarca de Cambé:
a) a Vara da Infância e da Juventude, Famí

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge
ria do Foro Extrajudicial.

V - Na comarca de Castro:
a) a Vara da Infância e da Juventude, Famíl

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge
ria do Foro Extrajudicial.

VI - Na comarca de Cornélio Procópio:
a) a Vara da Infância e da Juventude, Famíl

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge
ria do Foro Extrajudicial.

VII - Na comarca de Francisco Beltrão:
a) a Vara da Infância e da Juventude, Famí

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Correge
ria do Foro Extrajudicial.

VIII - Na comarca de Guaratuba:
a)  a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes 

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e
b) a Vara Criminal, da Infância e da Juventude

Família.
IX - na comarca de Jacarezinho:
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a) a Vara da Infância e da Juventude, Família,
Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedo-
ria do Foro Extrajudicial.

X – na comarca da Loanda:
a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e
b) a Vara Criminal, da Infância e da Juventude e

Família.
XI – na comarca de Matinhos:
a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e
b) a Vara Criminal, da Infância e da Juventude e

Família.
XII - na comarca de Rolândia:
a) a Vara da Infância e da Juventude, Família,

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedo-
ria do Foro Extrajudicial.

XIII – na comarca de São Mateus do Sul:
a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e
b) Vara Criminal, da Infância e da Juventude e

Família.
XIV – na comarca de Sarandi:
a) a Vara Cível, Registros Públicos, Acidentes do

Trabalho e Corregedoria do Foro Extrajudicial; e
b) Vara Criminal, da Infância e da Juventude e

Família.
XV – na comarca de Telêmaco Borba:
a) a Vara da Infância e da Juventude, Família,

Registros Públicos, Acidentes do Trabalho e Corregedo-
ria do Foro Extrajudicial.

XVI – na comarca de Toledo:
a) a 2ª Vara Criminal.

Art. 264 -  Ficam elevadas à entrância final a
comarca de Guarapuava e à entrância intermediária as
comarcas de Guaratuba, Matinhos, São Mateus do Sul,
Sarandi  e Andirá.

Art. 265 - A categoria do juiz não será alterada por
efeito de nova classificação dada à comarca, continuando
nela a ter exercício.

§ 1º - Em caso de mudança da sede da comarca, ao
juiz é facultado remover-se para a nova sede ou para
comarca de igual entrância ou ainda obter disponibilidade
sem prejuízo de seus direitos.

§  2 º -  O  ju iz  que  perm anecer na  com arca e levada
de en trânc ia  poderá , se  p rom ov ido , n e la con tinuar,
desde  que  o  reque ira an tes de f ind o  o  p razo  para  assu -
m ir o  ex erc íc io  na  com arca  p ara  o  qua l tenh a sid o  p ro -
m ov ido .

§ 3º - A disposição acima somente se aplica
quando a promoção se der para comarca de entrância
imediatamente superior.

Art. 266 - Havendo desdobramento ou criação de
vara ou comarca, o juiz titular e o serventuário da vara ou

comarca desdobrada ou da qual saírem as atribuições,
terão o  direito de optar pela de sua preferência, resp
dos os seus direitos, nos dez dias seguintes à public
do ato respectivo e, não o fazendo, entender-se-á que
feriu aquela de que é titular ficando, ainda, assegur
somente aos serventuários investidos na função até 0
outubro de 1988, o direito de remoção na mesma ent
cia e sob o mesmo regime privado, para as serven
vagas ou mesmo criadas por esta lei.

Art. 267 - Por ato do presidente do Tribunal de Ju
tiça, mediante proposta do corregedor-geral da Jus
poderá ser instituída como serviço auxiliar uma centra
mandados.

Art. 268 - Na comarca da Região Metropolitana 
Curitiba, poderá o Tribunal de Justiça redistribuir 
varas ou Juízos em Foros Regionais, estabelecendo a
pectiva competência.

Art. 269 - Os cargos de oficial de Justiça criad
pelo artigo 70 da Lei Estadual 10219, de 21 de dezem
de 1992, e transformados pela Lei Estadual 11719, de
de maio de 1997, passam a integrar o Foro Judicial 
seguintes comarcas:

I – na comarca da Região Metropolitana de Cu
iba:

a) no Foro Central - quarenta e um (41) cargos;
b) no Foro Regional de Pinhais - um (1) cargo;
c) no Foro Regional de Rio Branco do Sul - três (

cargos;
II – na comarca de Maringá - um (1) cargo;
III - na comarca de Arapongas - um (1) cargo;
IV - na comarca de Goioerê - um (1) cargo;
V - na comarca de Laranjeiras do Sul - um (

cargo;
VI - na comarca de Paranaguá - um (1) cargo;
VII - na comarca de Toledo - um (1) cargo
VIII – na comarca de Campo Mourão - um (1

cargo;
IX - na comarca de Corbélia - um (1) cargo;
X - na comarca de Guaratuba - um (1) cargo;
XI – na comarca de Morretes - dois (2) cargos;
XII – na comarca de São João do Triunfo - um (

cargo;
XIII – na comarca de Mandaguari - um (1) cargo
XIV – na comarca de Sertanópolis - um (1) cargo
X V  - n a  co m a rc a  d e  G ran d e s R io s -  u m  (1 ) c a rg o ; 
XVI – na comarca de Jaguariaíva - um (1) cargo

Art. 270 - Ficam extintos, à medida que vagare
os cargos de oficial de Justiça criado pelo artigo 70 da
Estadual 10219, de 21 de dezembro de 1992, e tran
mados pela Lei Estadual 11719, de 12 de maio de 19
nas comarcas a seguir discriminadas: Goioerê - um
cargo; Laranjeiras do Sul - um (1) cargo; Paranaguá -
(1) cargo; Corbélia - um (1) cargo; Morretes - dois (
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cargos; São João do Triunfo  um (1) cargo e Mandaguari
- um (1) cargo.

Art. 271 - Ficam extintos os cargos de oficial de
Justiça criados pelo artigo 70 da Lei Estadual 10219, de
21 de dezembro de 1992, e transformados pela Lei Esta-
dual 11719, de 12 de maio de 1997, nas comarcas a
seguir discriminadas: Rio Branco do Sul - um (1) cargo;
Campo Mourão - um (1) cargo; Sertanópolis - um (1)
cargo; Grandes Rios – um (1) cargo e Jaguariaíva - um
(1) cargo.

Art. 272 - Dos dez (10) cargos de secretário de
Turmas Recursais, de entrância final, criados pela Lei
Estadual 11468, de 16 de julho de 1996, oito (8) ficam
transformados nos cargos de secretário de Juizado Espe-
cial, assim distribuídos:

a) dois (2) cargos de secretário de Juizado Especial
Cível e um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Criminal no Foro Central da Comarca da Região Metro-
politana de Curitiba; 

b) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível na comarca de Londrina; 

c) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível  na comarca de Maringá;

d) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível na comarca de Cascavel;

e) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível na comarca de Ponta Grossa; e

f) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível na Comarca de Foz do Iguaçu.

Parágrafo Único - Dois (2) dos cargos de secretário
de Turma Recursal, de entrância final, um da comarca de
Londrina e outro da comarca de Maringá, criados pela
Lei 11468, de 16 de julho de 1996, permanecem inaltera-
dos, e seus ocupantes exercerão suas funções na Turma
Recursal com sede no Foro Central da comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, para os  fins dispostos
nesta lei.

Art. 273 - Os catorze (14) cargos de secretário de
Turmas Recursais, de entrância intermediária, criados
pela Lei 11468, de 16 de julho de 1996, ficam transfor-
mados nos cargos de secretário de  Juizado Especial,
assim distribuídos:

a) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível na comarca de Apucarana;

b) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível na comarca de Arapongas;

c) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível na comarca de Campo Mourão;

d) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível no Foro Regional de Colombo;

e) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível na comarca de Cornélio Procópio;

f) um (1) cargo de secretário de Juizado Especial
Cível na comarca de Francisco Beltrão;

g) um (1) cargo de secretário de Juizado Espec
Cível na comarca de Guarapuava;

h) um (1) cargo de secretário de Juizado Espec
Cível na comarca de Irati;

i) um (1) cargo de secretário de Juizado Espec
Cível na Comarca de Paranavaí;

j) um (1) cargo de secretário de Juizado Espec
Cível na comarca de Pato Branco;

l) um (1) cargo de secretário de Juizado Espec
Cível no Foro Regional de São José dos Pinhais;

m) um (1) cargo de secretário de Juizado Espe
Cível na comarca de Telêmaco Borba; 

n) um (1) cargo de secretário de Juizado Espe
Cível na comarca de Toledo; e

o) um (1) cargo de secretário de Juizado Espe
Cível na Comarca de Umuarama.

Art. 274 - Os servidores dos Juizados Especi
integrarão quadro próprio nos termos do anexo VII.

Parágrafo Único - Os servidores que ocuparem
cargos das unidades administrativas e jurisdicionais, b
assim os das Turmas Recursais, não poderão, a qua
título, obter remoção ou designação para qualquer u
dade administrativa ou jurisdicional, exceto para aque
do próprio Sistema de Juizados    Especiais, cuja reg
mentação será objeto de resolução.

Art. 275 - Na comarca da Região Metropolitana 
Curitiba, ficam criadas oito (8) Unidades Administrativa
de Juizado Especial, sendo duas (2) Unidades Crimina
seis (6) Unidades Cíveis, todas com um (1) cargo de 
de Direito.

A rt. 2 7 6  -  N o  F o ro  C en tra l d a  co m arca  d a
R eg ião  M e tro p o li tan a  d e  C u ritib a  e  n as  co m arcas 
en trân c ia  f in a l f ica  c r iad o  u m  ca rg o  d e  co n tad o r/av a l
ad o r d e  Ju izad o  E sp ec ia l, co n fo rm e o s an ex o s V II
IX , tab e la  8 .

Art. 277 - No Foro Regional de Almirante Taman
daré, Araucária, Bocaiúva do Sul, Campina Grande 
Sul, Campo Largo, Colombo, Fazenda Rio Grand
Pinhais, Piraquara e Rio Branco do Sul; e nas coma
de entrância intermediária de Apucarana, Arapong
Cambé, Campo Mourão, Castro, Cianorte,  Francis
Beltrão, Paranaguá, Paranavaí, Pato Branco, Sara
Telêmaco Borba, Toledo, Umuarama e União da Vitór
fica criada uma (1) Unidade Administrativa de juizad
Especial Cível e Criminal, com um (1) cargo de juiz 
Direito.

Art. 278 - Na comarca de entrância final de Gua
puava e no Foro Regional de São José dos Pinhais fi
criadas três (3) Unidades Administrativas de Juiza
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Especial, duas Cíveis e uma Criminal, todas com um (1)
cargo de juiz de Direito.

Art. 279 - Nas comarcas de entrância final de Cas-
cavel, Foz do Iguaçu, Londrina, Maringá e Ponta Grossa,
fica criada mais uma (1) Unidade Administrativa de Jui-
zado Especial Cível, todas com um (1) cargo de juiz de
Direito.

Art. 280 - Nas comarcas de entrância intermediária
de Cornélio Procópio, Guaíra, Irati, Ivaiporã, Jacarezi-
nho, Marechal Cândido Rondon e Rolândia, fica criada
uma  (1) Unidade Administrativa de Juizado Especial
Cível e Criminal.

Art. 281 - Nas comarcas de entrância final, inter-
mediária e inicial, ficam criados cargos de Auxiliar
Administrativo dos Juizados Especiais Cíveis e Crimi-
nais, conforme os anexos VII e IX, tabela 8.

Art. 282 - Ficam criadas as Seções Judiciárias,
com sede nas comarcas de Goioerê, Palmas, Pitanga e
Sarandi.

Art. 283 - Ficam remanejadas as sedes das Seções
Judiciárias de Bela Vista do Paraíso e Rolândia para
Ibiporã e Cambé, respectivamente.

Art. 284 - Nas Seções Judiciárias com sede nas
comarcas de Cambé, Campo Mourão, Paranaguá e
Umuarama, haverá dois (2) juízes substitutos, cuja com-
petência será fixada por resolução.

Art. 285 - A comarca de entrância final de Casca-
vel contará com três (3) seções judiciárias e a comarca de
Guarapuava contará com duas (2) seções judiciárias, com
a competência estabelecida no anexo II.

Art. 286 - Ficam criados serviços de Registros e
Tabelionatos do Foro Extrajudicial, conforme o contido
no anexo IV.

Art. 287 - Fica criado o Distrito Judiciário de Fer-
raria, no Foro Regional de Campo Largo, com delimita-
ção territorial a ser estabelecida por lei de iniciativa do
Poder Judiciário.

Art. 288 - Ficam transferidos os seguintes Distritos
Judiciários:

I – Antonio Olinto - da comarca da Lapa para a
comarca de São Mateus do Sul; 

II – Vila Alta, Ivaté, Herculândia e Douradina - da
comarca de Umuarama para a comarca de Icaraíma;

III - Nova Santa Rosa e Alto Santa Fé - da comarca
de Toledo para a comarca de Marechal Cândido Rondon;

IV - Guairaçá - da comarca de Paranavaí para a
comarca de Terra Rica;

V  Rondon  da comarca de Cidade Gaúcha, para
a comarca de Paraíso do Norte;

VI – Nova Esperança do Sudoeste - da comarca
Francisco Beltrão para a comarca de Salto do Lontra.

VII - Alvorada do Sul - da comarca de Bela Vis
do Paraíso para a comarca de Primeiro de Maio.

VIII - Quitandinha - da comarca de Rio Negro pa
a comarca de Fazenda Rio Grande.

IX - Diamante do Oeste - da comarca d
Matelândia para a comarca de Santa Helena.

A rt. 2 8 9  -  O s D is tr i to s  Ju d ic iá r io s  d e  F lo r d a
S erra  e  Ja rd in ó p o lis , am b o s d a  co m arca  d e  M ed
an e ira , se rão  m an tid o s a té  a  v acân c ia . O  q u e  v ag ar p
m e iro  se rá  ex tin to , f ican d o  o  serv iço  rem an escen
tran sfo rm ad o  n o  D is tr i to  Ju d ic iá r io  d e  S erran ó p o lis  d
Ig u açu .

Art. 290 - Ficam extintos os Distritos Judiciário
constantes do anexo IX, tabela 6.

Art. 291 - Permanecem até a vacância, quan
serão extintos, os Distritos Judiciários constantes 
anexo IX, tabela 7.

Art. 292 - Os limites territoriais dos novos serviço
de registro de imóveis serão fixados e alterados por le
iniciativa do Poder Judiciário. 

Art. 293 - A jurisdição das Varas de Execuçõ
Penais tem sua delimitação territorial disposta no an
VIII.

Art. 294 - No Foro Central da comarca da Regi
Metropolitana de Curitiba, a Escrivania do 2º Ofício da
Vara da Infância e da Juventude fica transformada 
Escrivania de Adolescentes Infratores, e a Escrivania
2º Ofício da 1ª Vara de Execuções Penais e Correged
dos Presídios em Escrivania da Vara da Corregedoria
Presídios.

Art. 295 - Fica criado na comarca de Foz do Igua
o 2º Tabelionato de Protesto de Título.

Art. 296 - Os ocupantes dos cargos de psicólogo
Vara de Execuções e de Penas e Medidas Alternativ
de contador/avaliador de Juizados Especiais, criados
esta lei, terão seus vencimentos fixados ao nível E3.

Art. 297 - Os ocupantes do cargo de auxiliar adm
nistrativo do Foro Judicial,  criados por esta lei, ter
seus vencimentos fixados da seguinte forma: entrân
final - nível A3; na  entrância intermediária - nível A2
na entrância inicial – nível A1.

Art. 298 - Aos atuais juízes substitutos da Seç
Judiciária de Guarapuava é assegurado o direito de o
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pelas Seções Judiciárias criadas nos dez (10) dias seguin
tes à vigência deste Código.

Art. 299 - O agente delegado, concursado na forma
do disposto pelo parágrafo 3º do artigo 236, da Constitui-
ção Federal, que esteja respondendo por diferente delega-
ção, poderá ser para esta última removido, no interesse da
justiça e com a aprovação do conselho da magistratura,
assim o requerendo, comprovada:

a) a baixa rentabilidade da serventia para a qual
recebeu a delegação;

b) que a designação perdure por dois anos ou mais;
c) a vacância da serventia a ser preenchida.

Art. 300 - Os anexos abaixo relacionados fazem
parte integrante desta lei:

ANEXO I - Classificação das comarcas: entrâncias
final, intermediária e inicial.

ANEXO II - Seções judiciárias: Tabela 1 –
comarca da Região Metropolitana de Curitiba;

Tabela 2 – Demais comarcas.
ANEXO III - Composição das comarcas e seus

distritos judiciários:
Tabela 1 – comarca da Região Metropolitana de

Curitiba;
Tabela 2 – Demais comarcas.
ANEXO IV - Composição do foro judicial e foro

extrajudicial por comarca.
ANEXO V - Magistratura estadual.
ANEXO VI - Cargos do foro judicial:
Tabela 1 – comarca da Região Metropolitana de

Curitiba – entrância final;
Tabela 2 – Demais comarcas de entrância final;
Tabela 3 – Entrância intermediária;
Tabela 4 - Entrância inicial.
ANEXO VII - Juizados Especiais Cíveis e Crimi-

nais.
ANEXO VIII - Jurisdição das Varas de Execuções

Penais e Corregedoria dos Presídios.
ANEXO IX – Criação e extinção de cargos:
Tabela 1 - Cargos da magistratura estadual;
Tabela 2 - Cargos da comarca da Região Metropo-

litana de Curitiba – entrância final;
Tabela 3 - Cargos do foro judicial por comarca –

demais comarcas de entrância final;
Tabela 4 – Cargos do foro judicial por comarca -

entrância intermediária;
Tabela 5 - Cargos do foro judicial por comarca -

entrância inicial;
Tabela 6 - Extinção de Distritos Judiciários;
Tabela 7 - Extinção de Distritos Judiciários após

vacância;
Tabela 8 – Cargos dos Juizados Especiais Cíveis e

Criminais.

Art. 301  As despesas com a criação de cargos e
com a execução do presente Código correrão à conta
dotações orçamentárias do Poder Judiciário.

Art. 302 - A instalação das varas e o preenc
mento dos cargos criados por esta lei, assim como q
quer alteração que aumente a despesa, fic
condicionados aos limites constantes da Lei Complem
tar nº 101, de 5 de maio de 2000 (LRF), e ao interess
justiça, bem como a  autorização específica do Ór
Especial, por maioria absoluta de seus membros.

Art. 303 - Este Código entrará em vigor na data 
sua publicação, revogadas as disposições em contrár

Sala das Comissões, em 11.12.2003.
(aa) NELSON JUSTUS

Presidente e Relator

ITEM 04
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 707/2003, d
autoria da deputada Luciana Rafagnin, que autoriz
Governo do Estado do Paraná, o IAP e a Cohapar, fa
cooperação e utilizar madeiras ilegais provenientes 
apreensões e das florestas públicas e remanescente
Paraná Ambiental, para a construção de casas popul
Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 707/2003

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - O Governo do Estado do Paraná, o Ins
tuto Ambiental do Paraná e a Companhia de Habita
do Paraná, através da cooperação entre si, elaborarã
Programa de Construção de Casas Populares, atravé
madeiras ilegais apreendidas no âmbito do Estado e 
venientes das florestas públicas e remanescentes
Paraná Ambiental.

Parágrafo único - A cooperação e a construç
destinar-se-ão às famílias de baixa renda e às famílias
perderam as suas casas em acidentes.

Art. 2º - A construção de casas populares será 
áreas urbanas e rurais, dependendo da necessidad
região.

Parágrafo único - No caso da utilização da made
apreendida, dar-se-á preferência à região onde for fe
apreensão.

Art. 3º - Para a execução do Programa serão o
decidos os padrões das habitações populares dos pr
mas da Cohapar.

A rt. 4 º -  S o b  a  coo rd en ação  da  C o hapar as con
tru ções das u n idades h ab itac io n a is  p od erão  se r ta
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Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Comissões, em 11.12.2003.
(a) NELSON JUSTUS
Presidente e Relator

ITEM 05
REDAÇÃO FINAL - do Projeto de Lei nº 720/2003, de
autoria do Poder Executivo - Mensagem nº 045/2003,
que estabelece o quantitativo de cargos de professor de
ensino superior, integrantes da carreira do Magistério
Público do Ensino Superior do Paraná a que se refere o
Capítulo I da Lei nº 11.713. Aprovado.

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 720/2003

A Assembléia Legislativa do
Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica estabelecido o quantitativo de cargos
de professor de ensino superior, integrantes da carreira do
Magistério Público do Ensino Superior do Paraná a que
se refere o Capítulo I da Lei nº 11.713, de 07 de maio de
1997, na forma do Anexo I.

§ 1º- Ato do chefe do Poder Executivo publicará,
no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação
desta lei, a relação dos atuais ocupantes dos cargos a que
se refere o caput deste artigo, por classe e por Instituição
Estadual de Ensino Superior.

§ 2º - Os cargos de professor de ensino superior
ainda não preenchidos serão supridos de acordo com o
disposto na Lei nº 11.713, de 07 de maio de 1997,
devendo as Instituições Estaduais de Ensino Superior
comunicar à Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da
contratação por concurso público, a classe em que foi
admitido o docente.

Art. 2º - Fica estabelecido o quantitativo de cargos
de agente universitário da carreira do Pessoal Técnico-
Administrativo das Instituições Estaduais de Ensino
Superior do Paraná, a que se refere o Capítulo II da Lei nº
11.713, de 07 de maio de 1997, na forma do Anexo II.

§ 1º - Ato do Chefe do Poder Executivo publicará,
no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação
desta lei, a relação dos atuais ocupantes dos cargos a que
se refere o caput deste artigo, por classe e por Instituição
Estadual de Ensino Superior.

§ 2º - A distribuição do quantitativo de funções,
por classe, do cargo de Agente Universitário, no limite
dos quantitativos detalhados no Anexo II desta lei, será

definida por ato da Instituição de Ensino Superior, em
conformidade com os seus estatutos.

Art. 3º- Ficam criados os cargos de agente univ
sitário e as funções descritas a seguir, conforme quan
tivo e Instituição Estadual de Ensino Superior, os qu
deverão ser extintos quando vagarem.

I - 14 (quatorze funções de Professor, de Ens
Médio Profissionalizante, classe VIII, da Carreira 
Agente Universitário para atender ao Colégio Estad
Agrícola Augusto Ribas da Universidade Estadual 
Ponta Grossa;

II- 04 ((quatro) funções de Instrutor Prátic
Nativo, classe VII, da Carreira de Agente Universitá
para atender à Universidade Estadual de Maringá.

Parágrafo Único - Ato do Chefe do Poder Exec
tivo publicará, no prazo de 90 (noventa) dias a contar
publicação desta Lei, a relação dos atuais ocupantes
cargos a que se refere o caput deste artigo, por Instituição
Estadual de Ensino Superior.

Art. 4º - Ficam transformados em cargos 
Agente Universitário, da carreira do Pessoal Técni
Administrativo, nos termos do Capítulo II da Lei n
11.713, de 07 de maio de 1997, os empregos criados 
o Hospital Universitário do Oeste do Paraná, nos term
da Lei nº 13.029, de 27 de dezembro de 2000.

§ 1º - Os empregos públicos transformados em c
gos públicos de que trata o caput deste artigo constam do
Anexo III da presente lei.

§ 2º - Ato do Chefe do Poder Executivo publicar
no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de pub
ção desta Lei, a relação dos atuais ocupantes dos ca
de empregos públicos, transformados, por esta lei, 
cargos públicos, indicando a correlação das funções.

Art. 5º - A remoção de servidores e a alocação
cargos das Instituições Estaduais de Ensino Superior,
carreiras do Magistério Público do Ensino Superior 
Paraná e de Agente Universitário, ocorrerão por ato
Secretaria de Estado da Administração e da Previdên
mediante prévia anuência do Secretário de Estado
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

§ 1º - As disposições funcionais de servidor
autorizadas pelos Dirigentes das Instituições Estaduai
Ensino Superior, nos termos do artigo 33 da Lei 
11.713, de 07 de maio de 1997, deverão ser comunic
ao Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e En
Superior.

§ 2º - As Instituições Estaduais de Ensino Super
deverão encaminhar à Secretaria de Estado da Ciê
Tecnologia e Ensino Superior, no prazo de 30 (trinta) d
da data da publicação desta lei, a relação de servid
em disposição funcional e os demais atos em até
(quinze) dias da sua autorização.
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Art. 6   Passam a constar do Anexo II  da Lei n
11.713, de 07 de maio de 1997, as funções de Engenheiro
de Alimentos (classe VIII), Engenheiro de Pesca (classe
VIII), Engenheiro Mecânico (classe VIII), Maquetista
(classe VIII), Engenheiro de Produção (classe VIII) e
Técnico em Educação Infantil (classe VIII).

Art. 7º - A presente lei entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as Leis nºs 10.382, de
14 de julho de 1993, 10.510, de 27 de outubro de 1993,
10.798, de 23 de maio de 1994, 11.021, de 29 de dezem-
bro de 1994, no que se refere à criação de funções e vagas
nas Instituições Estaduais de Ensino Superior do Estado
do Paraná e o artigo 5º da Lei Estadual nº 13.029, de 27
de dezembro de 2000.

Sala das Comissões, em 10.12.2003.
(a) ADEMAR TRAIANO

Presidente e Relator

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 708/2003, de auto-
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 043/2003, que
revoga a Lei nº 13.977, de 26 de dezembro de 2002 e, em
conseqüência torna sem efeito as Leis nºs 12.941 e
12.954, respectivamente. (Doação de terreno). PARE-
CER FAVORÁVEL DA CCJ. Aprovado, artigo por
artigo.

ITEM 07
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 023/2003,
de autoria da Comissão de Tomada de Contas, que aprova
o ressarcimento das despesas dos senhores deputados,
mês de dezembro de 2003, conforme artigo 14, da Reso-
lução n¨ 15, de 19 de junho de 1992, conforme especifica.
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE
TOMADA DE CONTAS. Aprovado.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 023/2003
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica aprovada a prestação de contas da
verba de ressarcimento para atender despesas dos senho-
res deputados, conforme Resolução nº 15 de 19 de junho
de 1992, artigo 14, referente ao mês de dezembro de
2003.

A rt. 2   E sta reso lução en tra rá em v igo r na d ata
de  sua  pub licação , revo gadas as d ispos ições em  co n
rio .

Sala das Sessões, em 11.12.2003.
(a) COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS

Apoiamento:
Plauto Miró Guimarães, Doutor Luciano, Antoni
Anibelli e Nelson Tureck.

COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS
PROPOSIÇÃO Nº 058/2003

P A R E C E R :

Encaminhada à esta Comissão de Tomada de C
tas a proposição nº 058/2003, prestando contas da v
de créditos para atender ressarcimento das despesa
senhores deputados, referentes ao mês de dezemb
2003, regulamentadas pela Resolução nº 15 de 19
junho de 1992, em seu artigo 14.

Após análise do relatório do movimento para ate
der despesas constantes da proposição acima, ent
que o todo encontra-se de conformidade com a legisla
em vigor, não restando qualquer dúvida quanto à exati
das contas prestadas, deliberando pelo parecer favorá

Pelo acima exposto, conclui essa Relatoria p
aprovação da presente proposição.

É o parecer favorável.  Aprovado.
Sala das Comissões, em 11.12.2003.
(aa) DUÍLIO GENARI - Presidente

CARLOS SIMÕES - Relator

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Sobre a mesa, Requerimento nº 2958, de autoria

senhor deputado Geraldo Cartário, constante do ex
diente. Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrad
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para 
após, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 023/200

Levanta-se a Sessão
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